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DECRETO N. 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1'959

ANO C1 11 — N.° rn CAPITAL FEDERAL SEXTA-FEIRA, 27 DE NOVEMBRO DE I96

•Lat N9 4.492 — Im 24 DE
NOVatBDO DE 1964

Concede isenção dos impostos de con-
sumo e de importação, excetuada a
irisa de despacho aduaneiro, para a
importação de material destinado a
indústrias de fabricação de Material
automobilístico, motores de explosão
c de combustão interna e equipa-
mentos pana- produção de energia
elétrica.

O Presidente da República
lano saber que o Congresso Nacio.

nal decreta e eu sanciono a' seguinte

Art. 1° E' concedida isenção do int-
/pasto de consumo e de importaçao,
excetuada a taxa de despacho adua-
Palro, para a importação dos equipa-
mentos de produção sem similar na-
cional registrado, com os respectivos
aobrcssalentes e ferramentas, destina-
dos tes indústrias de fabricação de
material automobilístico, motores de
explosão, motores de combustão In-
terna e equipamentos para produção
de energia elétrica.

Parágrafo único. Gozarão dos be_
alaridos desta lei apenas os materiais
cobertos por licenças de importação
ou certificados de cobertura cambial
emitidos até 30 cie setembro de 1960,
obedecidas as demais condições cone-
tantas lesta lei,	 •

Art. 29 A concessão dos favores pre-
vistos nesta lei depende da aprova-
gap dos projetos industriais respecti-
vos, pelos seguintes órgãos:
a) Conselho do Desenvolvimento

(Grupo Executivo da Indústria auto_
Snobilistica) quanto aos materiais re-
lativos fie indústrias de fabricação de
material automobilístico, de motores
de explosão e de combustão Interna;

ATOS
h) Comissão Executiva para a -In-

dústria do. Material Elétrico do Mi-
nistério da Fazenda, quanto aos ma-
tarais relativos à indústria de equi-
pamentos para produção de energia
elétrica.

g 19 'A Isenção a que se refere a
presente lei sómente se tornará efe-
tiva após a publicação no Diário Ofi-
cial da União de portarias baixadas
pelo Ministro da Zazenda, discrimi-
nando a quantidade, qualidade, pro-
cedência e valor dos bens isentos.

9 29 A isenção a que se refere a
presente lei somente se tornará efeti_
va para os equipamentos que derem
entrada no Pais até um ano após sua
publicação no Diário Oficial.

Art. 39 No que se relaciona com
as indústrias autotmobilfsticas, os be-
nefícios desta lei alcançam sómente
as que, até 6 de junho de 1960, te-
nham atingido, dentro dos prazos es-
tabelecidos, os índices de nacionali-
zação previstos nos respectivos pro-
jetos, aprovados pelo Grupo Executivo
da Indústria Automobilística.

Art. 40 O disposto nesta lei se ap l i
-ca a todas as Importações da es_

Ode, despachadas nas Alfândegas
mediante termos de responsabilidade
assinados a partir de 6 de junho de
1959, data em que expirou a vigência
da Lei W 2.993, de 6 de dezembro de
1956.

Parágrafo único. Para os fins des-
ta lei, e sómente quanto aos materiais
por ela alcançados, fica suspensa a li-
mitação . de prazo constante do artigo
42, letra b da Lei n9 3.244, de 14 de
agasto de 1957.

Art. 59 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação,

Art, 69 Revogam_se as disposições
em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 1964;
1439 da Independência e 76° da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Otávio Crouveta de Bulhões

LEI N9 4.495 — DE 25 DE
NOVEMBRO DE 1964

Enquadra os atuais profesAres fun-
dadores em cargos de Professor do
Ensino Superior.

O Presidente da República
Paço saber que o Congresso Nacio-

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Os atuais profesteeres
dadores das Faculdades e Escolas Fe_
duais, isoladas ou integrantes de
Universidades, professóres catedráti_
cos interinos a época das respectivas
federalizações, serão enquadrados, em
caráter efetivo, em • cargos de Pro-
fessor do Ensino Superior, na parte
Suplementar do Miniatario da Edu-
cação e Cultura.
Parágrafo único, os profesaSres

enquadrados na forma déste artigo
continuarão a reger as respectivas ca-
deiras, com atribuições, ...vsaerio...
previstas, nos E, tatutos e Regimentos
das próprias Instituições ...VETADO...

Art. 2 9	 VETADO. • .
Ari, 39 ...VETADO...
Art. 49 ...VETADO ..
Art. 59 ...VETADO...
Art. 6° As despesa3 decorrentes da

execução da presente lei serão atenal_
das pelas já prevista.s no orçamento
para os órgãos respectivos.
Art. 79 Esta- ha, que regula-

mentada dentro de eeventa dias, en-
tra em vigor na data de sua publica.
çao.
Art. 8° RevO'''ani-E,-! aE ui Posições

em contrário.
Brasília, 25 de 110VCM1.270 de 1961;

143 9 da 1ndepruciencia e 76 9 da Re.
pública.

H. CASTELL0 Br,NN( o

Flávio Lacerda

LEI N 9 4.470 -- ta 12 DE
NOVEMBRO DE 1964

Revoga 'o art. 89 da Lei n9 4.370, dc
28 de julho de 1934, que apraua
normas para revisão de preço em
contratos de obras ou sem:cos a car-
go de órgãos do Govérno Fedcral
e dá outras prevaléneias.
Publicada no D O de 16.11.1264

Retificação
Primeira .página, 4)	 col una,

ementa, onde se lê:
Revoga o artigo da Lei

Leia-se:
Revoga o art. 8r da. Lei ..
Nas assinaturas onde se lf;:.
Jures Tavora

Leia-se:
Juarez Tavora

Art. 4,9 rindo O pr.': •3 da CODCfr..-

na

'ATOS 30 ?CDU EXECUTIVO
DECRLIO N. 54.914 — rz 4 DE

NOVEMBRO DZ 1934

Outorga à Cooperativa de Energia Ele,
trica Santa Mafria concessão para o
aproveitamento de energia hidráuli-
ca de um desnível, situado no Mu-
nicípio de Benedito Nevo, Estado de
Santa Catarina.

O Presidente da República, usando
da atribuiçãó que lhe confere o ar-
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos termos dos esta. 140 e 150 do Có-
digo de Aguas (Decreto n.9 24.643, de
10 de julho de 1934), decreta:

Art. 19 E' outorgada h Cooperativa
de Energia Elétrica Santa Maria con-
cessão para o aproveitamento de ener-
gia hidráulica do desnível denominado
Salto Santa Maria, existente no rio
Santa Maria, situado no Município de
Benedito Novo, Estado de Santa Ca-
tarina.

9 1.9 Após a aprovação dos projetos,
serão determinadas, em portaria do
Ministro das Minas e Energia, a al-
tura da queda, a descarga de deriva-
ção e a potência a aproveitar.

9 2.9 O aproveitamento destina-se à
produção, transmissão e distribuição
de energia elétrica para uso exclusivo
dos associados (cooperados) da conces-
sionária, em zona de âmbito rural,
na localidade de Santa Maria.

Art. 2.9 Caducará o presente titu-
lo, independentemente de ato declara-
tório, se a concessionária não satisfi-
zer as seguintes condições:

— Submeter à aprovação do Mi-
nistro das Mintas e Energia em. 3 (três)
vias,, dentro do prazo de liae (cento e
oitenta) dias, a contar da data da
aublicação dêste Decreto, os estudos,

projetos e orçamentos relativos ao
aproveitamento e respectivas insta-
lações.

II — Assinar o contrato disciplinar
da concessão dentro do prazo de 30
(trinta) dias, contados da publicação
do despacho da aprovação da respec-
tiva minuta pelo Ministro das Minas e
Energia.

III— Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem marcados pelo Mi-
nistério das Minas e Energia, exe-
outand0-as de acôrdo com o projetos
aprovados ou com as modificações que
forem autorizadas, se necessárias.

Péwágrafo único. Os prazos referidos
nane artigo poderão ser prorrogadas
302 ato do Ministro das Minas e
Uaergia.

Asa. 3.9 A presente conceeeão vigo-
rará pelo pravo de 30 (trinta) anos.

Art. 49 Findo o prazo da concese
são, a concessionária poderá' requerer
que a mesma seja renovada, mediante
as coadições que vierem a ser e.stipu-
ladas,

Parágrafo único. A' conceasionúria
deverá eutrar com o pedido a que se
refere êste artigo até 6 (seis) mese.;
antes de findar o prazo da viaencie,
da concessão, entendendo-et, . Po rifa)
fizer, que não pretende a ,*enovueao,

Art. 5.9 Este Derreto entra em vieor
na data de sua publicação, revot;.°
das as disposições em contrário.

Brasília, 4 de novembro de 1ite4;
143.9 da Dielependencia e 70. 9 da Relyn-
bua .

CA5,11.14.4 BRANCO

Mauro Thibau
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--- As Repartições Publicas
deverão remeter o expediente
destinado à publicação nos jor-
rialS, tlikiani e nte, até às 15 horas.

-e- As reclamações pertinen-
Ces à matéria retribuída, nos ca-
aos de erros ou omissões, deverão
ser formuladas por escrito, à
Seção de Redação, das 9 às 17,30
horas, no máximo até 72 horas
após a saída dos órgãos oficiais.

- Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de direito,
rasuras e emendas. .

- Excetuadas as para o exte-
rior. Tia serão sempre anuais, as
assinaturas poder-se-ão tomar,
em qualquer época, por seis me-
ses ou um ano.

As assinaturas
poderão ser suspensas
prévio.

Para facilitar aos assinantes
á verificação do.. piau, de vali-
di.2e de suas assinaturas, na
parte superior do enderéço vão
impeessos o número do talão de

registro, o mês e o ano, em que
findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento dos

FUNCIONÁRIOS

Capital e Interioef

Semestra • . • • • • Cr$	 450,00
Ano . 	  Cr$ .900,00

exterior:

jornais, devem os assinantes pro-
videnciar a respectiva renovação
com antecedência mínima de
trinta (30) dias,

- As Repartições Publical
cingir-.se-ão às assine:erras anuais
renovadas até 29 de feveeciro
cada ano ç às iniciadas, em qtia14
quer época, pelos órreos compe4
tentes.

- A fim de possibilitar a r,a-
massa de valères acompanhado:3
de esclarecimentos qeento à sua
aplicação, solleitarnos e:sem os ine
teressados preferencialmente elle.e
que ou vale postal, emitidos a
favor do Tesoureiro do Departee,
mento de Imprensa Nacional.

- Os sup:ementos às edições
doe órgãos oficieis só se fornece-
rão aos assinantes que os solici-
tarem no ato de assinatura,

- O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provae.
esta condição no ;it .° da assio
natura.

- O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do Mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido

REPARTIÇÕES al PARTICULARES

Capital e Interior:

Semestre .
vencidas Ano .

sem aviso

Cr$ 600,00
Cr% 1.200,00

Exterior:

Ano 	 Cr$ 1.300,00 Ano . 	  Cr$ 1.000,00

1.,sé Alves de Jesus.
Waldemar Rocha Lima de Ala
meida.

Código : P0L•504.12. A
109 cargos

109 - Referência-base:

'1. Ra mundo Amorim
2. Elieser Tomé de Paula.
3.. Mois.es Cassemira Camara:
4. Raimundo Custódio da Penha-
5. José Rufino Sobrinho.
6. Salvador Bastos de Matos.
7. Hudson Pessoa.
8. Edmilson Ramos Pereira.
9. Adalberto Peixoto do Couto.

10. Eurico Salustiano Nepomuceno.
11. Romeu Barbosa da Silva.
12. José Maria Alves Faltosa
13. Inácio Mendes de Brito.
14. José Viera dos Santos.
15. Alvaro Nogueira de Arruda'
13. Carmelito Marques Santos.
17. Manoel Guilhermino de Souza.
18. Armando de Olive1ra.
IP. °ranja] de Almeida Melo.
20. Vidibaldo Rocrriguea Peixoto.
21. Epitácio Bezer ra do Azevédo.
22. Franc'sco Franco.
23. José Ferreira do Noacirnonto.
24. Joaa. Campos da Silva.
23. Lu z donzeiga Alves Cavaloanto,

AniOnv., Co'ta.
27. Nov:ton de:: Santos Rocha.
28. Simencte Snnéz3 do, SAntr...3.
29. .t ranciEco CjIva 12.1nanto.
29. A-itenvo e 3	 7P2•:a
31. Laerscn da alalanda Clvra!s.
33. José de Olivcirz.»., Silva.
33. A.mro Raincr; dos Santa- .

Demosteres E'beiro Criaalo.so.
35. Jael rareara Saaert.
33. Pedro P.u.fino
37. Yldefen2o Xavier. .
28. Agznor Pranc', :tco rlon Santos.
29. Durval Pereira Caldas.
40. Heron Quintana.
41. Antonio SOU73, P,ndrade.
42. Roymundo Silva de AraujO.
43. Nilton Tavares da Silva Casr-

melro.
44. João Hélio Queiroz Sanice,
45. Ediaon Dks de Freitas.
46. Franciaca Ner3i de Assis.
47. Manoel Batista Lima.

DECRETO N.9 5.5.064 - aE 24 Do

' NOVEMBRO DE 1964

o enquadramento de cargos,
junçães e empregos do Quaaro
Pessoal - Parte Especial do Depar-
tamento Nacional de Estradas de
Rodagem, do Ministério cia Viação e
Obras Públicas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
GO 87, item I, da Constituição, decreta:

Art, 1.9 Fica retificado mediante a
Inclusão da Série de Classes de Pa-
trulheiro, código POL-504, na forma
do anexo, o enquadramento dos car-
gos, funções e empregos do Departa-
mento Nacional de Estradas de Roda-
gem, do Ministério da Viação R Obras
Públicas, aproyado pelo Decreto /ai-
mero 52.208, de 30 de julho de 1962,
a saber:

Sarja de Classes: Patrulheiro

Código : POL-524.14 C
43 cargas

43 - Referancia-base:
1. Felipe Eibeiro da Silvá..
2. Walter Rodrigues Pereira.
3. Fausta Aryclenes Garrido.
í. Em:edito Ramos Mazzela.
1. Duy Coarêa.
a. sarja.° Thomazini.
7. Celso Sustino da Rocha.
O. Paulo Nayajz.s.
O. jOrg3 Pimentel.

13. &carne de Almeida.
• 11. José Antcnio do Couto.

12. José Leseura França.
3.3. Luiz Aurél:o Teixeira vasques
VI. Luiz Gonzaga Guimarães.

WiEraar de Araújo Mendonça.
12. 'Renato Barcellos de Paula.

Djalma, Borges Fonseca.
18. Walter Vieira de Mirando,.
22. Ildeu Lassa de Moura.
21. Mário Cataldo Filho.
21. Ernani Gonçalves Vieira.
22. Moacyr Crédie. •
23. David Gccloy de Castro.

Nilton Machado de Oliveira.
2 •5. Arai= Ferreira Gomos.
23. José Augusto Dias.

27. Furtunato Silveira Dutra..
28. Sidncy Ramos Pimenta' .
29. Oderivaldino de Medeiros Prata

Filho,
30. Zezélio Dias.
31. Armário Elizeu Ribeiro. .
32. Décio de Oliveira Sampaio.
33. Wantuil José Ferreira.
34. Araken Arariba Tupiniquim.

35. Hélio Cândido Jacinto.
36. Fausto Arona da Silva.
3'7. Joaquim Marques Ferreira.
38. Hélio Correia Barbosa.
39. Fernando de Maio.
40. Milton Guimarães Guedes.
41. Francisco Ceará,
42. Oswaldo Tursi
43. Mário Tursi,

44. Faustino Jordão Guarany.
45. Oswaldo Baena Feres.
46. Jo:lo Flipólito Fontenelle.
47. Mário José Leone.
48. Jairo

Código: POL-504.13-B
84 cargos

- Referência-base: •

1. Gil 'Vicente da Cunha Caldeira.
2. Olegario Antonio Macedo,
3. Dirceu Ribeiro.

4. Elydio Lobão.Sobrinho,
5. Juraci Soares Rolim.
6. Miguel Lahos Filho.
'7. João Manoel da Silva,
8. Altarniro Amorim Gurgel,
9. Joel Lapas de Rezende.

10. An'13-1 Mizucl Fosco.
Stefan Reishtatter.

12. José Erasmo Sampaio.'
13'. Luiz Veadelli Natio.
14. Luiz Carlos Fontes.
15. José Moreira Miguel.
13. Achi1lo..3 Meloni.
17. António Watson.
18. Wilson Cavalcante Pereira.
19. João Costa de Almeida.
20. Francisco-Carvalho de Medeiros.
21. Onofre Jordão
22. Iria de Oliveira.
23. Sebastião Moreira Pinto.
24. Sebastião Rodrigues Pereira.
25. José Feliciano de Salas:
26. Vasco Corrêa Campos. ,

Hydeman Rezende.
28. Gestão Heng Heldt.

29. José Abilio Gewehr.
30. Moia.és Guedea Chaves.
31. José Oliveira da Casta.
32. José do Carmo Filho. •
33 José Moleira.
34. João Lopes Rine111.-
35. Candido Antonio de Souza.
38. João NOgUeira
37. Jofre Ladeira.
38. Antonio Guerra Alves Pare ra.
29. Waldoiniro de Mattos Zimmer,
40. Cidine Brianeze.

*41., Paulino José de Castro.
42. Pedro Pinto Ribeiro.
43. Antonio Bispa da Silva.
44 Geraldo Moreira.
45. Geraldo Vianini.
46. Hércules Gomes da Costa.
47. Floreai Sendin.
48. Paulo Guariento.
49. José Florentina Miranda.
50. Amilce Simões.

Edson Caasemiro dos Reis.
lm'orahina Jose Riba To.
Dalton Paulino Murta.
Franc isco Campos de Oliveira.
Hercuies de Carvalho.
Sidney Alvim Domingos Dutra.
'Edson de 01 weira.
Danto Slveire, de ^Souza.	 .
Antenin Ferraz da Silva,
Antonio José cie Andrade Sabá-

Jayrna da Silva Caldeira.
Angeaa. Afonso Baret de Barros.
Francisco CampagnaCcl.
Gali: Pereira cie oliveira.
Gua~aey de Céa Pereira.
Renato Jo‘a. Vicente.
Fdaar Sobral Vieira Arcaverde,
0-wa1clo Soara. Barlicra.
José Paschoa FeiTe Te.

r,uripedas Rezai-ide.
Wal,er Bartont.
Joç..é Ferreira dos Santos.
Raimundo Conceição Oliveira.

74. Waldyr Vargas Leal.
75. Benita Musaolini Rodrigues Gui-

marães,
. Antonio Claret Rigotti.
. João Pedro de Souza Júnior
. Geraldo Alves Ferreira.
. Geraldo Gonçalves Lopes.
..Lauide Alva:: Carne TO.
. Raymundo da Silva Almeida.
. Eunápio da, Silva Lobo.

51.
52.
53.
51.
55.
56.
57.
•58.
59.
60.

61.
02.
63.
C4.
63.
68.
67.
68.
68.
'10.
71,
'72.
'73.

• 76
77
78
79
80
81
82

83.
84.
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corporal. ao pafrimônio nacional o
terreno cem a área do 17.124 Eti2
meseta mil quatrocentos o Vhira e
quatro metros quadrados), al t ead o 71.1
Vila 10 dc Novembro, junto à Esteeeo
Nhu-Poret, no município de São Laja,
Estado da Rio Guindo do Sul, o
Ee refere a escritura ao compra e
venda ne 993, lavrada cm 21.3.47, ia)
Primeiro Cartório do Notas. da Co-
marca de São Borja, tudo de ticirrdo
com o3 el ementos constantes do ara-
coeso protocolado no Ministério da
eazenda, sob o n9 50.871, de 1994.-

Brasília. 25 de novembro de leel;
143 9 da Independencia, e '76 9 da Ra..
ública .

H. Caseaeao BRANCO

Otávio Gouveia de Bulhões
Arthur da Costa e Silva

DECRF,TO N O 55.080 - DE 25 na
Novrenino DE 1964

Autoriza a cessa() gratuita ao Estado
da Guanabara do tcrreno que nirn-
ciowt,

O Presidente da República, usando
da atritençâo que lhe confere o ar-
tigo 87, n9 I, da Constituição Federal
e de acôrdo com o § 3 9 do art. 64 e
art.,. 125 e 126, todoa do Decreto-lei
119 9.760, de 5 de setembro de 1916,
decreta:

Art. 19 Fica autorivadei a cessão
gratuita ao 'Datado da Guanabara.

e) apresentar à corais io Coorde-
nadora eircumaenciado relatório da
fiscalização.

§ 29 Para a fiscalização em aprèço
serão designados técnicos, com espe-
cialidade em obras., contabil i dade e en-
sino.

Art. 6° As despesas com a finali-
zação de- que tratam ds arlgea 4e e
59 coarem à Conta das retJurs'os
Piano, previstas para eaee fim
-- Art. 79 O Ministro da Educação e
Cultura baixará as inatruçõea neces-
eárias ao cumprimento deste Decreto.

Art. 89 R..ste decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gad o o Decreto n o 52.161, de 27 de
junho de 1903 e demais disposições
em contráraa

Btaeilie, 24 de novemaro dee 1964;
143 9 da Indepondencia e ace.P da ate_
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Flavio Lacerda
--

DECRETO N9 55.070 - n 23 no
romeno DE 1964

Declara. incorporado ao Patrinaônio
Nacional o imóvel que menc:ona,

situado no Município de Mo Bor-
la, Estado do Rio Grande do sul.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arte-
go 87, 119 I, da Constititiçáo, decreta:

.Vtigo eitgco. Flea	 lairagro do
r*titnáni o da Unia.° autorizado a tu-
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48. Mário de Souza. •
49. Edvaldo Coelho Lima.
O. José do Espírito, Santo.

61. Valdevino Santos.

t2 . Joisson Cargueira de Andrade.
3. José Hugo de Oliveira.

O. Romeu Corrêa de Souza.
85. José Campos de Souza.
158. Francisco Furtado Leite.-
67. 011vio Ferreira de Azevedo.
68. Clovis Medeiros e Silva.
69. José Maria Dav:d de Aeevedo.
60. Antonio Almeida Garcia,
81. Manoel Luiz de Souza.

•62. João da Gania Sobrinho.
43. Antonio Alves da Silva.
44. Jorge Barbosa de 1,4,ra
0. Antonio Coelho da Mata.
66. Emendes Alves Bezerra.
67. Nelon Gomes Vieira.

68. Antonio José da Silva.
69.Ubirajara Abaré da Cruz.
70. Anesio Alves Miranda.
'71. Eiiclides Cândido dos Santos.
72. Luiz Lourenço da Sava.
73. Severino Soares da Silva,
74. Murilo Guedes Chaves.
'75. José Sergio Filho.
'16. Antonio José do Naselmento.
'77. Manoel Tomaz da Silva:
78. Fedro Nolasco Menezes.
79. Manoel Dias de Freitas.
80. Sebastião Fernandes Cavalcanti.
81. Ranulfo Bezerra de Macedo.
82. Joaquim Banido de Castro.
83. Wagner Santos Paiva.
84. Antonio Chagas da Seva So-

brinho.
86. Amaro Cicero Alves do Monte.
86. José Bernardo da Nobrega.

87. Milton Cordero Tavares.
88. Carlos Camelo Lins.

.1
 89. José Alencar Vidal.

90. Francisco Abreu de Oliveira.
91. José Ribamar Ribeiro.
92. Joaquim de Carvalho Feiteaa.
93. Vaente Sales Neto,	 .
94. Manoel Tavares dos Santos.
95. João Iria Furtado.
96. Sinval Pereira Durier.

• 97. Aleino Vcnancio dos Santos.
98. José Marcos Ferreira,
99. João Batista Pereira Filho.

100. Tomé Varella, Barca.
101. João Freira da Costa,
102. Manoel Marcelino Gomes.
103. Severino Alves de Melo.
104. Geraldo de O. Be7erra.
105. Walter de Oliveira Cesta.
106. Murilo Pedroza,

107. Valdemar Juvenclo Lira.
108. Manoel Ferreiro dos Santos.
109. Francisco Camilo da Silva.

Art. 29 As vantagens financeiros
dê2te Decreto vigorarão a partir de
6 de °timbro de 1961.

Art, 39 As despeeas com a exe-
cução deste decreto correrão à con-
ta da dotação própria do referido
órgão.

Art. 4° a:ate decreto entrará em.
vigor na data de sua publ'cação, re-
vozradrs as ci's pe'-ições em conli.:sri-).

Bra-ill:a, 24 de novembro de 1964;
143., da inaepenceTncia c 769 du Re-
pública.

C ,,sarrea Raiar°.
Juare: Tavora.

M,V. O.P.	 .
•ONTIl1.0 O. Clit./.0

Quadro do Pessoal . Parfe„special (Retificaç:o do enquadramento apr,vmdo
pelo Denreto ne 52.208 da 10 de l.Jho
de 1863)

Sanem N.oSaaNdo Amoldo	 Luilmdmmemo

W. De
OUGO§ e leprOMINAÇÃO

Guarde Bodovarlo
Omarda Podoviarla
Cmarda Rodueltrio

CLASSI
PAIMIA0
AMOU

MARIO

8.450,
8.400,
7.800,

1111

411

1
QUADRO toua

ou
TALA CA4G9S

40DiDO
TOTA4

Dl	 •	 OINOIDNACAG
CARGO,

POL-604

4.940,
4.900,
3.900,

7.800,
7.200,
7.160,
7.000,
6.500,
6.000,
6.980,

5.980;
5.550,
5.460,

'nardo Rodoelgrio
Guarda Rodovigrle
imardt Rodoviírlo
Guarda Podovidrio
Guarde, Rodovigrio
Guarda RoduviXrio
Guarda Pcdovigrio

Owirdn Erdcelárlo
Carda Redovlgrie
0-wirdo nedovlArle
4,.ar3a RedcvlArle
limarda EcdcvArle
Gunrdn ficdcvArfp

109

241

3967/e,
3967/6'.:,
3967/6:

3967/6'
3967/6:
3967/6:
'5967/6-
3967/61
39a7/6'
3967/6: 241

39à7/e:
3967/6
3967/e
39e7/ç
easees
3467/6

O
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Patrultalro

841	 Patrulbelro

109 1	 Paer'ulholro

241

7

' .e</ DI'CRETO N9 55.eae	 lin 24 IA:	 e) submeter à apreciação da
51	

Co-1	 -NOVLMEFO DE 19	 . m,f s,,ao Coordenadora todo proce,so
:cuja solução depencla_cle interpreta_

Dpd miiirc a fiscalLa(Co da aplica- : Ç jl o da regulamentação vigente;
(ão dos rucursos do 'lano Neeio.1 d) atender às recomendações que

nal dc EL.111CCf:e?0 e ("ri outras pra- lhe transriiitirern os órgãos responsa-
videneias.	 Veis pela aplkação do Plano, em

tias respectivas áreas;,

	

	 O Pres:a:A:te da, 1's -p ii; n1es, u.,,,,nao i e) manter dojtmentação cataloga-da atribuição que lhe confere a art.. ;da sôbre a execução do plano;
87, mui 'oI, da Con::tAaxao, ceerc.a:	 f) secretariar a Comissão Coorde-

Art. 1° Qs óraiir 3 da 1\1:13;.:ft:in nall°rà•da Educação e cult„ ea	 19 O Serviço Auxiliar subordina-
se administrativamente à chefia doaplicace.o do Plano Nacional de
Gabinete clo Minaaro,	 •

Art. 40 . Os serv.ços dependentes
dós órgãos mencionados no artigo 19,
cdiados nos Estados, Distrito Fe-

deral e Territórios, acompanharão a
(i.ccu(o do.s devendo apre-
nutar ao órgao l'eprctivo relatório
bimestral, circtor . tanciado, sem pre-
;elle° de imediata csmunicaçao de
qualquer eventual irregularidade.

Art. 59 Os órgãos citados no artigo
19 e -mais o Departamento de Admi-
nistração designarão finais de exe-
cução do plano, observadas as nor..Art. 39 A atual Secretaria Execu- mas estabelecidos pela Comissão Co-

eva do Plano Trienal de Educação ordenadoraa
será um Serviço Auxiliar da comissão 	 § 19 Compete aos fiscais:de que trata o artigo anterior, com-	 a) colher clo3 serviços administra-petindo-lhe•	 tivos dos Estadas, Distrito Federal ea) dar parecer sobre planos e pra,.. Territórios os elementos necessários te
jatos;	 fiscalização;

b) encaminhar aos órgãoe, inene,o- I b) verificar e analisar a aplicaçãoDados no artigo 19 cópia dos pianos, dos recursos;
laselm como informações sôbre fie pra- 	 c) inspecionar as obras e servpassos cuja solução dependa ae •	 I d) prestar orientação aoscalização;	 inala, quando solicitados;

ducacao stro o Departam:nto Nae.o_
nal u iducocüo, Instituto Nacional
cle E.studo.s Pedagógicos, e os Direto-
rias cie Ensino Secundário, Ccmereial
C Industrial, no que lhes competir.

Art. 2' • As atividades reitte•anada,.;,
com a aplicação do Plano 'Nacional
de Educação serão aueervieionedes
por liam cornieesão Cuordenaddra,
const:tuicla pelos diretora; dos óraloa
referidos no artigo 1 9, mais o Chefe
do Gabinete do Ministro e o Diretor
do là:pare:imanto de Aaministraçao.
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do t(ieeene ie.:ele:lei inter or com a
pee a cie 1.330.2.) ru. titnlqiiInhenlw
e lics cLia lne- les quademies e vr e
creseso, quouradess, .tituado na

u_ociero, equina da aua
joao Vicente com à Rua Manacá, no
Ieirdo c:a G.:anabara, tudo de acórdo
cOut os elementos conLante do pra-
Ce•peetoeoledie n Ministério da
leeernua EC ij o W (0.780, de 1962.

Art. :e] Desiine-se o terreno a que
E: refere o art.go anterior à, constru•
çào da sede do 9 D .strito de Aguas
do Estado da Guanabara, tornando-
se nula a cesCo, sem direito a qual-
quer indenização, se ler dado ao ter-
indo, no todo co em parte , utiliza-
ção divino], ou nnea, se houver Ina-
dimplemenio de cláusulas do contra-
to. que devarà sv lavrado em livro
prôpieo d') see];:çe , do patrimônio da

Bresilio. 23 de novembro de 1964:
• 143' .da Inciepencienc'a e '760 da Re-

ine-et:ca.
II. CAsTELLO BRANCO

Otávio Gouccia de Bulhões

Arlhur da Costa e SVra

DECRETO N .' 55.081 — DE 25 az
NOVEMBRO DE 1964

Declara de utilidade pilinica, para
fins -de desapropriação pelo Depar-
tamento Naciona/ de Estradas de
Rodagem, área de terreno situada
no mun:elpio de Biguaçu, Estado
de Santa Catarina.

O Pres:dente da Rzpública, usando
dee atribuição que lhe confere o arta-
ao 87, inciso 1, da Constituição Fe-
deral, e nos tármos do Decreto-lei
W 3.365, de 2i de junho de 1941, mo-
d:flcado pela Lei n9 2.786, de 21 de
maio de 1956. decreta:
—Art. le Fica declarada de utilida-
de publica para uns de desapropria-
ção pelo 13.partemento .Nacional
Estiadas de Rodagem, a área de ter-
reeo com 504,00 m2 (novecentos e
queixo metros quadrados), situada
na Mun.cip.o da Biguaçu. Estado de
Si Ma Catarma, de propriedade de
ne:ivio For t I: nato Rosa e Doralfce
Cell:eine Rosa, represrntada na plah-

ta que com *este baixa, devidamente
rubricada pelo Diretor da Divisão de
Eet•dos e Piojetos do Departamen-
to Nacional de Retracles de Rodagem,
rncessária á conarueão da Rodovia

treche Fleleonópolis — Bi-
guaçu.

• ----	 --
Art. V A desepropfiação a que se

refere o presente eecrelo é conside-
rada de urgencia p.a:1 Efeito do arti-
go 15 do Decreto-lel n ? 3.365, de 21
de junho de 1911.

Art. 39 Este enenato entrará em
vigor - na data de sua puteicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Er. afim. 23 de novembro de 1964;
143 9. da Inclopencie-ncia e 769 da -Ree
publica.

Il. C2`.STEI_O El: e()

"

DEC1'0 N° 55.086 — DE 26 as
ieSvLBIEB0 DE 1964

Retifica o Decreto n° 51.391, de 10 de
janeiro de 1962.

(;) Prealdente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição; e tendo
em vista o art. 11 da Lei n9 3.780, de
12 de julho de 1900, decreta:

Art. 10 Fica retificado o Anexo III
do Decreto n9 51.391, de 10 de janeiro
de 1962, para o efeito de coneaderar

it.e.::raiiies como Chefe do Serviço
Experimental, símbolo 3 -F, e Chefe de
ssçao Leepernnenial, cá-abolo 5-P, lios-
pectivamente, as funções gratificadas
de Chefe do Serviço de Meieediente.
eimbolo 5-1e, e Chefe da seção Ex-
pediente, símbolo 10-F, do Instituto
de Gineeo:oe,:a da Universidade do

Art, 20 As vantagens financeiras
&este Decreto ce.o devidas a partir
de 19 de julho de 1960. consoante o
disposto- no art. 88 da Lei n9 3.780.
de 12 de julho de 1960, salvo quanto
aos preenchimentos feitos após aquela
data.

Art. 30 Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas ar dispes !ções em contrário.

Beasilia, 28 de novembro de 1064;
1430 da Independência e 76° da Re-
pública.

H. CASTELT0 BaAlic0

Flavio Lacerda

DECRETO No 55.087-- az 26 as
NOVWX8Ro DE 1964

O Presidente da República no uso
das atribuições que lhe confere O item
1 do Art 87 da Constituição, decreta:

Art. 19 São declarados feriados ban-
cários no leetado de Goiás, os dias 26
e 27 de novembro do coerente ano.

Art. 29 Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicaçáo, re)
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de novembro de 1964,
1439 da Independência e 769 da Re-
pública.

H. CASTELL0 Bisroo

Octario Goizueta de Bulh6e3

DECRETO N9 54.353 — DE 30 Da
SETEMBRO DE 1964

Autoriza a Centrais Elétricas de Goiás
S.A. a constituir hipoteca de- se-
gundo grau,

(Publicado no Diário Oliczol de
6 de outubro de 1964)

Retificação
Na página 9.012, 19 coluna, no

preâmbulo, onde ee lé: ...Decreto-
lei n9 7 62 de 22 de novembro... —
Lela-se: ...Decreto-lel n9 7.062, de
22 de novembro...

-DECRETO N9 54.38f — ais 19 ri
OUTUBRO DE 1964

Au toriza a Companhia Nacional de
Energia Elétrica a dar em garantia
os bens constitutivos do seu patri-
mónio.

(Publicado no Diário OficSaI de
6 de outubro de 1964)

Retificação
Na página 9.015, 1 9 coluna, no

preâmbulo, onde se lê: ...artigo 87.
item I da Constituição,— — Leia-se:
...artigo 87 inciso I, da Constitui-
Oen._

1.•nn••n•nn

DECRETO N 9 54.452 — DE 14 DZ
OUTUBRO DE 1964

Outorga à Companh^a de Eletricidade
do Estado da Bahia concessão para
distribuir energ:a elétrica e dá ou.
tras providências.

(Publicado no Diário Ofic:al de
20 de outubro de 1964)

Retificação

Na página 9.513, 19 coluna, no
preâmbulo, onde se lê: ...com o arti-
go 39 do Decreto-lei... — Lela-se:
nacom. o artigo 89 do Decreto-10in"

PRESIDÊNCIA

	

DA	 •
REPÚBLICA

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO

PÚBLICO

DECRETO DE 24 DE NOVEMBRO
DE 1964

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
número 83-64 (anexo) da Comissão
de Classificação de Cargos, resolve

READAPTAR:

De acórdo cani -o art. 45, combinado
com o art. 46, da Lei n9 3.780, de
12 de Julho de 1960, art. 21 do De-
creto n9 49.370, de 29 de novembro
de 1960, e o disposto no art. 19 do
Decreto 72 9 52.400, de 25 de ug6stu
de 1963
No Quadro de Pessoal do Departa-

mento Administrativo do Serviço Pú-
blico, no cargo de Técnico de Admi-
nistração, código AP-601-17-A, Fiem-
cisca Sorria Monteiro Silvestre Per-
nandes, ocupante do cargo de Oficial
de Administração, código AP-201-16-C,
do Quadro de Pessoal do Lloyd Bra-
sileiro — Património Nacional.

Brasília. 24 de novembro de 1964;
1439 da Independência e 769 da Repú-
blica.

H. Ceseria o BRANco

DECRETO DE 26 DE NOVEMBRO
DE 1964

O Presidente da República resolve

NOMEAR:

De dardo com o art. 12, itern II, fia
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952
Raimundo Nonato Figueiredo Ste-

lazer para exercer o cargo de Auxe-
liar de Portaria, GL-303.7-A. do Q ua

-dro de Pesecel — Parte Permanente
— do Departamento Administrativo
do Serviço Público, vago em virtude
da exoneração de Roberto Gonçalves
Casta?'"--

Brasília; 26 de novembro de 19;
1439 da Independência e 769 da Fe,
públ !e a .

H. Ceseraao BeeNco

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

DECRETO DE 25 DE NOVEMBRO
DE 1984 

O Presidente da República rezolve

Desionen.

Nos remos do 1 1° do art. 19 do De-
creto-lei n o 3.531, de 3 de setembro
de 1941, alto,: ado peio de n.9 4.470 de
14 de Julho do 1942 e combinado
com o parágráfo único do (trt. 29
da Lei C 4.163, de 4 de dez.embru
ac 1902

O Senhor Jei:io Alexandre de Fi-
gueiredo para servir como Substituto
do ocupante do cargo de Oficial-de-
Justiça de l e entrância da Justiça Mi-
litar, da Auditoria da 10a Região Mi-
litar nos mmerlenentes eraie, em
vagá criada pela referida Lei n° 4.163.

Brasília, 25 de novembro de 1904;
1439 da IndepenUncia e 769 da Repú-
blica.

H. CASULLO B:ZAN0

Arthur da Costa e Silva

ATINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES •

EXTERIORES
DEMETO DE 29 DE NOVE:VII:RO

DE 1964

O presidente da República, t:nct.o
em vista o que consta do Processo
ny 12.31e, de 1964, do Departamento
Administrativo do Serviço Público,
resolve

Toiteaut sem ararro:
A nomeação de:
1) Arlette Júlia da Silva Cardoso

para exercer o cargo de Servente,
GL-104.5, do" Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministério
das Relações Exteriores, vago em vir-
tude do enquadramento ae Agostinho
Carneiro de Azevedo em cutro cargo;
constante do Decreto de 20 de outubro
de 1964;

2) Diva Gabriel Santisi para exer-
cer o cargo de Servente, GL-104.5, da
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente — do 141inletér10 das Relações
Exteriores, vago em virtude do enqua-
dramento de Alvaro de Oliveira Lima
em outro cargo, constante do decreto
de 20 de outubro de 1964;

3) Ana Maria Soares da Silva para
exercer o cargo de Servente, 	
GL-104.5, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministérie
das Relações Exteriores, vago em vir-
tude do enquadramento de. Amália
marfins costa em outro cargo, cons-
tante do decreto de 20 de outubro de
1964;

4) Norberto Melo de Oliveira para
exercer o cargo de Servente, 	
GL-104.5, do Quadro de Peasoal —
Parte Permanente — do Ministério
das Relações Exteriores, vago em vir-
tude do enquadramento de António de
Oliveira ene outro cargo, constante do.
decreto de 20 de outubro de 1964;

5) Yhone Natalino Ferreira Mon-
teiro para exercer o cargo de Serven-
te, GL-104.5, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — cio Ministeitio
das Relações Exteriores, vago em viee
tude do enquadramento de Anthero
Guilherme Ferreira em outro cargo,
constante do decreto de 20 de outubro
de 1964;

6) Heráci0 Moreira Filho para
exercer o cargo de Servente, 	
CkL-104.5, do Quadro de Passeai —
Forte Permanente -e- do eininério
das Relações Extetiores, vaga *em rir-
a:cie do enquadramento de A3maldo da
Olivelra em outro cargo, constante do
decreto de 20 de outubro de 1964;

7) António Carlos de Souza para
exercer o cargo de Servente, 	
GL-104.5. do Quedro de Pessieil —
Parte Permanente — do Ministério
das Relações Exteriores, vago em vir-
tude do enquadraneento de Augusto
dos Santos em outro cargo, constante
do decreto de 20 de Outubro de 1964;

8) WalleeTia da Costa Gualberto,
para exercer o cargo de Servente,
GL-104,6, do Quadro de Pessoal. —
Parte Permanente — do Minist,:r10
das leelações Exteriores, .vago em vir-
tude do enquadramento de Avelino
Gonçalves de Oliveira em outro caro,
constente do decreto de 20 cie •ittubro
de 1964;

9) Gildete Lima de Aquino para
exercer o cargo de Servente, 	
CL-104.5, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente do min:etério
das Relações Exteriores, vago em sir-
nide do enquadramento cia Sene.dito
Poreidônio da Silva em outro eergo,
constante do decreto de 0 de outubrc
de. 1934;

10) Marly de Mello Marques para
exercer o cargo de Serverte
GL-104.5, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministério
das Relações Exteriores, vago em vir-

tude do enquadramento de Cadete
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MINISTÉRIO DA FAZENDAr93,...a em outro , cargo, constante do
i decreto de 20 de outubro de 1964;
n 11) Lygia Maria da Silva para exer-

cer o cargo de Servente, C1L-104.5, do
'Quadro de Pessoal — parte ?erma-
' mente — do Ministério das Relações

Exteriores, vago em virtude do enqua-
I &emento de Cincinato Simões dos
Santos em outro cargo, constante do
decreto de 20 de outubro de 1964;

12) Waldete Pereira Vieira para
exercer o cargo de Servente, 	
C../1..-104.5, do Quadro de PeSSOM. —
Parte Permanente —' do Ministério
das Relações Exteriores, vago em vir-
tude do enquadramento de olmedo
Costa de Oliveira em outro cargo,
constante do decreto de 20 de outubro
de 1984;

• 13) idalIna Pereira para exercer o
cargo de Servente, OL-1044, do Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente
— dg Ministério das Relações Exte-
riores, vago em virtude do enquadra-
rivrf.c, de Darcy da Silva em outro
cargo, constante do decreto de 20 de
outubro de 1964;

14) Claudina Meller da Silva para
exercer o cargo de Servente, 	
OL-104.5, do Quadro de pessoal .—.
Parte Permanente — do Ministério
das Relações Exteriores, vago em vir-
tude do enquadramento de Dirceu
José Tavares em outro cargo, cons-
tante do decreto de 20 de outubro de
19434;

-15) Mercedes Gulmaracs para exer-
cer o cargo de Servente, GL-104.5, do
Quadro de "Pessoal — Parte Perma-
nente — do Mintstério das Releçõe.s
Exteriores, vago ern virtude do enqua-
dramento de Domingos Mor de Souza
em outro cargo, constante do decreto
de 20 de outubro de 1964; •

16) Cléa de Paula para..xercer o
-a cargo de Servente. GL-104.a, do Que-

dro de Pessoal — Parte Permanente
— do Ministério das Relações Exte-
riores, vago em virtude do enquadra-
mento de Edson Barbosa Dantes em
outro cargo, constante do decreto de
20 de outubro le 1964;

17) Aristea da Sliva para exercera
cargo de Servente, GL-104.5, do Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente
— do Ministério las Relações Exte-
riores, vago em virtude do enquadra-
mento de Enio Flórea de parra em ou-
tro cargo, constan te de decreto de 20
de outubro de 1964;

18) Roberto Dias para exercer o
cargo de Servente, GL-104.5, do Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente
— do Ministério das Relações Exte-
riores, vago em virtude do enquadra-
mento de Eultamplo pereira de Castro
em outro cargo, constante do decreto
de 20 de outubro de 1254;

19) Sebastião Feenandee para exer-
cer o cargo de Servente, PL-104.5, do
Quadro de Pessoal — pane Perma-
nente — do Ministério das Relações
Exteriores, vago em virtiatie do enqua-
dramento de Hélio • Alves de Azevedo
eia outro cargo, constante do decre'o
de 20 de outubro de 1964; e

20) Marcos de Oliveira para exercer
o cargo de Servente, GL-101.5, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente — do Ministério das Relações
Exteriores, vago em virtude do enqua-
dramento de Humberto Pissurno Fi-
lho em outro cargo, constante do de-
creto de 20 de Outubro de 1961.

Brasília, 26 de novembro de 1964;
143? da Independência e ;V da Repú-
blica.

H. CASTELLO 	  . o
Vasco da Citaha

DECRETOS DE 26 DE NOVEMBRO
DE 1961

(a Presidente da Repablica resolve

Nosaaa:

De acôrdo com o artigo 12; 1/eia
da Lei no 1711, de 23 de outubro
de 1952,
Arthur Teixeira da 519. Filho,

ocupante do cargo de E3eriturario.
AF-202.10.B, do Quadro de pessaal
— Parte Permanente — .do Ministé-
rio da Agricultura, para exercer o
cargo de Oficial de Administração,
AF_201.12. A. dos mesmos Quadro,
Parte e Ministério, vago ern virtude
da exoneração de Iras Medeiros.

BrasIlfa, 26 de novembro de 1964;
143 9 da independência e '769 da Re-
pública.

R. CASTELLO Ilearteo.
Hugo de Aline:da Leme

Pessoal do Ministério da F.x n d
simbolo 4-C, vago em virtude da exo-
neração de Celecinsx Ferreira Mer-
ques.

Brasília. 26 de novembro de 1964;
1439 da Indeperidéneia e 76, da Re-,
pública.

CASTELLO BRANCO

Otávio Gouveia de Bulboeg

• AGRICULTURA

n9 1.545_64. da Comissão de Claeel
tinção de Cargo', resolve

READAPTAR: -

De acérdo com o art. 45, combinado
com o art.'46 da Lei ne 3.780 de
12 de juilió de 1980, e o art. la dei
Decreto ne 52.400, de 25 de agósio
de 1963,
Os funcionárias da Superi itend(en-

eia de Politica Agrária : SUPRA I, a
seguir enumerados:
I — No cargo de oficial de Admi-

nistrcção, código AF,201.12.A:

1) Elzira Silva, ocupante do cargo
de Escriturário, código AF,202.10 13;

2) Maria alargue; de Souza da Sil-
va; e

3) Irécia Manot Sarrat, ocupantes
do cargo de Escrevente_Datilág,rafo,
código AF-204.7.

Brasília. 26 de novembra de 1964;
i 143° da Independência e 76, da He..
'pública. -

CASTIMLO raiemo
Hugo de Almeida Leme

DECRETO DE 26 DE NOVEMBRO
DE 1964

O Presidente da Repáb:ica resolve
NOMEAR:

Paulo Poppe de Figueiredo, ocupan-
te do cargo de nivel 18, da Série de
Cesses de Técnico de Administração,
opa entado, para exercer o cargo, em
cem:e-são, de Diretor do Serviço do

MINISTÉRIO DA

O Presidente da Repübi'ea. tendo'
ern vista . o que consta dj Processo

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

1

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MIENSAG.E1) _
PR 32.176-64 — 2,V 669, de 24 de nea,embro d2 1954. lie..tu ao sn1:do

Federal autuereftes U Projeeo cie Lei 197-64. a'aquela cava
do Congreaao Nacional, o qual, sancionado. 52 transfor-
mou na Lei 4.492 de 2'l de novembro de isaa. ,Ene.
ao S. P., em 26.11.64).

PR 32.1114-G1 — N 9 699-A, de 21 de novembro de 19:14. Restitui d Camara
do.; Deputadas autografes-do Projeto oe Lei 3.632-E-61,
daquela Casa do CongreaSeo Nacional, o qual, sancionado.
se transformou na Le, 4.193, de 24 de novembro de 1964.

(Enc. a J. D. cm 26.11.61).

PR 32.175-64 — N9 701, de 23 cie -novembro de 1964. Comunica ao Senado
Federal as razões por que resolveu vetar, parcialmente,
o Projeto de Lei — na Câmara 2.369-B-64, no Senado
265-64 —, tyte enquadra os atuais profeseefirea fundadores
em cargos de Professor de Ensino Superior. — (Ene, ao
B. IP ., era 26.11.64).

PR 32.178-64 — N o 702, de 26 de novembro de 1964. Restitui ao Senado
Federal autografas do Projeto de Lei 155-64, daquela Casa
do Congreneo Nacional, o- qual, sancionado, se tranefor_
mou na Lei 4.496. de 26 de novembro de 1964. — (Ene.
ao S. F., em 26.11.64).

PR — N9 703, de 29 de novembro de 1964. Restitui co Senado
Federal autogiafas do Projeto de Lei 240-64. daquela Casa
do Congreaso Nacional, o qual, sancionado, se teanelor-
mau na Lei 4.497 de 26 de novembro de 1964. — (Enc.
ao S. F., em 26.11.64).

PR 32.225-64 — N 9 704 . de 25 de novembro de 1964. Reetitul ao Senado
Federal autógrafos do Projeto de Lei 239-64. daquela casa
do Congresso Nacional, o qual, sancionado, u tran:: .for-
moa na Lei 4.498.• de 26 de novembro de 1964. — n Enc.
ao S. F., em 26.11.84).

64 — N 9 705, de 26 d.': novembro de 1961. Reelitui ao Senado
Federal autógrafos do Projeto de Lei 23S-64 , daquela casa

Congresso Nacional', o qual, sancionado, se transfor.
mau na Lei 4.499 , de 26 de novembro de 1904. — Enc.
ao S. F., em 26.11.64).

FR. 32.227-61 — N 9 706, de 26 de novembro de 1964. Restitui ao Senado'
Federal auteerafos do Projeto de Lei 217-64., dequela casa'
do Congresso Nacional, o qual, sancionaeo, se eran.sfor-
meu na Lei 4.509, de 28.11.64).

Pia 30.746-61 — N 9 507, de 26 de novembro de 1964. Restitui no Senado
Federal autografas eat Projetar de Lei 27-94, degatia Caea
do Congresso Nacional, o guria &mei-mudo. se Ir itn.t,-
formou na Le, 4.501, de 26 de novembio de 1961. — 1Ene.
ao S. F., eia 26.11.64).

- aarNisrÉatIo DA FetzENDA
— Tapeações de NO OS

PR 31.103-51 — 21 9 339 , de 19 da outubro de 1964. Sulonele prece
que a PoItea Militar do 1lado . da Glia.L1.dra
autor-zaçao para reetawar clespeeet, eia o l i mite de ....
Cra 1.331,241.067,20 thurn bilhão, trezentes e trinta e
unt milhões, duzentos e quarenta e tun mil, taasenta e
sele cruzeiros e vinte centavoat , nas Geiem,: 	 artego 46
do Código de Contab ilidade da União, aaam como o ree

-pectivo credio suplementar as dotações 1.2.01 — 1.2.03
— 1.2.04	 1.2.10 e 1.2.13 — " pluto.-Izo. Em 26 ot
novembro de 1964.)

PR 32.932-64 — N o 1.013, de 20 de novembro de I9e4. Submete Prdeease
eia que o ies.:ado. Maior das adreaa Almoede aoaca.1 seja
colocada sa sua disposição a quantia de quatro milhões,
trezentos e sessenta e dois mil, quatrocentos ,e deze.-.SciS
cruzeiros kCr$ 4.362416,00), na forma do 1 1 9 , do ar-
tigo 48, rega Código de Contabilidade da União. Opina
favoravelmente e submete projetos de Mensagem e cie
Lei, para abertura do crédito e.-.-pcaeel respectivo. —
Autorizo. Em 26.11.64".

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
•— Exposições de Motivos

12.591-63 — N 9 1.210-G1a, de 17 de novembro de. 1064. Submete e:e).
cesso em que HELENO PESTANA DE iiGUIR, Procura-
dor de 1° categoria, da Earucla de Ferro Central do 13amit,
Solicita aposentador:a pelo Tteeuro Nacional — « Ide-
ferido. Em 23.11.64". — iReat. ao M.V.O.P., em '2/
de novembro de 1964u.

32.526-64 — N 9 1219-GM. de 23 de novembro de 1061. Submete pro-
cesso era que o Ministro Extracedinário para o Planeja..
mento e Coordenação Econômica solicita seja colocado à
(SIM dispesição, eern prejuízo de seus venaimentoa e de-
ntais va•ntleecria, o e;erv.der J0a1E FRANCISCO DE PAU-
LA, da Adminastraelao do Pôrto do Rio de ate 7eir0. Opina
lavoravelnlente. pelo prazo de um ano, a partir da pu-
IbIleaeão, no Diário °Peta?, do reepeetivo despacho, —
"Atitarizo. Em 24.11.64". — (12-e' 1. ao IVI.V.O.P., em
27 de novemero de 1964):

PR 32.0

PR

PR
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Int 32.527-64 - N9 1.220-3M• ae 22 te ncvembro de 12.34, Solicita 'Luto-
r1-_:cão para que o Engenheiro JULIO REBELLO DOS
SANTOS ee Departamento Nac:onal de Portos e vias
:NavegátriS, po sa et/sentare-e do país, por um período de
quatro nirea, som ônus para os cofres públicoe, a flm de
eienfaiir bleaa de estudes no Laboratório de Engenharia
Civil de L.AJOa. - "Autorizo. EM 24.11.64". - ( Rest.
ao	 em 27.11.64)

PR 32.529.64	 N'	 -de. 17 de noeembeo de 1964. Submete pro-
cee•s em que JOSE MOLTENI - PEDRO ANDRICH
AUGUSIO MANASSES - JOÃO MANCINI - ALCIDES
RAUCIII3ACH - DONATILLA BORBA DO NASCIMEN-
TO - EMILIO JOUVE - FRANCISCO AZEVEDO SIL-
VEIRA SOlealeNai0 - PLÁCIDO ALVES DA SILVA -
ESTEFANO BOIKo OLIVIA MICHELS DE MACEDO
- JUVENAL BORGES DE MACEDO - BENEDICTO
BORGES FRANÇA - JORGE PINTO CORDEIRO -
ALDF_RIC0 ALTHEIA - MANOEL LIVIILIO MOTIER
- LEONARDO DECONTO MORO - ANIBAL PINTO
RIBEIRO - OSMAR BARBOZA e NEI.SON DE PAULA

- PEREIRA. todo ser eidores da Rede Viaçeo Paraná -
Santa Catar:na solicitam aposentadoria pelo Tesouro

	

. Necaoral - -Indeferido. Em 23.11.64'. 	 (Rest. ao
IVI.V.O.P., em 27.11.64).

PROCESSOS CONTENDO PEDIDO DE APOSENTA-
DORIA PELO TESOURO NACIONAL, QUE MERECEM
IGUAL DESPACHO: 	 -

PR 32.529-64 - N .204-GNI, de 17 de novembro de 1934. ARLINDO
ANTONIO DE SOUZA - ALRINO ALVES CURSINO -
NELSON DANTAS CANUTO - OSCAR, FERRAZ DE
OLIVEIRA - ANTONI0 ORTILHÃO JOÃO TOPA-
NE.LLI - APARECIDO DE SOUZA - DOMINGOS FER-
NANDES D SOUZA PAULINO GIAQOMINI - JOSÉ
MOREIRA DOS SANTOS - OSVALDO -PEREIRA GAR-
CIA - NEJ.SON CUNHA - WANDA TREVISAN DA
SILVA PASSOS - JOSE DIAS DA SILVA -a JOAQUIM
ROBERTO - JOAQUIM JOÃO CORRÊA FANCISCO
BARGA GUIDOTE - AUGUSTO PEREIRA - SEBAS-
TIÃO BARBOSA MACIEL e ROGÉRIO RODRIGUES, da
E.strac,a de Ferro Noroeste do-Brasil.

aia 36.530-64 - 1.205:Gel, de 17 de novemero de 1964. CICERO FER-
NANDES DA SILVA RA,MAO PAES - CANTE:VIIRA
TERRA MOURAO - PEDRO SALLES - ALTAMIRO
BATISTA - N1CANOR NUNES DUARTE - ALBINO
BURG.ARELLI - JOSÉ RODRIGUES FILHO - SANTO
eeleCCMZE - FRANCISCO RIBEIRO PINTO - ISRAEL
LOPES - JOÃO CUNHA - OSVALDO ALVES GON-
DEVI - JOÃO ANTUNES DOS SANTOS - LUIZ MAU-
RICIO - GRACIANO PEREIRA DA SILVA - JOA-
QUIM MARIA DA SILVA - IZI13013-3 CAVANHA -
CICERO ANTONIO PEDRO e SANTIAGO PEREIRA.
da	 tracla de Ferro Noroe.te do Brasil.

PR 32.531-64 - N ? 1.203-3M de 17 de novembro- de 1964. ANTONIO
TENORIO DA SILVA - ZABULON DA SILVEIRA CAM-
POS - JORGE DIMAS DA SILVA - ARISTOTELES
MARTINS PEREIRA - INACIO AQUINO - ELO' BER-
GAMASCHI - JOVELINO JOSÉ DA CRUZ - JOSÉ DA
CRUZ - JOSE, • RODRIGUES DE FARIA - JOSE DE
LIMA - AUGUSTO OLIMPIO JUNIOR - OSCAR LO-
PES GARRIDO E TURIBIO IFRAN, ea Edrads. de Ferro
Norceete do Brasil.

• 32.$32-64 - N ç' 1.237-GM, de 17 de novembro de 1964. °OTAVIO GE-
VAERD - ANTONIO SCARPIM SOBRINHO - RAUL
DE aOUZA - ANTONIO PnelENTEL DE LARA - OVI.
DIO sAre.ree - JOAQUIM Dt AL1VIEIDA FERREIRA
- ANTONIO DE OLIVEIRA _ prino FERREIRA 'rEet-

. RE'- GREGORIO MAINARDES MOREIRA - ARLIN-
DO BODIG'NON - LINOS DA COSTA - AR,Y STRES-
SER "- JOSÉ ANTONIO BUENO - THEODORO SIL-
VA - MIECZYSLAW LITKASZEWS,KI - FRANCISCO
VALENGA - ALEXANDRE DA SILVÀ e ELIZEU BE-
CRER, da Rede de Viação Paraná - Santa Catarina.

MINIETIRIO DA AGRICULTURA

Expos/sete de Molivos

P. 36.747-64 - N9 '270, de 25 de novembro de 1984. Solicita autorização
yara que seja, Incluída em -Restos a Pagar de 1964" a
parcela de Cr$ 27.081.577.200,00 (vinte e sete bilhõea
tenta e uni milhões, quinhentos e setenta e sete mil e
duzentos cruzeiros), consignada. àquele Ministério no vi-
gente Orçamento e destinada acik desenvolvimento da pro_
dução agropecuária, defesa sanitária animal e vegetal,
reflorestamento e instalação de hortos, postos agropecuá-
rios, irrigeatee, energia hidneunca. - "Autoziro. Em
2.2 de novembro de 1964" - (Reet. ao Ma Agr., em 27
de novembro de 1964).

1VIINISTERIO DA INDUSTRIA E D0.00MÉRCIO

- Exposições de Motivos

1
PR 32.79544 - N9 180, A:, 23 ele novembro de 1964. Submete pedido O,

Companhia Siderúrgica Nacional, no sentido de Ser di
Engenheiro Eeberard Alfred Bernard autorizado a ate-
sentar-se do paia por seis meses, sem ônus para os corzee
públicos' a fbas de, indicado pelo Banco Nacional do Der
envolvimento Econômico, usufruir bõlsa de estudos no
Centeo Interuac:onal de Aperfeiçoamento Profize loual e
Técnico de Turim, oferecida pela Organização Interna-
cional do 'Irai-ano. - "Autorizo. Em 24.1I.64. -
(P.est. ao M.I.C., cm 27.11.64).

PR 32.726-64 - N9 181, de 23 de .novembro de 1964. Submete proposta
do Presidente da Junta Administrativa do Instituto Bre-
sileiro do Café, no sentido de que seja negada a aprova.
ção do GoVerno à Resolução número 483, de 23 de ou-
tubro último, da Junta Administrativa da citada Autue*
aula , a qual sujeita à "quota de contribuição" os caféa
dos estoque do Instituto, embarcados para o exterior,
mesmo quando destinados aos entrepostos. - "Acolho a
exposição do Presidente da J. A. do I. B. C. e nele,
aprovação à Resolução n9 483 da referida Junta. Em 14
de novembro de 1964", - (Rest. ao M.I.C., em 27 da'
novembro de 19e4).

- ÓRGÃOS DIRETAMENTE SUBORDINADOS À PRES1DENCIA DA
REMBLIcA
DICARTAMILNTo ADMINISTRATIVO DO SLRVIÇO PÚBLICO

- Exposições de ~Mos
PR 90.736 -64 - N9 499, de 23 de outubro de 1964. Submete processo era:

que a Universidade do Rio Grande do Norte solicita sela
concedida aos estudantes daquela unidade educacaueste,
quando funcionários públicos ou militares, permissão para
frequentarem as aulas em hora de expediente das repete.
lições OU unidades militares onde servem, tendo eu%
Nesta concessão idêntica feita aos estudantes ,da Univer-
sidade de Brasília. o Ministério da Educação submeteu O
assunto àquele Departamento, solicitando seu pronuncia-
mento sôbre a possibilidade de ser adotada medida ger
que autorize às repartições, em todo o país, a fixaç
de horário especial para os funcionários estudantes.
na favoravelmente e submete minata a circular, a ser e»-
pedida, sõbre assunto. - "Aprovo. Em 19.11.64",
(As, Circular n9 25, de Z.11.64, do Gabinete Civil),

ATes DO MINISTRO EXTRAORDINARIO PARA ASSUNTOS
DO GABINETE CIVIL

— circulares
113n126-84 - N9 25, de 25 de novembro de 1084. (Dirigida, aos Mi-

raister.os e Orgãos direteneente subordinados à Presielêne
eia da República).

CIRCULAR N9 25, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1964
O Excelentíssimo Senhor Preadente da República,

considerando o interêsse do Estado na formação de pro-
fissionais e técnicos de- niver superior, r esolveu autor!
os Diretores e Chefes de repartições públicas e autarquial
do Poder Executivo a concederem horário espedal ao&
funcionários estudantes universitários sob suas ordene,
a fim de que possam freqüentar os respectivos cursos,
obedecidas as seguintes normas:

I) A concessão do hcrluio eepecial não poderá, ent
ccuo algum', acarretar diminuição de horas de trabalho
eemanas ou mensais a que o funcionário estiver obrigado;

II) O horário especial será determinado de modo
que a ravencia do funcionário do expediente normal da
[repartição não prejudique o Interesse do serviço;

/11) O horário especial só setá concedido a fundo.
riário matriculado em Escola ou Faculdade em que não
haja curso em horário diferente daquele do exped:ente
norma/ da repartição;

IV) A concessão do horário se fará mediante com..
provação, por parte do Interessado, de que está matricula-
do em Escola ou FacuMade da ensino superior, e- a re.
querimento &ate;	 •

V) O requerimento, depois de informado pelo Direta
ou Chefe da repaetição será submetido à aprovação da.
autoridade superior - Ministro de Estado ou dirigente
do õrgã,o subordinado à Pre.sideleia, da República ou da
Autarquia — a qual concederá o horário especial de tra-
balho ao funcionário;

VI) O Diretor ou Chefe de repartição yrovidenciará,
tanto quanto poeefvel, localizar os funcionários estudan-
tes em seções onde a sua ausência durante o expediente
normal não prejudique a boa marcha do serviço;

VII) Nã3 será permitida a localização de funcioná.
rios estudantes, em cada seção, em proporção acima de
1- para 5, a fim de evitar que a concessão do horário es-
pecial ocaelone o deefalcamento de pessoa/ na seção; e

inn) Havendo na repartição funcionários estudantes,
com atribuições análogae, em número igual ou superior
a 4, éstes serão agrupados em seções com expediente ex-
traordinário, desde que haja coincidência de -horário
nos cursos em que eetejam matriculados, - Luiz Vianna

J
aho, Ministro Extraordinário para os Assuntce do Ga.
:nete Civil.

PR 32.5'24-84 - IP 1 1:17, •de 23 de novembro de 1964. Submete pedido do
e	 Instituto Brasileiro do Café, no sentido daser autorizado

a designar Assistente deRelações Públicas, no Escrito.
rio daquela Autarquia era Tóquio, o economista KANJI
IMINAMISAWA. - "Autoria°. Em 24.11.64". - (Rest.
ao M.I.C., ena 27.11.64),

•
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Federal do Ate.steciracnto e Preço
ora à dleposição desta SUNAB, paru
substituir o Chefe da Delegacia desta
Superintendencia no Estado de 'Goles
nos seu Impedimentos legais ou even-
tuais.
O Superintendente Nacional do

Abaste:dr ento (SUNAB), usando da
faculdi de que lhe outorga o Art. 43,
do Roeu lamento aprovado pelo Decreto tt9 51.620, de 13-12-62, e

Considerando Os novos pieço.s vigen-
tes, em todo o território nacional
para a venda de farinhas de trigo;

Considerando as normas para a coe
merciatizaçao das fadinhas de trigo,
detabelecidaz na Resolução n9 108, de
23-7-64, do Conselho Deliberativo;

Considerando as conseqüências de,
correntes da aplicação das referidas
normas na distribuição de farinha de
trigo mista its panificadoras e con-
gêneres, resolve:

Portaria

Z2.C1M-04 - N9 aaa, do 25 da novembro do, 1^3e.
POR,TARTA N9 8G3 DE 2 Di NOVeraiDelap DE 1934

O Chefe do Qabinet CLviI de, Peeeditência da Repte-
elede, V.:o ales ctribu1çc tc 1.11J c3nfare o arde 2e,
tlinees "b", combinado com n cede= "S" dReoimento
leo Gabinets civil, do que trata 51. Decreto ne 51.872, dede adril do 1933, 7:31Ve Czektr, ci peido, da, rotaçãogo Gabliedo Civil de Pec....fie:e:ele da República, RANO:e
EddALES EAREDSA DA SILVA, Procurador de 10 cate-rio, de 1111111-stÓrio de Terebedhoç Providencia Social, adertir cia prerente data. - Lu ,n Nara Ejho, Minietroleetroorelinerlo para Ge Aesuntree do Gabinete Civil.

Sexta-feira 27

jefjSELHO
'DE TELECOEM22AÇ5ES

PORTARIA N9 121, DE 17 DE
NOMJ113,110 DE 1931

O Presidente ue.denelo das atribui-
Vice que lhe confere o art. 38, item
(9 do Regulamento baixado com o
Decreto zi9 52.026, de 20 de maio de
1803, e na conforinidade do Parecer

. ea9 21944 - CONTEM, exarado no
prove= n9 2.2e1-6e, aprovado pelo
Plenário em sua 1110 Seesão ordiná-
rio, roalizeda em 1 da 4-.‘,,atembro de
1964, aodoro autorizar a Companhia
Intereetedual cio Terretpleragem Obras

Repr.esentações	 erma, a exe-
cutar Serviço Limitado Privado, me-

, diante a enetalação das seguintee
tações de 'roallocomunicaçoes, obser-
vadas as seguintes condições:

a) Looala de transinisaão e reeep-
çao, Rio de Janeiro.- GB, - rua
das Marrecas w 48-A, Acampamento
da Obra na BR-4, letal situado na
divisa doe mtualciplos de Teresópolls,
PetedPerld 0 Sespucaa, no Estado do
Ri' de Janeiro;

Acampamento da Obr n BR-3I
trecho Vitória - ES, Divirelo ES-MG
localidade de Vitor Ilueo - ES.

b) Freguencia: 5.203 lede;
o) Potencia: 100 v.-etta;
(2) Clateee das esteçõee e natureza

do serviço;
FX	 CV	 (Ema de correspon-

dencia privada).
e) Larguem de Rede% e clasee

Zereissão:
3A3 (banda eueorior);
f) horario de funeionamen-o:
das 703 às 7,33 noves e
cin 14,03 às 14,39 horas.
A in tereceede deverá', dentro dos

prazos iea1a cubmeter à aprovdgão
do DENTEL, az plantoo dos locais e
especificeções tecnicae tos equipamen-
toe que ire

ried revedade a	 n° e3dedV,
de 31 dl j3neir0 d le23.

Jou! CJ12t2o Dalirao F; aderfeo, Pre-
eidenie do CONTeL.

(N9 30.193 - 23-11-e":	 2.2e3se)

SUPErt:i'irS9227jCiA MACIO-
AL SC ABASTECHISUO

eeeDlereeeleIA3 DE 13 DE Novsur,:to
DE 1e34

• O teuperintenelento Nacional ' do
Abeetreirnento, no ueo de sare atri-
buições, resolve:

N9 211 - Designar Abdio de Olivei-
ra Filho, Assistente de Administração,
nível 13, do Quadro de Pessoal da ex-
tinta COPAI", ora à opbsição desta
SIINA13, para responder pelo expe-
diente do Departamento de Admlnls-
troçii ria Szer3bria Executiva desta
OuperintenCnela.

N9 2-12 - Dispensar . a podida 'e stá-
vio Vez de Almeida e Albuquerque, da
cargo de Diretor do Departamento do
Adaninistreorr Secretaria Execntiva

.desta Superintendencia, paro, o qual
foi clesien.ado pele, portaria Sie.aleR
W 67, do 12 de Junho do corrente ano.

2e3	 Deelenar Joee Carlos Ta-
emace Pilho - Conê ealor, nivel le, ren-

da d.9	 „g:9;Adt coeeÇeeedOedl

NO 255 - Designar Olegário Vi-
cente Torres - Engenheiro Agrôno-
mo Referência 53 da Secretaria de
Agricultura do Estado de São Paulo,
ora à deseeção desta Superinten-
dência, como representante dê.ste ór-
gão, no 19 Seminário Latin0-Aineri-
cano de Tecnologia de A limentos, a
cor realizado no Instituto Agronômi-
co cIe Campinas, no periode de 23 à
33 de novimbro corrente. rica con-
cedido ao referido teen i co a diário de
Cr$ 14.700c (quatorze mil e sete-
centos cruzeiros).

N9 256 - Conceder a José Carlos
Silveira, Economista de Quadro de
Pesr.cal do Banco do Nordwte, ora à
disposição desta adeleAB 3 (tree)
á-lerias no vater do Cre 8.499,e3
(oito mil e cuatrecentes cruzeiros)
relativas aos dias 12, 13 e 14 do cor-
rente prreades nnstN, eickee, em
atendimento ã convocr.e3:o feita pelo
Sr. D :retor-Geral da Secoetaria Elee-
cutive- deete Superinienrd'heia.

No 257 Designar Cland'onor Go-
mes de Melo, Oficial ee Administra,
do nível 12. Jella Antonleta de Ma-
galhães Coelho Oficie] de Adm'res-
treçeo nível 12 e Joe:á Carlos da Ces-
ta Orlando,. Escrevente Dectilógrafe
nível 7. todos da ex-COA?, ora à
disoosiç5 0 da Deleap cia da surAr,
pera sob a presidindo do primdro
censtitierem a Comissão rue ficará
errarreee.da do recehimen'o do pa-
trimônio da extinta COAP elo Ame-
zonas pela ree p eacia cta SIINAB na
mesma locelidede.
• NO 258 - Deelener Aelredo José
Nicherson, Arma 7rni., ta nível 10-13,
matricula no 2.132.510, Je oé Carlos
Tavares Filho, Contador vivei 18-B,
matricula n o 1.022.978 ambos da ex-
tinta COPAI,. e Juveral de Oliveira
Lopes, Promotor de Justiça símbolo
M.P. 9, matricula ne 46-76 -
IPASOO funrionário e stadual, todos
à elle/amido daquela para
sob a presid encia do r'"?nrira Cons

-VM"eril a Comissão ene ficará en-
carreeada do recebimento do patri-
mônio da extinta COAP de Gole!,
pela Ter:po leia da SUNAB na mes-
me localidade.
• NO 259 - Designar Serelo Maria
da, Motta - Oficial de Administra-
do nível 12, matricula n9 2.131.407,
da ex-Comissão Federal de Abaste-

ei PreÇoi, Ova tt dt-",;9'.t(-"Q
724 1̀%	 ÇT.:07Ce-,f

N) 261 - Designar Oige Toledo .
ChemPanidis - Oficial de Adminle- j
tração nível 16, do Serviço de Nave-
seção da Bacia do Prata, ore e dele!posição desta Superintendência para
exercer o cargo de Diretora da Divi-I
são do Pessoal do Departamento da!Administração da Secretaria Enceutiva
desta SUNAB, a partir desta data.

O Superintendente Nacional do:
Abastecimento (SITNAB), usando eltsfaculdade que lhe outorea o artigo e3do Regulamento aprovado pelo De-,
creio n9 51.620, de 13 de dezembro do1962,

Considerendo
L
 neceseidade de dia-ciplinar o abastecirnento da carne

verde no Norte o Nordeste do Pais:
Considerando as peculteridatie

cais observadas na comercializeçeo (IQ)refeado produto, resolve:
: 19 262 - eAd referendum" de Coe -selim Deliberativo:
Art. 19 Excluir co 24,e,de i do Acre,Alagoas, Amazonas, Caere, Merenhão.Poret, penara Pernambuco, Piauí, RioGrande do Norte e os Território, do oAnartpe, le endenia O Itere:roa da in-

cidL"ncia Ca Re,olueãO n9 144, de, 	6-10-64, pul ,;:er.e3 na D. O. de, Unieo9-10-di,
Art, 29 Em conseedtesueo ficam,

aquelas Ilee e cies- atrineO.iens e, -
bolar o prece, da cerne re• leda:c:evos
Estado-, e Territéeles r,.. 	 dit;deeefases de comerciulizreee.

Ari. 3° A pre-ente Ftee."e
em 

	 eniededsvier na data de sue nueleeee.ono Dit'Ltia offelc3 de, Uni: a, revoesolesas disoodeers em, contrwe. -0 Gvi-theme JiEo Eurg:zoff, Oue.:e'eteri.,dente.
PORTARIAS DE 24 nr, NOVE:dBRO Dli C3
O Superintendente da superinten-dência Nacional do Abas tecimento --(SUNAB), usando da faculdede quelhe outorga o art. 43 do Reeulam-ntoaprovado pelo Decreto n° 51.629, clo13 de dezernbro de 1932, resolve;
SUPER, 273 - eAd referendum' do

Conselho Deliberativo:
Art. 19 Finar, pare o Lindo an

Guanabara, os seguintes pedes e re..
Pectleos preços máximas, para a ven-
da do pão de farinha. de trigo, nas
panificações, depósitos e congeneeeo
e entregas a domicilio:

Peso	 A durai,
(gramas)

ene

59.0)

147,40

N9 244 - "Ad referendum", do Con-selho Deliberativo:
Art, 19 Autorizar, em todo o terri-

tório nacional, a fabricação de pão
especial, isento de tabelamento, que
deverá ter composição e caracterís-
ticas físicas diferentes do riflo tabelado

Paráerafo único. O peo especial
com formato alongado ou de "bis-
naga" :A poderá ser fetnie,ado o ven-
dido nos pesos de 130 e 300 gramas
e com dois cortes ou mais, como ca-
racterísticas externas.

Art. 29 Na falta do pão tabelado
lem perfeitas condições de coneumo,
fpanificadores são obrieados a vender
paes de-cioes pelo preço dar..seja p.1.2à fôr o motivo da falta -, em
quantidade de peso igual à solicitada
pelo consumidor.

Parágrafo único. O disposta oeste
artigo nes) ce aplica coe armazene,
qui tandas, mercearias, super-mercados
e estabelecimentos similares, que co-
merciam apenas com o pão estsecinl,

Art. 39 O texto do artigo 2.9 desta•Portaria terá, de ser afixado em letras
de fôrma com, pelo menos, quatro
centímetros de tamanho, em local vi-
eive!, de fácil leitura e acesso ao pú-
blico consumidor, sendo o estabeleci-
mento responsável pela conservação
d3 tal afixação.

Art. 49 A presente Portaria entrará
em vigor na data de tua publicação
no Diário Oficial da União, revogadas
as disposições em contrário. - Gui-lherme Júlio Borghoff, Superinten-dente.

PORTARIe..3 DE 18 DE NOvEMBRO
" DE 1964

O Superintendente Nacional do
Abastecimento, no uso de aias atri-
bu':3es legais, resolve:

N9 250 - Art. 19 Designar por in-
dicaeão do Dr. Procurador-Geral, a
quem ficará diretamente subordinado,
o Assistente Jurídico Dr. Ivan Meie-
nho Coelho, lotado da Procuradoria-
Geral, para exercer a Chefia da Con-
sultoria da mesma Procuradoria.

Art. 29 Esta portaria entrare em
vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

N9 251 - Dispensar a pedido, o Ca-pitão Francisco Alves Pereira, da fun-
çâo do Chefe da Delegacia desta

c.9 134174725

ip_ara o qual foi desienado pela Por,-
EUEedde. Z19 led, do 10 dc agOsto do

leee.
NO 252 - Deeleelar José Carlos 511-

Economista, do Quadro de Pe.s-
edil do Eanco do Neideste, ora à dis-
poeleeo desta strbuin, para. Chefiar aDeleeacai . desta Superir tenciencia no
Estado de Cergipe, crleda nela Porta-
ria 05-I3, de 7 de Jrneiro da 1331.

NO 233 -- Coneecter r Calca o Veres-
elmo da Fonseca, Chefe de, Deleeecia
no Estada do Rio Grei:cie do Sue a
diária de Cr$ 14.700,13, na perioeo de
12 a 19 do corrente, tendo em viria
que se deslocou ate. este cidade em
atendimento à .solicit'reo de Sr. Di-
retor-Geral da Secretaria, Executiva,
conforme pree22:o A 13.273-34.
Guigiertne Júlio Bereeoef, Superin
tendente.
PORTARIAS DE 19 De,', NOne3reR0

DE 1021
O Superintendente Nacional

Abastecimento, no uso de 'sues atri-
buições, resolve:

N9 214 - Designar Jair ete Matos
Montedemio Direto?. elo Departa-
mento de Assistência. e Educação Ali-
mentar (DeeAL), como representante
desee Cisão, no 1 9 Seminário Latino-
Americano de Tecnoloele. de Alimen-
ta% a ser realizado no . Instituto Agro-
nômico de Campinas, no período de 24
à 27 de novembro corrente. Fica con-
cedido ao referido Direter ei dieria de
Cr$ 14.700,00 (quatorze mil e setocen-
toe cruzeiros).
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s''ae 2e Chefe Subatituto da Seçtle do
Adminietroção do Departamento de
Abastecimento de. Secretaria Lareeati-
ve deste, Superintendência.

N9 2eJ Desiener Antenio da Silva
Leite, Assistente de Admini ,treg, o,
nivel ii, matricula ne 1.831.e19, tee
ca-COA', JO.Sz4 da Castro See.o,
Guarda nível 13, e Joese Coerio
Faria, Met-crida, nivel U, embn toQuadro cL adozeel do Goveero do Ld-
tedo do i.era, ora à dispost eão do 1:r-ire:ded.s eiLselB, pare, eob e orea-
delida. do primeiro, cone:de -rem e
Calle -do que ficare enerereenee
rceedenereo do petrimeeee de cednie
COe p 43 0 Aere, peea Djeaace.e.
SUNAL	 23C-Ufl•,;;;,.	 • -Guillzepl;:? Jeea	 Seeern-teneerep.

POeITARIAS DE 20 nr, ISeed:ee72.110
fli leee

O Ettip2rInGndOnt0 Nadenal doAbastecimento, no leo de isens texi-
buições, reeolve:

No te:cem
cílio

_

ene

5e0	 56,e0

5e0
	

141,G0
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§ 19 — O pão de que traia êste ar_
tago é o de consumo habitoal, de sal
ou "francas", fabricado e vendido sob
o foemato alongado ou "bisnaga", cora
tern corte central longitudinal.

— Este Voo de pão sõmente po-
derá ser fabricado e vendido noa pesos
O preços estabelecidos nesta Portaria.

Art. 29 — A quebra máxima de piso
tolerada, nos pães referidos no artigo
19, é de 5% (einco por cento).

Parágrafo ún.co — Não será con-
Gideracia tolerância máxima quando,
gla pesagem de trés grupoa de pães
de 10 unidades, colhidas indistinta-
mente, dois d'ades no alcançarem
os Pesos finados nesta Portaria

Art. 3" Ca; depóstos e congêneres,
quando não pertencentes ao praprio
panificador, poderão vender os pães
referidas no ariigo 1 9 , pelos preços es-
tabelecidos para a entrega a domici.

Art. 49 O pão tabelado deverá ter
mas-a homogênea, cocção adequada e
elaboração perfeita, não podendo aer
vendidos oa pites queimados ou mal
cozinhados, bem como os que apre-
sentarem bolores, sujidades, parasitas,
fermantaçoaa estranhas e germes pa-
togênicota

Art. 59 — O pio es.pec:al, isento c-,e
tabelamento, será cquêle que tiver
composição e características físicas di-
ferentes do pão tabelado.

Parágrafo único. O pão especia:i
ceia a forma de "bisnaga" poderá ser
_fabricado com quaisquer pesos, exce::
ca previstos no art. 1°, e deverá pos-
suir dois ou mais cortes como carac-
teritt:eas externas.

Art. C Os panificadores são oori
gados a produzir pão tabelado nas
suas diversas especificaçôcs de piso

em tôda3 as fornadas de outros topos
de pães a em quantidade que atenda
ao consta:a-a normal.

Art. 7' . Na falta de pão tabelado,
em perfeitas condições de consumo, os
panificadores são obrigados a vender
pães especiais pelo preço do pão ta-
belado, seja qual fOr o pretexto que
pretenda iustificá-lo em qua•ntidade
de pêso igual à soliratada pelo con-
sum.dor.

Parágrafo único. O dasposto neste
Artigo não se aplica aos armazéns,
quitandas, metcearias, auperineraadoa
e estabelecimentos similar es, que co.
merciem apenas com o pãa Jspecigl.

Art. S9 tabela de p;'.ços do ar-
tigo 1 9, bem como o tenao do artigo
79 desta Portaria, terão de ser afi-
nado' em letra de fôrma, com pelo
menos três centimetro.o de tamanho,
em leatal viável, da fdcil leitura e aces-
so ao público consurn:dor, sendo o es-
tabelecimento responsável pela con_
servrçeo ae tal afixação.

Art. 9° A . inob_ervancia de qualquer
-artigo da presente Portaria sujeitará
:eus infietwes às sanções previstas na
Lei.	 •

Art. 1(1. A presente Portaria entra-
rá em viocr na data de sua publica-
çeo no D ;ório Oficiai da União, revo-
gada, as diaposções era contrário.

Guilherme Júlio Borghoff
Superintendente

O Superintendente da Superinten-
aanc.a Nacional do Abastecimento
(SUNAB), usando da faculdade que
' he caltelga o art. 43 do Regulamen-
to aprovado pelo Decreto n 9 51.629,
de 13 aci dezembro de 1962, e

Considerando aa grandes estoques de
trigo em grão e farinhas de trigo.
esc:atento, em todo o País;

Considerando Os preços máximos
perm.ssivels para a venda de farinhas
de trigo pura e mista;

Considerando a necessidade de man-
ter-se os preços máximos permissíveis,
atualmente em vigor, para a venda
do pão de consumo habitual;
_ Considerando que o preço da Iara-
nha mista foi fixado de forma a não
permitir aumento substancial no pre-
ço do pão comum, de consumo habi-
tual na camada menos favorecida da
população;

Considerando que a permis.são do
fabrico do pão especial, isento de ta-
belamento, com quaisquer pesos, ex-
ceto os previstos para o pão tabelado,
facilitará sua comercialização e pos-
,ibilitará aos panificadores mais am-
pla utilização da farinha de calgo
pura;

Considerando a necessidade de as-
segurar mercado para a produção c.a
farinha de raspa de mandioca, utili-
zada na composição da farinha de
trigo mista;

Considerando, finalmente, a neces-
sidade de di-ciplinar-se a Comeraiali--
zação das farinhas de trigo pura e
mista, resolve

SUPena 271 — Ad referendum do
Conselho Deliberativo:

Art. 1 9 Picam os moinhos autora_
zacios a efetuar. vendas de farinha de
trigo pura e mista, em quantidades
Iguais;

Art. 29 A farinha de trigo misto,
distribuída na forma do art. 1 9 , será
obrigatória e exclusivamente aplicada
na, fabricação do pão de consumo ha-
bitual, de sal ou "francês", sob c
formato alongado ou "bisnaga", com

Icortes ou pestanas, sujeite a tabela-

• Novembro da 1,64
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mento de preços, e de massas allmera
ticias denominadas comuna.

Parágrafo ilnico. Na venda do Paqi
de cansam° habitual, de que trata êsW
artigo, deverão ser observados os preá;
ços máximos atualmente em vigor.

Art. 30 Autorizar a fabricação (1
venda, em total° o território nacional;
do pão especial, isento do tabelamena:
to de preços, que deverá ter compoai.
Orlo e características diferentes do
tabelado;

Parágrafo único. O pão capeei
com formato alongado ou "bisnaaa•
só poderá ser fabricado e vendido cena
pesos diferentes do pão tabelado;

Art. 49 Na falta de pão tabeaadoa
em perfeitas condições de consumo, ea
panificadores são obrigados a vericler
pães especiais pelo preço daquele
seja qual fôr o motivo da falta — euà
quantidade de pês° igual à solia-l5a
da pelo consumidor;

Parágrafo único. O disposto nesta
artigo não se aplica, aos armazárta,
quitandas, mercearias, supermercados
e estabelecimentos similares, que ca..,
merc:arem apenas coin o pão (spe-
cial;

Art. 50 Os preços para a venda cio
pão tabelado, asaim como o texto
artigo 49 da presente Portaria, ceve_
rão ser afixados em letras de fôrma,
com, pelo menos, 4 centímetros de ta-
manho, em local visível, de fácil lei-
tura e acesso ao público consumidor,
sendo o estabelecimento reoponsávc9
pela conservação de tal afixação:

Art. 69 A presente Portaria ent rara
em vigor na data de Sua publicarão •
no Diário Oficiai da União, revogadas
as disposições em contráro. — Gui-
lherme Jú lio Borgivoli, Superintencica.,
te.

Art. 1 9 Ao servidor deste autarquia
que se deslocar da* sua Repartição
em objeto de serviço conaeder-seoft
uma diária a título de indenização
das despesas de almentação e pou-aa sacia.

Parágrafo único. Entende-se por
sede da sua Repartição, para os efei-
tos desta Portaria, a Cidade ou lo-
calidade onde o servidor esteja lota-
do e mil exercício.

Art. 29 O servidor perceberá diá-
ria integral, quando passar doze (12)
hora, fora da sede, e meia) diária,
quando o seu afastamento fôr de sete
(7) a doze horas.

Art. 39 As diária dos servidores
da SUDENE serão fixadas nos valo-
res constantes do Quadro Anexo

tendo em vista as categorias seguin-
tes:
c) Diretores;
b) 'Nanicos de ativei lacteerektítalea,

PORTARIAS DE 5 DE OUTUT3R0
DE 1964

O. Superintendente da SUDENE, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 3 9, cio Deceeto n9 52.346, de 12
de agôsto de 1963, resolve:

No 497 — Dispensar, a pedithe da
função de Diretor do Departamento
de Administração Geral (DO), o
Cootador Antônio Pereira Pinto, fun_
c i onário do Banco do Brasil pasto a
disposição da SUDENE, para a qual
foi designado por fôrça da Portaria
n9 609, de 28 de agôato de 1963.

N9 493 — Designar o Contador An-
tónio 'Pereira Pinto, ftmcionário do
Banco do Brasil posto à disposição
da SUDENE, para responder pelo
expediente do Departamento de Ad-
ministração Geral (DAG).

5116 — Regulamentar a ccnces-
são de diárias dos servidores da SU-
DENE que se deslocarem da sua sede
em objeto de serviço e dar outras
providências.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DO NORDESTE

compreende-se: Superintendente, Su-
perintenclente-Sulastituto, Chefe dm

Gabinete do Superintendente, Dire-
tores, As.sessôres da Gabinete, Coor-
denadores de Projetos Interdeparta-
mentais, Secretário do Conselho De_
Uberativo, Chefes de Divisão e As-
sessorias e Coordenadores de Proje-
to, Interclivisionats.

Art. 50 Os valôres das diárias são
reunidos em quatro (4) grupos, a
saber;

Grupo 1 — Brasília e Salvador;
Grupo 11 — Belém, Manaus, Elo

de Janeiro, São Paulo, Belo Horizon-
te e outras capitais do Sul;

Grupo III — Capitais do Norte, o
Nordeste e cidades principais;

Grupo W — Cidades do interior

do Brasil, único. São conslderadaa
principais para efeito da inclusão no
Grupo III as seguintes cidades: Par-
nalba, no Estado do Piauí; Campina
Grande, no Estado da Paraíba; Pe-
nedo, no Estado de Alagoas; anui&
lhéu.s, Vitória da Conquista e Itabu-
na, no Estado de Bahia.

Art. 69 Estendem-se aos servidores
requisitados, postos à disposição da
SUDWE e aos contratados as sou-
.tagens desta Portaria.

Art. 79 A concessão das diárias se.
re, autorirada pelo Superintendente,
superintendente-Substitute, Chefe do
Gabinete do Superintendente, Direto:.
res, Secretário do Conselho Delibera-
tivo, Coordenador de Projetos Inter-
departamental e Divisões Autônomas,
a que pertencer o servidor, mencio-
nando: nome, cargo, ou função, local
para onde se afasta, objetivo da via_
gem, tempo provável de afastamento
e número de diárias a serem adian-
tadas, que não poderá ser superior a
30 (trinta) de cada vez.

Art. 89 As despesas de condução,
serão
justificadas.

quando devidamente

Art. 99 As novas diárias constan-
tes desta Portaria entrarão em vigor
ei partir de 19 de outubro do corren-
te ano, ficando revogadas as dispool.
ções da Portaria n9 65, de 12 de mar_
90 de 19$4,

COORDENAÇÃO DOS OFRGANI.g,lvanS

REGIONAIS
O) 'returcas Auxuares e Pessoal rág,rafo 1 9 do Decreto n 9 26.299, de

Administrativo; e	 31.1.1949.
d) Motoristas, Mecânicos e Pessoal 	 Art. 4 9 Na categoria "Diretores"

a que se' refere o art. 6 9 e seu pa- constante' da alínea "a" do ert. 39

REGULAMENTO

DO CONCURSO PARA JUIZ

SUBSTITUTO DA JUSTIÇA DO

ESTADO DA GUANABARA

No Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1
Agênclz 1 a Ministério da Fazenda

Ateade-se e ped1dos pelo Serviço dé Reenabôlso Postal

DwuLoAçÃo N° 920

PREÇO: Cr$ 120,00 .

A N1ENDA g'

o

Hut reagia

Na Sede do D. Il. 11..1



d) Motoristas, mecânicas e pessoal ai
que se refere o art. 69 e seu a 19;
do Decreto n9 26.290, de 31 de
janeiro de 1949 	 	 10.000.00 7.0O30)

;
5.500,00

Praellka e

CaNkadea

Calfft1(01201/4"

•1h) 'Nanico de Nivel Uniatwitário 0.0£0,00	 6.800,0018.060,00 12.000,00

atintWai  717	 MARIO OFICIAL (Seçâo	 Parte—
quAnno D DIMISAS A . QUE8 RP5/115 O Ala. 99 DA PORTARIA N9 COO, DE 1064

Dalém, Manaus, Capitais do Ror-
Rio de Janeiro,

Paulo, Beló
MorizOnta e ma-

tam oapitaia
do Sul

1

Cidades do

do Interior do

Brasil

to e oldulea

prin~a

,0NTkPO ChaalaPc
IV

la) Diretora
Ore

a(3.000,00

Cr$

15.e00,00

Ora

10.500,00

Cr$

8.000,00

e) ?étnicos aux.Wareo o pessoal
talnistrativo 	 14.390,00

João Gonçalves de Souza, Su perintendente.
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a Superinten&hcia do Desenvolvi-
mento do Nordeste (SUDENE), na
Conilasão de Julgamento das Propos.
tas apresentadas à Concorrência Pú-
blica que se realizará em 21 de ou-
tubro do corrente ano pelo Serviço
Autônomo de Aguas e Esgotas do
Ceará (SAAGES1) Para assentamento
da adutora do Acarape — Fortaleza.

N9 527 — Dispensar, a pedido, o
Técnico em Desenvolvimento Econô.'
mico TC-503-17-A, José de Anchleta
Espino/a Flato Coelho, do Cargo em
Comissão de Chefe do Divisão de
Abaa!eciniento e Financiamento da,
Prod ção (AB), do Departamento de
Agrasultura e Abastecimento (DAA)
desta Superintendência, para o geai
foi designado pela Portaria número
277 de 3.7.64.

14+ 828 — Designar o Bacharel Jo-
sé Barbou, da Araújo, servidor da
CONESG pôsto à disposição da SU-
DENE. para responder pelo expediente
da Divisão de Assistência Jurídica,
Especializada (JE) da ASscssorta Ju-Ne
riclica, (AJ), desta Superiritendôneia.

No 530 Nomear o Engenheiro
Lauro Cavalcanti de Figuelrêdo, fun.
C ionário do Departamento de lastra-
das de Rodagem do Estado de Per-
nambuco pôsto à, disposição da SU-
DENE, para exercer o Cargo em Co-
missão nível 2-0, de Diretor do De_
atilamento de Investimentos de In-
fraestrutura, (DINFRA), desta Supe-
rintendência.) — Aluisio Fragas°
Costa, Superintendente_Adjunto.

PORTARIAS DE 23 DE OUTt l r.R0

.1
9.000,0O
	

7.004,00	 6. 800,00

4.600,00
DE 1084.

O Superinient2ente da SUDEN Ta no
uso das atribuições que lhe co n fere oArt. 39 do Decreto n9 '52.346, de 12
de agôito de 1933, resolve:

NO 542 — Designar o Médico ....
TC-801-21-A —. Carlile Guerra de
Macédo, para aesponder pelo exra,d1.
ente da Divisâo de Saúde (SI)) do
Departamento de Recursos Flumrnos
(DRH).

No 543 — Designar o Técnico em e'
Programação Educacional ()coma
Antônio Sebastião Pellerin da Silva,
para responder pelo expediente do Di-
visão de Treinamento (DE) do De-
partamento de Recursos Humanes
(DRH). — Alufs50 Fragoso CoNta,
Superintendente-Adjunto.

PORTARIA DE 8 DE OUTU-
BRO DE 1964

O Superintendente da SUDENE,
usando das atribuições que lhe con-
ferem o art. 39 da Lei W 3.692, de
15 de dezembro de 1959, a alínea d
do art. 39 do Decreto no 52.346, de
12 de agôsto de 1963 e alínea d do
art. 39 do Decreto ri9 52.346, de 12
de agôsto de 1963 e alínea a do seu
parágrafo único, resolve:

INT9 507-A — Designar o servidor
Irdpuan Fonseca Tôrres, Diretor do
Escritório da SUDENE, em São Pau-
lo, para assinar o têrmo de contra-
to de locação do imóvel destnado
Instalação do referido Escritório, na-
quela Capital. aprovado pelo Conse-
lho Deliberativo desta autarquia, em
reunião realizada, no d49, 7 do cor-
rente mês. — Aluísio Fragoso Costa,
Superintendente Adjunto.

PORTARIAS DE 9 DE SETEM-
BRO DE 1964

O ' Superintendente da SUDENE,
usando das atabuições que lhe con-
fere o art. 39, do Decreto n9 52.346,
de 12 de agehsto de 1963. resolve:

N9 508 — Dispensar, a pedido, o
Eng. Agrônomo I.TEU-104.01.1.A,
Wolckmar Mendonça Vasconcelos, da
função de Diretor do Departamento
de Agricultura e Abastecimento
(DAA), pela qual vinha respondendo
por fôrça da Portaria n9 487, de 1
de outubro de 1964.

N9 509 — Designar o Eng. Agrô-
nomo, funcionário requisitado do Mi-
nistério da Agricultura, Antônio San-
tiago Pessoa, para responder pelo ex-
pediente do Departamento de Agri-
cultura e Abastecimento (DAA) des-
ta Superintendência, sem prejuízo
de suas atuais funções. — João Gon-
çalves de Souza, Superintendente.

PORTARIA DE 14 DE OUTU-
BRO DE 1964

O Superintendente da SUDENE,
usando das atribuiçõe, que lhe con-
fere o art. 39, do Decreto 219 52.346,
de 12 de agósto de 1963. resolve:

N9 514 — Tornar sem efeito a
Portaria 13.9 468, de 17 de setembro
de 1964, desta Superintendência;

II) designar o Engenheiro Civil
Paulo Mendes de oliveira, o Arqui-
teto Luiz Francisco de Andrade Loa
cerda Nilo, o TéCrileo de Administra-
ção Alvaro Luz de Souza e o Ad-
vogado José Barbosa de Araújo,
para, em Comissão e sob a presiden
eia do primeiro, examinarem a con-
veniência de aquisição das áreas do
Edifício do Banco da Lavoura de Mi-
nas Gerais S. A., devendo dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, apresen-
tarem relatório sob o ponto de vista
técnico, administrativo e juridico. —
João Gonçalves de Souza, Superai-
tendente.

PORTARIAS DE 15 DE OUTU-
BRO DE 1964

O Superintendente da SUDENE,
usando das etr:buições que lhe con-
fere o art. 3 9, do Decreto n9 52.346,
de 12 de agdsto de 1963, resolve:
.N9 520 — Designar o Técnico em

Desenvolvimento Econômico TC-503-
17-.A — Márcia Alves de Souza, para
exercer a função de Substituto Even-
tual do Diretor do Departamento de
Recursos Humanos (DRH), desta
Superintendência,

Nk? 522 — Designar o Biologista
TC-402-17-A — Soloncy José Cor-
deiro de Moura, para substituir esteta.
tualmente o Chefe da Divisão de Re-
cursos Pesqueiros (RP), do Departa

-mento de Recursos Naturais (DRN),
durante seus impedimental4a.

N9 524 -a Designar o RiOlOgiata —
TC-402-17-A — José Bonifácio

mes da Fonseca, para substituir even-
tualmente o Coordenador Geral do
Grupo Coordenador do Desenvolvi-
mento da Pesca (GODP), durante
seus impedimentos. — Aluisio Frago_
so Costa, Superintendente Substituto.

PORTARIAS DE 20 DE OUTUBRO
DE 1964

O Superintendente da SUDENE, :no
uso das atribuições que lhe confere
o Art. 30, do Decreto no 52.346, de
12 de ageato de 1963, resolve;

No 526 — Designar o Engenheiro
Abnahâo Painzilber, para representar

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 25 DE NOVEMBRO
DE 1964

O Ministro de Estado da Justiça e
Negócios Interiores, resolve:

N9 420-B — Atendendo a pondera-
ções feitas pelo Ministério da Fa-
zend'a sôbre equívocos verificados na
Portaria n9 411-B, de 17 de novenabao
de 1964, publicada no Diário Oficial
de 19 dos mesmos mês e ano, que
baixa normas sôbre a elaboração
mensal dos vencimentos e vantagens
dos membros do Ministério Público
Federal e do Serviço Jurídico da
União, vinculados à juriadição dêste
Ministério, determina sejam sustados

(*) Republicado por ter saído com
Incorreções no Diário Oficfal de 26
de novembro de 1964.

•
os efeitos da aludida Portaria para,
melhor e urgente exame do ctstainto
pela Consultoria Geral da Republica,
— Milton Campos.

Em 23.XI.1964
Expulsão

W.41.566,64 — José Lima de Aze,.
vedo e Antonio Louro — Despacho:
"Conforme foi requerido, mantenho r,
prisão dos expulsando& José Lima do
Azevedo e Antonio Loura, Trata-st,
já agora, de prisão administrativa
que não excederá de noventa dias ()
se funda no art. 59 da Ila,creto_lci,
número 479, de 8.1/1.1938. Procede.,,
se de Refira° com o parecer re-
tro da Consultoria Jurídica, comu.
ficando-se a detenção ao juiz com,
•petente, que é o ilustre signatário cio
oficio inicial, e ultimando-se com a
necessária ur8ênCI4 o processo de ex.
pulsão.

SECRETA eAS DE ESTADO

MUNIISTÈR110 -DA Jus-nçA
N EGÓCUilmS BNUTERPORLS



vistos no art. 146, letra "d" da Lei
ri9 4.328, de 30 de abril de 1984, fi-
cando peehn retificada a Portaria nú-
mero 189, de 22 de janeiro de 1960,
referente ao mesmo.

N 2.386 - De acôrdo cora o pará-
grafo único do art. 22. da 1° Parte,
do Regulamento de Uniformes do
Pessoal do Exército (Decreto n9 30.183,
de 13 de novembro de 1951) aprovar

•nn•n•••nnnn•n••••n

lIVIPÓSTO DE RENDA
Lei n• 4.184, de 28-11-62.
Decreto a, 1.818. da 13-11-82.
Decreto n9 1.920, de 19-12-62.
Ordena da Serviço n9 D.I.R. 88-2,

de 28-1-63

DIVULGAÇÃO N 9 821

(29 Suplemento)

PRtz,„u: Lr; 45.00

vniNT)A t

Seção de Vendas: Av, Rodrigues Alves, 1

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal
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Novembro do 1964

COMANDO. GERAL DO CORPO' MINISTÉRIO DA MARINHADE FUZILEIROS NAVAIS

1'0,:c.TIA ta 9 DE 10;,.
DE 19C4

.do Cori.;c, de.
Fuzieirc 3 N. a V 21S, cereforme. 11 1 1-111 o-
rando n" 51.9.RI. de 6 de junho de

Il.:ir-21r°. da Marinha, rtr:ol-
Ve:

N9 - Desaenar -para e -_- rvir em
Bra:ii:j.a(Grupankento de Fuzirezos
Navs:is de Lrasi .1a) , de acOrdo com o
Artigo 2 , do Decreto n9 47.433, de 15
ãe dezembro de n59, ca Fuzileiros
Naves aba:no mano
ais Leria da ' Marinha:

58.1133. C-CE-IP
• Oliveira.

55.1455.6. CB.'?
rue a .

57.17C3.6.CB EL
Silva.

45 . 6.3C2 . .CB-CT
-11le rereira.

53 .1731 . CB T
tema,

59.3a10.e. SPC-CM
to da silva

57.1526. 6,S2C-IF
io Soares

57 .0009 6.SPC.IF
teto Sobrinho.

60.1174.6.SPC.17
sino dos Santos.

60.1241.6. SPC . IP
enendo do Carmo.

60.1042. 6 . SPC .IP -
teima •

53.0019.6.S13
	

Luiz Simplicio da
Silva.

57.0000.6 ED - Franc:sco Cendie.o
Arat7,:o.

G2.1194.6.E.1)	 Derevarn Soares.
63.1154.6-6D -'Luz Osório Garcia

Feneeca.

62.2333.6.ED	 Mar nalvo Gomes
de Araujo.

e2.0326.6.SD - José Araujo Neto.
58.1189.6.51) - Eduardo Viana dos

Santos
62.6687.6.ED - Edmilson da Corte

Ribe:ro.
62.6509.ED - Valdemir Brandilo

Pires.
62.2510.6.ED	 Newsten José Re-

dziajes de Oliveira.
R taci Lopes de Souza, Contra-Al-

mirante (FN), Comandante-Geral,

PORTARIAS DE 13 DE NOVEMBRO
DE /984

O Comandante-Geral do Corpo de
Fuzileiros Navais, conforme Memo-
rando 719 569.RJ, de 6 de junho de
1960, do Ministro da Marinha, resol-
ve:

No 328 - Anular a designação conti-
da na Portaria n9 329-63, deste Co
mando-Geral, para serv ir em Brasí-
lia (Grupamento de Fuzileiros Navais
de Brasília), de acordo com o Artigo
29, do Decreto no 47.433, de 15 de de-
zembro de 1959, Elio de Macedo, Fu-

zi:eiro Naval n9 59.0122.6.CB.P1l', do
Ministério da Marinha, ora servindo
na Guarnição do Quartel central elo
Corpo de Firàleiroe Navais,

N9 329 - Anular a Portaria nv 301,
de 30 de outubro de 1964, dêste Co-
mando-Geral. que deaegnou para ser-
vir em Brasília (Gabinete Militar da
Presidência da República), de acôrdo
com o Artigo 2°, do Decreto n9 47.433,
de 15 de dezembro de 1059, Sebastião
Alivaldo da Conceição., FN.58.1107.6.
CB.IP, do Ministério da Marinha ora
servindo na Guarnição do Quartel
Central do Copo de Fuzileiros Na-
vais,

119 330 - Dispensar de eervir em
Brasília (Comando Naval de Bra.S1-
lia), de acôrdo com o artigo 29 , do
Decreto no 47.433, de 15 de dezembro
de 1959, os Fuzileiros Navais abaixo
mencionados, do Ministério da Mari-
nha, ora servindo daquele Comando
Naval:

SO.FN.115	 Nilton Joaquim de
Santana e

SO.FN.EF - Osvaldo Xavier Car-
valhIn,

N9 331 - Designar para servir em
Brasilia (Grupamento de Fuzileiros
_Navais de Brasília) de acôrdo cora o
Artigo 2°, cio Decreto n9 47.433, de 15
de dezembro de 1959, os Fuzileiros
Navais abaixo mencionados do Mmis.
tério da Marinha, era servindo na
Guarnição do Qvartel Central do
Corpo de Fuzileiros Navais:

53.1215.6-2,30-TP	 José Jofell
berato, e

62.6099.6 . SD - Francisco Souza
Araujo.

No 332 - Dispensar de servir era
Beasilla (Comando Naval de Brasília).
de acôrdo com o Artigo 29, do Decre-
to n9 47.433, de 15 de dezembro de
1959, o FN.52.1562.6.1°SG.ES - Joe
sé Oldadl Mello de Oliveira, ele Mi-
nistério da Marinha, ora servindo no
Comando Geral do Corpo de Fuzilei-
ros Navais,

N9 333 -a Dispensar de servir em.
Brasília (Grupamento de Fuzileiro*
Navais de Brasn ia), de acôrcto com o
Artigo 2°, do Decreto n9 47.433, de 18
de dezembro de 1959 os Fuzileiros Na-
vais abaixo mencionados do Ministé-
rio da Marinha:

54.1229.6.29EG.ES - Cloves Ber-
nardo,

57.1432.6.51) - João Rodrigues
Justino.

81.1892.6 . Ela - Carlos- Alberto raa..
nezes.

Apostila:

Pela presente portaria (266.64) o
Capitão-Tenente (FN) Vital Carnei-
ro Tavares foi designado para servir
em Brasília (Grupamento Fuzileiros
Navais de Brasília). Onde se 18:
Grupamento de Fuzileiros Navais de
Brasília, leia-se: Comando Naval do
Brasília.

Rio de Janeiro, em 9 de novembro
de 1984. - Heitor Lopes de Souza,
Contra-Almirante (FN) - Comera
dente-Geral,

'orlados, do Ml-

In dr° Sabino

- Gemido Me3-

- Joel S a

- João V:cente

Carlos de Deus

- Jcsé Severi-

- Manoel Justi-

- Hamilten

Júlio V:eira de

- Francisco Ca-

- Afrodizio Faus-

GABINETE DO MINISTRO

rOP.TARIA DE 22 DE SETEMBRO
DE 1964

• O Ministro de EstadO dos Negócios
Ia Guerra resolve:

N9 2.032-A - Passar à dispesição
o Governo do Rio Grande do Norte,

'Gr necessidade do serviço, para Co-
andor a Policia Militar daquele Es-
do, o Capitão da Arma de 'afan-

aria, Milton Freire de Andrade. -
arthur da Costa e Silva.

90/7,TARIAS DE 17 DE NOVEMBRO
DE 1964

O Ministro de Estado dos Negócios
Ia Guerra resolve:

N9 2.383 - Conceder estágio de ser-
riço ao 29 Tenente da 2" Classe da
Reserva do Serviço de Saúde tio Exér-
eito, Quadro de Médicos. Miguel
Schettini Neto, pelo prazo de. um ano,
para servir no território juriediciona-
eo pela 39 Região Miltar, a contar da
data de apresentação na referida Re-
gião, nos têrmos dos arta 59 e 69 da
Lei n9 4.376, de 17 de agdate de 1904.

N9 2.384 - Em cumprimento de
sentença judicial, considerar o ex-
loldado Nelson Arrais, reformado na
rraduação de 39 Sargento, de acôrdo
iole es acta, 27, letra "c", 30, le-
ra "d", 31 e 33, e 29, letra "O" da
Lei n 9 2.370, , de 9 de dezembro de
1954, com os proventos previstos no

4rt. 145, letra "d", da Lei n9 4.328,
te 30 de abril de 1964.

N9 2.335 - Retitcer a inatividade
'o Cebo Reformado, ex-integrante da
FEB (1G-310.192), Delselino Soares
tia Silva, para considerá-lo, a partir
le 18 de março de 1964, promovido
t graduação de 39 Sargento, de acôr-
do com o art. 49 da Lei nx 208, de 8
de junho de 1948, combinado com o
era 10 sio Decreto-lei n9 8.795, de
,3 de ja-ieiro de 1948, e reformado

I

essa greduratão nos têrmos do ar-
g, 19 d,a Lei de 2.579, de 23 de
testo de 1955, com os proventos ore-

03 Distintivos dos Cursa% de Fotocie,
13egrafista, Radiotelegrafista, Medi.
nico de Equipamento Elétrico e Me-
cânico de Equipamento Eletrônico da
Escola de Comunicações do Exército,
conforme modelos que a esta acom-
panhe, com a seguinte interpretação:

Uma - coroa de louros, arrematada
lateralmente per uni conjunto de
raios, terminados nas pontas por uma
asa, sustem uma roda dentada, cir-
cunscrita pelo Distintivo da Arma de
Comunicações, aprovado pelo Decreto
r19 49.103, de 11 de outubro de 1960,
acrescido de mais una elemento, para
cada especificação, a saber:

Fotocinegrafista - Una pedaçâo dl
filme cinemategratico, colocado eia
sentado transversal, da esquerda paro,
a direita.

Raaiotelegralista - Uma centelha,
na mesma posição do anterior,

Mecânico de Equipamento Elétrico
- Uca dinerno. (motor) colocado ao
centro, pousado na base inferior do
círculo interno,

Mecânico de Equipamento Eletrá..
nico - Um disco côncavo, circuns-
crito ao círculo interno, transpassado
ror uma centelha, em posição trans-
versal, da direita (base) para a es-
querda. - Arthur da Costa e Silva.

Despachos

De 13 de noveraibro de 19134
Apcateleese no Decreto de 18 elt

fevereiro de 1964, onde se lé: -capi-
tão QC>A (10-116.8:70 - Demásike-
nes de Carvalho Rocha", para "Capi-
tão QAO, da Arma de Artilharia.,
10-1113.e5a) - Demósthencs de Dar-
valho Rocha" (FF' 21.a30-63 1e9-DF)

Apostile-se no Decreto de 4 Ago 64,
referente ao atual Major R/1 José
Leopoldo da Silva, onde se lê: 'o Ca-
pitão do QOA", para e ie Capitão do
Q0E" (FF 11.'768-64 7.049-DF).

Apostile-se no Decreto de 26 de ju-
nho de 1984, onde se lê: elldevando
&lidam) de Paula", para "/de/vendo
Salviano de Raleia" (FF 9.077-64 e
5.574-DF).

Seja pasto à disposição do Govêrno
do Estado do Rio de Janeiro, a aori..
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~3~~	 ~em,	 41

aí.). da Genera1-de-UW*44 haV0ean4a
amparo da Lei lie 1.RO-e() — Despe-
choa,Inde(erido por ealla de amparo
legal. A pretendo do interessado
~iraria 1ronta3.inente m disposições
dp art. 50 ela Lei u9 2.370-54 ( 	
FT 1.3(17-64 1.659-DF).

Lageange Junqueira de Souza, Co-
ronel RR, pede promoção na inativi-
dade, invocando o amparo da Lei
U9 1.387-50 — Despacho: Arquive-
se. O interessado, ser fôr o osso, re-
queira novamente, querendo apõe a
solução do seu proceasp de averbaçáo
da Lei . Invocado. (Po 14.80644
8.416-DF).

Lucinda Teixeira Serra, pede am-
paro do Estado paia o mu filhe, as

-soldado Legio Ferreeza — Despacho:
Indeferido, por falta de empalo le-
gal. O interessado não satisataz as
eligè.nclas da letra b do art. 32 da
Lei n9 2.370-54 (FF 15.650-64 8.934
Distrito Federal).

José Cepriano de Medeiros, Capi-
tão 12/1, pede os benefícios, do inciso

ter dei de junho de 1964, o C
da Arma de 1-110.3ztarla
Fremimo Torna a 1.102 de Usei:ape-
ei/lar fumei% na Pollola do Estado
(FF 14.03844 8.197-DF).
Requertmentos

De 13 de novembro de 1964
Oficio n9 63-8 e 64-8, ambos de 7

de março de 1964, em que o Coman-
dante do V B lier propõe o. criação
de estandarte-distintivo e distintivo
de braço para àquela Unidade. —
Arquive-se, de acôrdo com o pare-
cer do EME e por contrariar a leges-
lação v:gente (FF 11.082-59 16.121, de
19e4 e 9.0211-DF).

Oficio W 73-1.090, de 9 de setem-
bro de 1963, em que o Comandante
Geral da Fôrça Pública do Estado de
03ão Paulo solicita modificações no
distintivo dee coberturas para as
praças daquela Organização. Despe-
°ao: Indeferido, por contrariar o ar-
tigo 96 de Regulamento de Unifor-
mes do Pessoal do Exercito t
FF 15.098-63 9.267-63-DF).
'Oficio n9 102, em que o Presidente

da Associação Bene.fiatente dos Vi-
gilantes Noturnos do Estado de São
Paulo, solicita aprovação para o uni-
forme daquela Entidade. — Não há
inconveniente pe,ra este Minieterio,
por não haver semelhança com os
uniformes do Exército (10 15.294 de
1964 7.370-DF).

Requerimento em que o Presidente
do Corpo de Vigilância Femilena de
Niterol solicita aprovação do Piano
de Uniformes para uso daquele cor-• - Não há inconveniente para
bete Ministério, visto não colidir cum
o Plano Geral dos Uniformes do

• Exercito (FF 19.173-64 10.274-DF).
Firrnino Lages Castelo Branco, Ge-

neral-de-Divisão Ral, pede, "ao Exma.
ex. • Presidente da República promo-
çáo ao peei° imediato invocando o
amparo da Lei n9 1.932-53. —1 Deixo
de encaminhar, por falta de ¡amparo
legal. A pretensão do requerente e,on-
traria o art. 59 cla Lei 2.370-54.
(FF 18.453-64 9.670-DF) .'

Heitor Abrantes, General-de-Exér-
cito Reformado, pede, ao Exma. Se
nhor Presidente da República pro-
moção ao pó:st° de Marechal. Des-
pacho: Deixo de encaminhar por fal-
ta de 'amparo legal. O requerente já
esgotou os recursos na esfera dini-
nistrativa (FF 18.454-04 9.671-DF) .

G4valdo Freitas, ex-soldado ao
BGIP, pode instauração de ISO —
Despacho: Indeferido, de acordo cum
o parecer da DGSE (FF 18.132-64
5.382-DF).

Ennio Valeira, Generel-de-Brigoda
R/1, pede promoção ao pasto me-
diato, Invocando o amparo do ncleo
I, do art. 54 da Lei n9 2.370-54 —
Despacho: Mantenho do despacho
anterior. A oportunidade do pedido
incorreu na prescriçâo de que ereta o
Decreto n 9 20.910-32 (FF 14.425-64
8.390-DF).

Dercillo Flasmo de Oliveira. 19
Sargento, pede transferência para a
Estação Rádio PR-1 — Despacho:
Deferido (FF 17.977,64 9.989-I)P).

José Onofre Ehrich Ramos, 2 9 ear-
sento, pede transfeveracia para o
Hospital Geral de Fortaleza. — De-
ferido. Seja transferido para o H Ou
Fortaleza na situaçeo de adido como
se efetivo fôsse (FF 9.503-64 e
5.714-DF).

Djalma Lopes. Subtenente, pede
para permanecer como adido na Es-
cola de Equitação do Exército — De-
ferido. Deverá permanecer na 'situa-
ção de adido como se efetaro õsse
Em Eq Ex, enquanto aguarda' °laça°
de seu requerimento de transferência
para Reserva (FF 16.542-64 e 9.323
Distrito Federal).

Juarez Arruda Gomes de SÁ, Ca-
pitão da Arma de Artilharia. oede
transferencea para a Guarnição de
Cruz Alta. — Indeferido, poe falta
de vaga (FF 18.037-64 9.986-Dan

José de Jesus Lopes. General-de-
Brigada RI, pede promoção se pasto

II, do art. 54, da Lei n9 2.370-54 —
Despacho: Indeferido, por falta ae
amparo legal, A pretensão do reque-
rente contraria o art. 59 da Lei nú-
mero 2.370-54 (FF 12.787-64 7.458
Distrito Federal.-

Laureano de Siqueira, r eanente
Reformado, pede promoção ao pesto
de 1 9 Tenente — Despacho: Mante-
nho o despacho anterior. O reque-
rente já recorreu ao Judiciário plei-
teando idêntico beneficio (FF 10.034
de 1964 5.988).

Arnaldo Ross. V Tenente do QOA,
pede arquivamento do seu processo
de transferência para a reserva —
Despacho: Indeferido, O requerente
já foi transferido para a reserva, por
Decreto publicado no Dikrto Oficiei
de 25 de setembro de 1964 (FF 17.771
de 1964 9.706-DF),

Manoel Rodrigues Campeio, pede,
por intermédio do seu procunador, re-
consideraçãO de despaoho visando
obter amparo do Estado — Despacho:
Indeferido, por falta de amparo le-
gal. O requerente foi licenciado nor-
malmente das fileiras do Exército.
Além disso a oportunidade do pedido
incorreu na prescrição quinquenal de
que trata o Decreto 20.910-32 -13 476
de 1964 7.866-DF),

Emigdlia Mariano do, Santos, Suo-
tenente, pede transfeaélnaia para a
reserva remunerada — pe.specho: In-
deferido, por contrariar o artigo 23
da Lei n9 2.370-54 (FF 16.956 de 1964
9.499-DF).

Arnosan Ramas Caiado, Capitão
"T", pede demissão do serviço ative
do Exército — Despacho: Arquive-se
o processo de demissão do serviço ati-
vo do Exército, a pedido do interesee-
do (FF 4523-64 3.059-DF).

José Cardas° de Lima, V Tenente
Músico 12/1, pede retificação do seu
decreto de inatividade, visando obter
promoção ao pósto imediato — Des-
pacho: Indeferido, por falta de am-
paro legal. A. pretensão do requeren-
te fere frontalmente o art. 16 lo De-
creto n9 9.698-46 (FF 3.385-62 9,381
— Distrito Federal),

Aloacer Duarte, 2 9 Tenente retor-
macio, pede retificação do seu decreto
de promoção, para ser promovido a 19
Tenente pela Lei na 288-48 na forma
do parecer B-21-60 da CGR — Des-
pacho: Indeferido por falta de am-
paro legal. A pretensão do requeren-
te fere frontalmente ats disposições
do art. 59 da Lei n9 2.370-54
(FF 17.442_64 9.677-DF).
Janne Carvalho de Abreu, Subte-

nente, pede transferência para 'a re-
serva remunerada — Despacho: Ar-
quive-se o processo de transferência
para a reserva, a pedido do interessa-
dó' (FF 16.936_64 9.502-DF). 	 -

Pedro Baldeasar, 29 Tenente Q0E,
pede transferência para a rearva re-
munerada. — Despacho: Artquive-se
o processo de transferência para a re-
serva, a nedido	 do Interessado

, ( 16.958-64 9.503-DF).

José Aperreio Sanar, TenenteeCoro-
nel da Arma de CaveelLea, pede
tranelerância para a reserva remune-
rada — Despacho: Arquive-se o pro-
cesso de transferência para a reser-
va a pedido do interessado (FF 17.023
de 1964 e 9.561.-DF).

Anelando Magalhães, Capitão CeO&.
pede transferência para a reserva,
com promoções pelae leis a.9 1.156-50
e 1.247-50 — Despacho: Indeferido
por falta de amparo legal. O reque-
rente não satisfaz às exigências da
Lei n9 1.267-50 e sua regulamentação
(FF 18.41544 10.086-DF).

Geraldo Valle do Nascimento, Ca-
pitão do QAO, pede transferência
para a reserva remunerada — Des-
pacho: Indeferido, por falta de ara-
,paro legal, O requerente não aaila-
faz fta exigências do art. 13 da Lc1
559 2.370-54 (F1" 18.421-64 10.103 —
Distrito Federal).

De 16 de novembro de 1964
José Costa, ex 29 Sargento, MA nú-

mero 430.778, tendo participado • ae
operações incorporado à Marinha de
Guerra, por ocasião do último canil:-
to mundeil, solicita seja encaminhado
ao Ministério da Marinha o Dec-Leg
W 18, de 15 de dezembro de 1961 --
Despacho: Arqu:ve-Se. A medida
pleiteada (relera de amparo legal
(FF 16.030-64 9.019-DF).

Requerimento através do qual a
Firma Esperança de Barros Costa
& Cia., alegando estarem esgotados
os recursos para receber quantia de-
vida pelo 39 Sargento da Reserva Re-
munerada Miguel Domingos Souza,
solicita providências que levem a re-
ferida praça a saldar seu débito —
Despacho: Indeferido por falta de
amparo legal. A requerente recorra
ao Judiciário, querendo (FF 13.434
de 1964 7.811-DF).
' Osevaldo Villar Ribeiro Dantas,
Coronel Médico Rel, requer averba-
ção nos seus assentamento de dois
períodos de "licença especial" a, que
se julga com direito -- Despacho:
Deferido. Seja apostilado na carta.
patente' do requerente, de acôrdo com
o are 79 da Lei n9 283-48, combina-
do com o Parecer do Clinsultor (.12•
ral da República de n9 388-Z de fe-
vereiro- de 1958, dois anos de serviço
referentes ãe licenças especiais não
gozadas e correspondentes ao, decè-
fios q:ie medeiam entre 8 dè abril
de 1942 e 7 de abril de 1962 	
(FF 9.498-64 4.898-DF).	 •

Mário Ramos dos Santos, 2a Sai-
gento, servindo no Contingente do
DO?, solicita anulação de licencia-
mento bem como reconsideração do
despacho que o reincluiu nas fileiras
do Exército — Despacho: Retifico
como adiante se a& o despacho de
19 de outubro de 1960 que reincluiti
o peticiontizio: "1 — Deferido. Em
virtude de haver o Superior Tribu-
nal Militar, através de revisão elimi-
nai, reduzido de 25 meses para 15
meses a 5 dias de reclusão, a pena

OAHINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 25 DE NOVEMBRO
E1964

O Ministro de Estado dos Negócios
da Fazenda, no uso de suas atribni-
ções, considerando que a Let ne 4.481,
de 14 de novembro de 1964, alterou
disposições da Lei n9 4.3.57, de 16 de
julho último e estebeleceu novos pra-
zos para liquidação de débitos fiscais,
resolve:

N9 GB-414 — Baixar, em aditamen-
to à Portaria Ministerial GB-343, de
25 de setembro de 1964, as seguintes
Instruções aos õrgAos e repartições
deste Ministério:

I — A correção moneteria prevista
no art. 79 da Lei n9 4.357, de 14 de

o meu" a coutar de 17 de maio da
1900, reincluido nas fileiras do ~r-
ano CaM a graduação elle postale ao
ser licenciado, desde que satisfaça na
condições do parágrafo 3 9 do Art. 86
da LSM, sem direito à percepção de
vencimentos e vantagens atrasados.
3 Publique-se e remeta-em pro-
cesso ao D O P par ,. os fins devidos"
(PP 8.87e-64 5.431-DF).

Mário Linário Leal, 29 Tenente R 3,
da Arma de Infantaria, solicita con-
vocação para o serviço ativo do Exee-
cito — Despaeho: Indeferido. O re-
querente já ultrapassou a idade li-
mite (FF 14.915-64 8.518-DF).

Henrique Vieira Lima 1 9 Tenente
Médico R/2, servindo no PMMG, .o-
licita prorrogação de estágio de ser-
viço por mais um ano — Despacho: •
Deferido. Conoedo prorrogação de
Wall° de &arrio (última), por neje
um ano, a (mias de 25 de outubro
de 1964, nos termos do Art. 39 da
Lei n9 1.841-53 combinado com e 1
3e do Art. 19 do le.CORE 	
(FF 19.58044 10 fe39-DF .

Milton Luiz de Figueiredo, 2 9 Te-
nente R/2, solicita transferêncea oa:a
a reserva do Serviço Geografico do
Exército — Despacho: Indeferido, par
falta de amPaao iegal (FF 11.2E0-64
6.682-DF).

António Ribeiro Castro Uno, 29
Tenente de Infantaria Reformada,
solicita rtaaan.sideração do despatho
exarado em sua petição anterior, 15e-
dindo promoção ao pasto iinedano,
julgando-se amparada pela Lei 1.156,
de 12 de julho de 1950 — De:aaacho:
Mantenho o despacho anterior exa-
rado em 3 de dezembro de 1962. O
requerente não apresentou novos ar-
gumentas capazes de modficar a de-
cisão anterior (FF 17.137-63 10.875

DiStrito Federal.
Richard Stephen Hurvácz, brasilei-

ro por. opção, eluno do E.scois de
Contabilidade São Sebastião do Rio
de Janeiro, nascido em 1939, aoliata
quitará° com o serviço militar Par
eqüidade com Ieek Pele — De ,na-
cho: Indeferido, por falta de aziparo
legal. Para todos os efeitos os araai-
leiros por opção são considerados
brasileiros natos (Lei ri' 818. te 18
de setembro de 1949, Art. 5) 	 	 Et
(FF 17.101-64 9.588-DF).

José de Meo Fel-reine 2a Teaiente
R/2, da Arma de Artilharia, itaaves
de requerimento dirija:o ao Sr. rae-
aldente tia República solicitar -ever-
alo às fileiras do Exército — Desço-
crio: Arquive-se.Arquive-se. Na esfera mdlcid-
ria a ação já foi julgada improced en-
te (FF 8.552-0F).

Antônio Lisboa da Silva, Cabo Cor-
neteiro do RIYEB, pretendendo adia-
mento de liceneliunento por seis me-
ses, a fim de frejuenter o Curso de
Sargento, solicita reconsideração do
despacho publicado no Diário Oficial
164, de 25 de agôsto de 1964 — Des-
pacho: Mantenho o despacho ante-
rior exarado em 10 de agósto de 1964

que fdra imposta ao requerente seja (FF 9.207-DF).

MINISTÉRIO DA FAZEND.A
julho de 1964, não se aplica aos débi.
tos fiscais que forem Nuedadns ate 30
do corrente mês, com a redação de
50% (cinquenta por cento) do valor
da multa correspondente.

II — A liquidação dos débitos in-
ferfora a Cr$ 500.000,00 (quinhentos
mil cruzeiros), que deveriam ter sido
pagos antes de 14 de noveirbec de
1964, poderá ser feita de uma só vez,
até o dia 15 de dezembro :Mate ano.
sem o reajustamento do seu valor de-
corrente da respectiva correção mone-
tária.
III — A liquidação dos débitos

iguais ou a:met-forca a Cr$ 500.000,00
(quinhentos mil cruzeiros), que deve-
riam ter sido apgos em °Natações
mensais, com a liquidação can-ga-
taria da primeira presaição aza o dia
15 de outubro de: 1934 poderá eer
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• MINISTÉRIO
E ORRA

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Processo n9 2.977-64 — Olaide da

Silva — Trabalhador de linha, nivel 3,
do Quadro ILI, solicita seu retôletio à
R.M.V. — Indaferldo, em face do pa-
recer contrário da Rede Mineira de
Viação — Em 26 de outubro de 1964.

Proc. n9 13.424-64 — José Almeida
de Araujo, solicita seu aproveita-
mento na Cia. Nacional de Navega-
ção Costeira — Indeferido, em lace
do parecer da Cia .Nacional de Nae

-vegação ~eira. Em 26 de eutubrtr
de 1964.

Proc. n9 13.417-64 — Pedro No-
lasco do Nascimento, solicita em-
barque na Cia. Neleionaa de Nave-
gação Cesteiro.. — InaleDerldo, em
face do parecer da Cia. Nacional de
Navegação Costeira. — Em 26 de ou-
tubro de 1964.

Proc. n9 8.140-61 Lóide Brasi-
leiro sol:cita baixa doa nevam ePl-
rincus" e ."Comandante pessoa". —
Tendo em vista o que condo deste
processo, autorizo a baixa dos na-
vios "Comandante Pessoa" e ' Pi-
rineus" naufragados em 1954. — Em
27 de outubro de 1964.

Proc. n9 16.909-64 — José Mar-
ques Menne, Diretor-Geral do D. N.
E. F.,, solacita pagamento de ajuda
de custo por ter se deslocado de Pôr-
to Alegre para o Rio de Janeiro. —
Arbitro a ajuda de custo em três
meses de vencmiento. — Em 6 de
outubro de 1964.	 ae.

DA VIAÇÃO
PÚBLICAS

OEPARTAMENTn
DE ADMINISTRAÇAu

Despachos, do Diretor do Pessoa!
(Apostila)

Proc. n9 42.493-61 — Na Porta-
ria n9 733, de 25 de novembro de
1960, de Guaracy Figueiredo foi la-
vrada a seguinte apostila:

"Tendo em vista o que consta do
processo n9 42.493-61 e certidão de
nascimento apresentada, o nome do
servidor a quem se refere a presen-
te portaria é Guaracy Chrischner
Figueiredo e não como se acha de-
clarado." .— Em 20 de outubro de
1964.

Proc. 119 18.238-63 — Decreto de
nomeação de Manoel Martins de
Athayde para o cargo de Diretor
Geral do Departamento Nac:onal de
Obras Contra as Sécas. — o sim-
bolo de cargo aaque se refere o pre-
sente decreto 'é 2-C, bem como a
Lei n9 1.711, é de 28 de outubro de
1952 e não como constou. — Em 23
de outubro de 1964.

Proc, 219 7.232-64 (3.454-64) —
Tendo em vasta o que consta do pro-
cesso, resolvo conceder, de acórdo
com o art. 143 do Estatuto dos Fun-
cionáx:os, um mês de vencimento Cr$
9 1 .000,00, a titulo de auxílio doença
ao Porteiro GL-302.9, José Rufino
dos Santos, relativo ao período de 4.
de outubro de 1963 a 4 de outubro
de 1964, durante o qual esteve licen-
c:ado pelo art. 104 do referido Esta-
dtueto1.9à--4. DPV. Em 21 de outubro

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

acôrde com as Normas que acompa..
nham a referida Decisão.

Rio de ,raneiro, 29 de outubro de
1964. — Lu ts Carlos de Partilhe, Vice..
Presidente no exercício da Presiden-
eia.	 -
( N9 30.592 — 24.11.64 — Cr$ 1.530,00)

Direção Geral da Fazenda
Nacional

CIRCULAR DG_GB No 9, DE 10
DE .NOVEMBRO DE 1964

O DiretoreGeral da Fazenda Na.
cional, no uso de suas atribuições e
tendo em vista os termos do oficio.
circular no 3.032, do mês corrente, da
Delegação do Tribunal de Contas da
União neste Estado, declara aos Se,
nhores 'Chefe das Repartições su,
bordinadas, para seu conhecimento e
devidos fins que expira, às 16 horas
do dia 10 de dezembro vindouro, o
prazo no corrente exercício, para en-
trada de processos no Egrégio Tribu.
nal em Brasília e que às 16 horto, de
28 do corrente, será encerrado o re,
cebimento, na Delegação da Guano—
baia, dos proce.seeos de despesa su-
jeita a registro posterior. °mala°
Geraldo Quinsan, Diretor-Geral.

Serviço do Pessoal

EXPEDIENTE DO DIRETOR
Apostilas

No decreto que nomeou Valerio Al-
buquerque Mello, Almoxarife, nível
14, interino, lotado na Divisão do Ma-
terial foi feita a scien:nte aposties,
datada de 5 de outubro de 1964:

"O servidor a quem se refere o
presente ato foi efetivado no cargo
de Almoxarife, a partir de 4.962,
ex vi do artigo 4 da Lei n9 4.054, de
2.4.62 (D. O, de 9.4.62), visto con-
tar mata de 5 anos de serviço PC11:-
co".	 (Proceseo n9 165636-64).

Na portar4 declaratoria de Lily
Beeker Rocha, Estatístico, nível 17,
lotada na Seção Econôm,ca e Finan-
ceira, no S.E.E.F, foi feita a seguine
te apostila datada de 28.9.64:

"Pica retificado a apostila datada.
de 16.5.63, publicada no D. O. de
12.6.63, para o fim de declarar que
o servidor a quem se refere o presen-
te ato foi efetivado no cargo de Es-
tatístico, a partir de 9 4.62, "ex vl"
do artigo 49 da Lei n9 4.054-62 e não
como constou da mesma, tendo em
vasta a decisão constante do arocesso
n9 1.007-62, da Comissão de Clas,s1-
ricaça° de Cargos, publicada no D.O.
de 13.5.63". (Processo n° 10.303.64).

Superintendência. da Moeda e
do Crédito

DESPACHO Do MINISTRO DA FA-
ZENDA

Em 19 de novembro de 1964
Processo no 426-64 — Banco Liba-

nês do Comércio S. A. — Defiro, nas
tétanos dos pareceres da Superinten-
dência da Moeda e do Crédito, o pe-
dido do Banco Libanês do Comércio
Sociedade Anônima, com sede em
Presidente Prudente (SP), de auto-
rização para instalar duas agências
em são Pau/0 (3P). Restitua-se o
prOcesso àquele órgão, para as pro-
aid'eltelas posterloree,

DESPACHO DO DIRETOR-E=-
C1=0

Em 18 de novembro de 1964
Procesee 29 2.440-63 — Banco Li-

banês do Comércio S. A. — Solicita
revalidação, por seis meses a contar
de seu vencimento, 20-12-64, do di-
ploma re 7.738, de 30-12-63, que o
habilita a Instalar ae,ancia no Rao
de Janeiro (GB). — De acôrdo.

DEPARTAMENTA
-DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal

DF-SPACHOS DO DIRETOR
Concedendo, a partir de 23 de ju-

lho de 1961, até 6 de julho de 1962,
abono na base de 29% respectivos
vencimentos (art. 18, 7 le da Lei
n9 4.069-62). e servidora Maria Ama-
lia Fortes Toledo, Inspetor de Era
sino, nivel 16.A, da Inspetoria Sec-
ckinal de São Paulo (Proceseo nú-
mero 16.551-52).

Concedendo gratificação odeio-
na/ de 15% até 31 de dezem-
bro de 1964:

Se-bastião Alves da Silva, Inspetor
de Ensino, nível 16.A, o partir de
11 de maio de 1964 (Proc. numero
33.819-64) .

Oswaido Herbert da. Silva, Prof.
Ensaio Especializado. nivei 14, a par-
tir de 10 de mano de 1994 (reoces.7:o
129 52.099-56).

Helio de Alcantera Avelar. Pro-
fessor de Ensino Industrial Técnico
nivel 17, a partir da 20 cie dezembro
de 193 (Processo n9 214.785-64)

Amélia Angelo de oliveira Pires
Leite, Médico 17.A, a partir de 5 de
março de 1961 (Proc. na 204.0-11,
de 2a64).

De 25% até 31 de dezembro de
, 1964:

Dialma de Oliveira Martins. Escri-
turário, niVe/ 10, a partir de 10 de
inalo de 1964 (Proc. n9_550-61).

Luiz Ferraz Pereira da uunha.
Inspetor de Ensino, nível 16.A. a
partir de 25 de novembro de 1963
(Proc. n9 102.750-59).

Achiles José A. Penha, Inspetor de
Ensino, nivel 16.A, a partir de 18
de março de 1964 — (Proc. número
36.343-59).

Rodolpho Julio Ferreira Filho, Au-
xiliar de Portaria, nível 8.B, a par

-tir de 8' de maio de 1964 — (Processo
n9 45.238-50).

Orlando Itarnocy Noré, Oficial de
Administração, nível 12. a partir de
31 de outubro de 1963 — (Processo
n9 28.776-48).

Heloisa -Franco Varady, Proleesor
de Ensino Secundário, nivel 7.13, a
parar de 23 de outubro de 1963 —
(Proc. n9 106.799-53).

Cevaldo Cerdoso Avila., Auxiliar
do Portaria, nivel 8.11, a partir de
10 de inalo de 1951 (Procfnao núme-
ro 47_603-49).

Iice Ferreira de Queaco, 011e:al
Ad211 ' .n:stração, nível 12.A.	 iyatir
de 6 de março de 1991 (Procceso nu-
Mero 83.505-51) .

alar:o de oliveira sehmitz, Eletri-
cista, nivel 10.C, a partir de 23 de
maio cie 1051 (Procarso n9 30,329.
de 1955).

Concedendo sclário
Eartholometi Ignec'o da Paz .Ln•

5.eira, a partir de setembro de 1051
(Pracs.tso n9 235.919-G1).

Irtticies vala Real, a part:r de jue
aba de 1953 (Processo 229.982-63).

João Teexelra, a pertir de ate
de 1904 (Processo n9 229,982-63).

Lourival Mechado Rezende, a par-
tir de julho de 1963 (Processo nú-
mero 47.008-64).

ta, par expre.'isa solicitação dos
,	 preAações mensais,

iCU	 e :::ueesIvas, com a liquidação
Obr:ãotoria da primeira prestação até
o ci'd, :1) (.J 1 2 01,'CnIbrO dêste ano:

e) cai 2 stitias) prestações, quando
o v: . 1;,- da i.,;;bito total estiver com-
p	 eiltrC Cre 500.000,00 (qui-
rea-eue. nie cruze/os) e 	
C..; . a e .2e3 00 neiscentos mil cruzei-

cia pustações de valor não infe-
„ C.$ 300.000 00 arezetttes

• ro"; 1 , até o máximo de 20 (vin-
te), quando o débito total fôr superior
a C1S C.20.000,00 (seiscentos mil cru.

IV •— Os debitos fiscais que forem
efetivameni,e liquidados até o dia 30
de novembro dêste ano, gozarão da
redu ção de 50 % (cinqüenta por cen-

- te) das multas aplicadas, sem qual-
quer discriminação quanto à natureza
da infração oú à, espécie das multas,
Inclusve as moratórias.

V - A remição de metade da mul-
ta, prevista na liquidação dos débitos
stá dia de novembro de 1964, ex-
clui a ,edução de 20% (vinte por cen-
to) concedida nos termos do para
g;. 1 fo 2” do :artigo 21 da Lei n9 3.470,
de 28 de novembro de 1958 (Lei do
Imp0.,ito de Renda) ou do artigo 89
da No.inais Gerais da Consolidação
nes 1..tis do Impôsto do Sélo (Decre-
to ti" 43.421, de 12 de fevereiro de
1559).

VI — Os débitos fiscais,. com par-
celamento já concedido, que venham
a ser liquidados de uma só vez até o

	

da% ee de aovembro 'deste ano, goza	
rão de redução de 50% (cinqüenta
por cento) da muita aplicada.

vrr	 Não será concedido ç bene-
ficio de redução de metade da multa

.le infrações cometidas de-
pois de 17 de novembro de 13E4, nem
aos débitos constituídos após a mes-
ma data, ressalvados os casos em que
não tenlin havido lançamento ou exi-
ft.' nein de recolhimento de tributos,
adicionais ou penalidades, nds quaisilod .;: .á o devedor, espontaneamente.

o seu débito na conformida-
de cio item III, com redução da me-
tade da multa cabível.

VIII — Quando se trajar de pro-• C2SS0 em tramitação no Ministério da
Fazenda, será facultado ao levedor
i n tereesedo efettiar até 30 de novem-bro de 1951, como medida preventiva,
o depósito da importância do débitofiscal correspondente, com redução de
metade cia multa exigida, cumprindo
ao Chefe da Repartição de origem
prova:iene:na- com as neceseártes ano-
tações re respectivo processo liquida-
do, a cenversão do de pósito eei renda.— Octáv.re Gouvéa de Bulh6cs, Mi-
nistro da Fazenda.

Conselho. de . Política Aduaneira

DECISAO N9 - 33
O Ccreeelho de Politica Aduaneira,
.'nu cia atribuição que lhe confere

o perfeerefo 1°, do Art. 4), do Decre-
to ne 51,e37. de 16 de j unho de 11534,
que reettiementou o artigo . 3° da Lei
na 3.214 de 11 de agazto de 1957 (re-
ineseao do impôeto de importeção —
e drs.w-back,") condede à ernPréeci
IBP, ASE — Indústria BraSileirft. de
Proalacs Eletrôn icos e Elétricos S.A.
— prerr02.aç. ãO, até 26 de setembro de• lee5, do prazo a que se refees o ire.
caso 6.2.2 das Normas que exempta.
nhain a Ceelsão n9 48, de 26 de se-
tembro C.a rc3, claete Conselho. que
eJ.riaatir p	 total do impeeao de

macilante assinatura de
f ."....tr o da reepon:abilidade, com fiador

para impOltaÇãO de meteria.
=	 e.> e careca.aleados no item..

C.I.0 —	 iMportar — das
tinet:as	 fabricaçáo de, aproximada.
rucitt_', 250.620 (carentes e cinqüenta
• ee:v111%-, empregadas em rádio

i f,vo e amplificador, a
• en1 et--;.,cefledas nos Vermos e de
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Clícia Siqueira Labrunte, a partir
de janeiro de 1964 (Processo número
47 008-64).

Antonio Freire da Silve, a Partia
de agasto de 1964 (Processo número
229.468-63).

Concedendo abono a que se re-
fere o art. 18, 1 19 da Lei ntl-
mero 4.069-62, na base de 20%
dos respectivos vencimentos,
até 25 de junho de 1964 (ar-
tigo 15 da Lei n9,4.345-64). a:

Ladina Machado amalho, oficial
eie Administração, nivel 16-0 (Pro-
c('sso 119 '15.465-51).

leonceder gratificação adicional
por tempo de serviço, de 15%
ate 31 de dezembro de 1964:

Pedro Pereira Caldas. Inspetor de
Ensino, nivel 16, a partir de 11. de
Maio de 1964 (Processo n9 38.948-64).

Maria da Glória de Castro Bram.
aeburgo de Oliveira, Inspetor de En-

sino, nível 16, a partir de 21 de inalo
de 1963 (Processo n9 236.353-64).

Job Ferreira des Virgens, Inspetor
de alunos, nível 9.A, a partir de 29
de janeiro de 1964 (Processo núme-
ro 20.182-62).

José Benedito, Téc. Auxiliar de
Mecanização, nivel 11.B, a parte de
80 de setembro de 1964 (Processo nú-
mero 44.968-57).

Laurindo Augusto, Auxiliar de Por-
taria, nível 8.B. e partir de 25 de
janeiro de 1964 (Processo n9 105.846,
de 1954).

lIaidée Ribeiro Fragoso, PrOfessor
de Ensino Secundário, nível e7, a
partir de 23 de dezembro dei 963
(Processo n9 109.024-54).

De 25% até 31 de dezembro de
1964:

JoS6 Moreira Padrão. Oficial de
Leministração nivel 12.A, a Partia

de 7 de agasto de 1964 (Processo mi-
mero 146.928-59).

Maria Elza Mendonça, Oficiei de
Adm nistração. nível 12.A, a partir
de 21 de maio de 1964 (Processo ml-
mero 42.378-46).

Alvaro Affonso Rebello, Professor
de Ensino Industrial, nivel 17, a
partir de 20 de janeiro de 1964 (Pro-
cesso n9 70.082-49)

cootano Alberto de Barros, A...trô-
nomo, nível 17.A, a partir de 26 de
janeiro de 1964 (Processo número
14.447-59).

Aryckoerne Chaves, Motorista, ní-
vel 10.13, a partir de 3 de inalo de

-1964 (Processo n9 73.808-59).
Aldo Calvet, Censor. nível 17. A, a

parti' de 12 de janeiro de 1961 (Pro-
cesso n9 84.427-56).

Luiz Augusto Basto de Armando
Prpf. de Ensino Superior, n:vel 18,
o partir de 18 de maio de 1962 (Pra-
cesso n9 60.298-60).

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE EDUCAÇÃO

PORTARIA DE 20 DE NOVEMBRO
DE 1944

O D:retor Geral do Departamento
Nacional de Educiaçâo, usando da atri-
buição caie lhe confere o artigo 99 da
Lei n9 378, de 13 de janeiro do 1937,
resolve:

N9 71 - Deeignar o Diretor da DL
visão de Educação Física, Antônio Pi-
res de Castro Filho, para o ti ni es

-pecial de observação dos trabaLhos que
os In.spetorea vêm realizando junto
aos eduoandários, bem como, a apli-
cação dos recursos concedidos pela
Campanha, Nacional de Educação Fi-
sica, noa anos anteriores, e, mais ain-
da ao exame dos locais reeervados Pe

-ias autoridades governamentais e en-
tidades particulares para a instala-

L eito de unidades destinadas h prática

da Educação Físlca e dos Desportos,
com as verbas a serem concedidas no
corrente ano, nas Capitais dos Esta-
dos do Amazonas, 2 e Região, Pará, 39
Região, Maranhão, 4e Região, Piauí,
5e Região, Ceará, 63 Região, Pernam-
buco 9v Região, - lv sub-região, Ser-
gipe, 113 Região e Espirito Santo, 14e
Região, em um período provável de
quatro dias em cada Capital, num to-
tal de 32 dias, sendo-lhe atribuídas
32 diárias, na base de 35% sôbee o
Salário_minimo fixado para cada re-
gião. - Carlos Thompson Feires, Di-
retor Geral Substituto.

Serviço Nacional de Bibliotecas

PORTARIAS DE 10 DE NOVEMBRO
DE 1964

O Diretor do Serviço Nacional de
Bibliotecas no uso das atribuições
que lhe confere o art. 40, § 39, do

GABINETE DO MINISTRO

(*) PORTARIA DE 4 DE AGOSTO
DE 1964

O Ministro de Estado dos Negócios
do Trabalho e Previdência Social,
usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 913 da Consolidação das
Leis do Trabalho, e

Tendo em vista a exposição Cons-
tante do Processo ivdT1PS 162.068-64,
relativamente á necessidade de ser
efetuada uma revisão nos .registros
de /jornalistas profissionais, estagia-
rioa de jornalismo, colaboradores e
diretores-proprietários, a fim de se-
rem devidamente verificados os ca-
sos em que tais registros hajam sido
obtidos mediante a apresentação de
documentos ini.dôneos;

Considerando. Lambem. a necessi-
dade de que essa ,revisão seja exe-
cutada eia riamo mais acelerado, dada
a deficiência de pessoal da reparti-
ção competente, tendo em vista o to-
tal de proceesos existentes, que po-
teria ocasionar sérias perturbações
dos serviços normas de emissão de
carteiras profissionais, resolve:

N9 664 Contituir um grupo de
trabalho, composto do General Rel.
Teimo Antônio Borba; Adherbal Car-
neiro Ribeiro, Assessor Jurídico do
eaerviço de Identificação Profissional,
e Anadyr Vianna de Barros, Assis-
tente Jurídico do Departamento Na-
cainal do Trabalho, para, sob a pre-
sidência do primeiro, proceder e. re-
visão dos processos concernentes ao
eegistro dos jornalistas profissionais,
cçtagiários do jornalismo, colaborado-
ree e diretores-proprietários. - Ar-
naldo Lopes Sussekind.

POFtTARIA DE 13 Ide: NOVEMBRO
DE 1964

O Ministro de Estado dos Negócios
do Trabalho e Previdência Social, em
cumprimento ao disposto no art. 39
do Decreto n9 54.067, de 29 de julho
de 1964, na nova redação que foi dada
pelo Decreto n9 54.973, de 11 de no-
vembro de 1964, e tendo em vista as
indicações feitas pelas Confederações
das Categorias Profissionais e Eco-
nômacas, conforme consta do Proces-
so n9 MTPS 182.187-64, resolve:

Na 1042 - 1 - Designar os se-
guintes Membros para constituirem,
sob_ sua presidência. a Comissão pa-
ritária destinada a proceder ao exame

(*) Nota do SPb.	 Republicada
por ter saldo com ineorreçõee.

Regimento aprovado pelo Decreto alte.
mero 52.797, de 31 de •utubre de
1963, resolve:

Nç' 8 - Teimar sem efeito a Por-
taria n9 6 de 30 de março de 1964,
que designou Célia de Queiróz Bal-
tar, Oficial de Administração, nível
12-A, do Quadro- de Pessoal da Uni-
verádade do Ceará, pare exercer a
função gratificada de Secretária do
Serviço' Nacional_ de Bibliotecas, sím-
bolo 3-F, criada pelo Decreto núme-
ro 53,559 de 18 de fevereiro de- 1964.

N9 9 - Designar Célia de Queiráz
Baltar, Oficiais de Administração,
nível 12-A, do Quadro de Pessoal da
Universidade do Ceará, ',ara exercer
a função gratificada de Chefe da Se-
ção de Seleção é Aquisição do Ser-
viço Nacional de Bibliotecas, símbolo
2-F, criada pelo Decreto ne 53.559 de
18 de fevereiro de 1964. - Albaneza
Belo, Respondendo pelo Expediente
do Serviço Nacional de Bibliotecas.

Gabinete, consoante o disposto no-ar-
tigo 19 das Instruções a que se refere
a Portaria n9 80. de 18 de setembro
de 1950, em 'virtude d. eua lotação
funcional no Ministério- da Industrio
e Comércio.

O Ministro de Estado dos Neeekiae
do Trabalho e Previdéncia Social, no
uso de suas atribuições legais, resole
ve:

N9 1.045 - Designar Carlos Alberto
Fernandes Nembri de Brito, membro
da Comissão Especial do Merito
tituida nestit Ministério
sições constantes do Decreto número
28.527, de 22 de agasto de 1950, alte-
rado pelo Decreto n 9 44.773? de' 5 de
novembro de 1958, na quaaciade
Representante deste Gabinete. con-
Sainte o disposto no art, a? das Ins-
tem -ães a que se refere a Portaria
n" 60, de 18 de setembro de 1950. efn
substituição e. José Seriava de An-
drade, exonerado da citada Comissão,
em virtude de sua lotação func'.onal
no Ministério da Indústria e Comer-
• - Arnaldo Lopes Sussekind,

PORTARIAS DE 16 DE NOVEMBRO
DE 1961

-I O Ministro de Entado dos Ne!(:):.10.9
¡ do Trabalho e Prevdencht social,
usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 913 da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo De.
ereto-lei IV 5.452, de 1 de mano
1943, e cc nsiderando Ob:cr i e dai-
cuidadas, prejuzo,s e dclons-as nos rà -
mites wocessuals no exame e npl.ca-
ção de multas decorrentes da ext.
são de que trata a Portaria 11 9 95, de
14 de março de 1963;

Considerando que se impõe delimi-
tar rigorosamente as atribuições cie
cada Divisão, dentro da competiinc'a
que lhe é fixada no 14,einiento
Departamento Nacional cio Trabalho,
apro;ado pelo Decreto ia 13,001 , Ge
27 de julho de 1943;

Considerando que o radme estabe-
leci:dto pela Portaria ir? 114, de 23 de
junho cie 1947, melhor se ods.pta ao
ind sprnsável cunho Cln . 1m: orar c f :1, c.o
e propicia maior efielêncla às iit:71-
dacies dos setores cspecali:-.n.O0. do
Departamento Nacional do Trabalho,
resolve:

"N° 1.046 - Art. r Toruar rera ciet-
to a Portaria n° 95, de 14 da março
de 1963, e restabelecer a Portaria 119
184, de 23 de junhe de 1947, ressalva-
d as as seguintes atlibuiçõe.9 conferi-
das à Divi são de Ree:ene e Segurança
do Trabaiho;
a) Fscallaar o cumprimelno Gos

clispositivoo legais referentes á pro:e-
ção do trabalho da mulher e cio ine-
nor (Titulo III, Capitulo III e IV da

cLOT) );Fiscalizar, no Estado da Guana-
bara, o cumprImento de outros dis-
pot.:,,ivos atribuidos por lei à, DIIST.
de a,côrcio com as normas das Sex;i_w.o
Técnicas (Titulo II, Capitulo V (la
CLT) nos trinos do e.t..ibelecid0 no
art. 29.A, do Decreto ne 38.712. de 28
de janeiro de 1956, que alterou a re-
dação dos reis. 25, 26, 27, 28 e '29 do
Regimento do Departamento Nacional
do Trabalho, -aprovado peio Decreto
na 13.001, de 27 de julho de . 194:3, e
alterado pelo Decreto n° 16.570, de
11 de setembro de 1914.

Art, 20 Os processos, cuja /muita-
cão não foi concluiria, decorrentes de
frutos lavrados por Inspetores do Tra-
balho lotado.° na Divisão cie Higiene
e Seguranaa, do Trabalho serão enca-
minhados á, Divisão que t:Ve r compe

-tência para examiná-los decidi-los de
acordo com as atribuições que lhe são
cometidas pelo R,egimenro do Depare.
tamento Nacioral do Trabalho, mo-
dvajiionipo de
 

pelo 	 n° 13.001, de 27

Art. 30 Revogadas as	 dlpo.Içães
em contrãrio a pr c-Nc r-	 1--;),
t! arã em vaeor na data da sua Pub/1-

.4caç-o.	 -

MIN4STÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

final do Anteprojeto de Reforintea-
ção do Sistema Geral da Premien-
eia Social, preparado pela Cernis-sito
Especial de Técnicas, constituida nos
térmos do art. 2? da Decreto número
54.067, acima referido:.

Técnicos interan:es da anterior
Comissão:

Moacyr Vellata Car(aso e- Gli-ieira;
Sebastião de Saint:Ana e Silva;
José Luciano de Nti),rega Filho;
Sylvio Pinto Lopes. '
Representante cla Cenfederação Na-

cional' dos.Trabalhaderes na Agricua
tora:

José Rotta.
Representante

Rural Brasileira:
Lingard Mdler Raiva.
Representante das demais Confe-

derações das Categorias Pror
em conjunto;

José de • Araújo Nob:c
João Wagner.
Representantes das demais Confe-

derações das Categori;is Econamcas,
era conjunto:

Alfredo D'Avila Lima.
Dalmo Pinheiro Chagas.
II - Nos impedimentos do Minis-

tro, presidirá a Comissão o Membro
Técnico Moacyr Venoso Cardceo de
Oliveira, a quem caberá, nessa hi-
pótese, também. o voto de tu:and:me.

III - Acompanharão os trabalhos
ia Corussão, conforene Imacações dia
Senado Federal e da Câmara dos
Deputados, nos tèrmos do parágrafo
Único do art. 3 9 do Decreto número
54.067. ia nova redação que foi dada
pelo Decreto n ? 54.973, de 11 de no-
vembro de 1964, os &autores Vivai-
do Lima e Rubem Mello Braga e
Deputado Jeão Herculina,

N9 1.043 Designar , a seguinte
Comissão de Inquérito, nas termos do
st. 217 e seguintes do Estatuto dos
Funcionários Fliblico, Civis da União,
para a apuração dos fatos menciona-
das no referido Proeasso. O membro,
representante 'do leoverno, do Con-
selho Superior da Prevalência Social,
Sylvio Machado de Souza, que a pre-
sidirá; o Diretor-Gerai do Departa-
mento de Adminestreká-o, Oseealdo
Carijó de Castro, e O Diretor do Ser-
viço Atuaria-I, Carlos Leal Jourdan.

O Ministro de Estado dos Negócios
do Trabalho e Previdência Social, ne
Ieso de suas atribuições legais. resolve:

N9 1.044 - Exonerar José Serrava
de Andrade, de membro da Coneass49
Especial de Mérito, instituída neste
Ministério pelas diepcsições con.stan_
tas do Decreto ne.' 28.e27, de 22 de
ngtato de 1950, alterado pelo Decreto
n9 44.773, de 5 de novembro de 1958.
na qualidade de Repreeeraante deste

da	 Cenfscieração
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O Ministro de Estado dos Negócios.
do Trabalho e Previdência Social, no
uso de suas atribuições e tendo em
Vista que a Representante deste Mi-
nietério junto no anseiam Nacional
do Serviço Social da Indústria, ¡iro
reaté:da silveira Pinto da Rocha, es-
tá impedida de comparecer às ses-
eõeo daquele órgão, em virtude de ter
que ausentar-se desta cidade para
acompanhar o Ministro do Trabalho
na sua viagem ao Nordeste, resolve:
na sua viagem ao Nordeste, res.oive:

No 1.407 — Designar O Assistente
Jurid:co dêste Ministério, Dr. Júlio
César do • Prado Leite para substituir
a aludida Repreeentante durante es-
se impedimento, nas sessões do refe-
rido Conselho. — Arnaldo Lopes Sus-
sekínd.

DE 19G4

O Ministro de Estado doe NegóclOs'
do Trabalho e Previdencia Sociao
usando de suas atribuições legais, e
tendo em vista o que consta dOs Pro-
cessos n9' MTPS 165.369-64, 184.7C7
de 1964, 120199-63, 129.682-62, 184.7C8
de 1954 e 181.682-64 resolve:

No 1.048 — Designar interventor no
Sindicato dos Empregados Vendedores,
Viajantes no Comércio e Pracrstas
Comissionado no Estado da, Guana-
bara e no Estado do Rio de Janeiro,
o Assistente Sindical da comissão
Técnica de Orientação Sindical, Lã-
via Marcelo Daddario para adminis-
trar a entidade, nos termos cio art.
528 da CLT, e .promover nova elei-
ções., no prazo de 6S) (sessenta) dias,
com a incumbéocia especial de: a)
extrair dos autos as peças necessarias
para o processamenao crlmlnal cios
implicados na falsificação de assina-
turas; b) proceder à imediata revisão
do Quadro Social da entidade, regula-
rizando a situação dos que leram eli-
minados de forma irregular ou ilegal;
c) apurar as rerawoneabilidades pela
fraude eleitoral, propoodo as penali-
dades cablvelo, no ámbSto da Consoli-
dação das Leis clo Trabalho, aos aso-

ciados culpados independentemente
da sua reoponsabiodacie penal. —
Arnaldo Lopes Sussek2nd.

O Chefe cio Gabinete do Ministro
de Estado dos Negócios cio Trabalho
e Previdencia Social, toado em vista
a delegação de competindo constan-
te da Portaria Ministerial n* 751, de
1 de setembro de 12 ,34, publicada no
Diário Oncial de 4 de setembro de
1964, pág. 7.918, resolve:

N9 5 — Determinar que o D. Jorge
da silva Mafra Filho, Dareter-Geral
do Departamento Nacional do Trabia-
iho (DNT), viaje a Brasília, pelo pra-
zo aproximado de três (3) dias a fim
de prestar depoimento, na Comissão
Parlamentar de Inquérito sobre con-
trabando de pedras preciosas, confor-
me convocação da. mesma. — Moacyr
Venoso Cardoso de Oliveira.

DESPACHOS DO' MIN/STRO

IV 193.127-61 (D.17.I1.R) Ma-
ria José dos Santos segurada do
IAPI, solicitando revisão da decisão
do CSPS, em processo de Auxilio..
Doença. Conclusão do parecer nú-
mero 959_64, do Dr. Consultor Jurí-
dico: Não sofre a recorrente de aio.
léstia incapocitante. Nega-se provi.
mento.

Despacho: De ace,rda com o parecer
do Dr. Consultor Jurídico, de fls. 34,
nego provimento ao pedido de revi.,
são de fle. 29, para o fim de confir-
mar o acórdão de fls. 22. Ao CSPS,
para remessa dos autos ao IAPI. Em
aa de outubro de 1964. Arnaldo Lopes
Stessekind.

No 218.541_81 (D.17.11.R) —
IAPETC, solicitando revisão do acór-
dão do DNPS, em processo -de Auxi..
lio Doença, de Joadir do Silva Freire.
Conclusão do Parecer n o 746_64, cio
Dr. Consultor Jurídico: negaose pro-
vimento para manter a Decisão Re_
corrida. Os recolhimentos de Cora
tribuiçâo foram feitos de boa-fé e os
érros apontados não sSo imputados
ao Segurado.

Despacho: de acordo com o Pare_
cer do Dr. Consultor Juriilico de Os.
62_63 nego provimento ao pedida de
Revisão de fls. 57_58. pata o fim de
confirmar o Acórdão de fls. 54-55. Ao
CSPS, para remessa Co . Autos ao
IAPETC. Em 30 de outubro de 1964.
Arnaldo Lages Sussek:net.

No 192.802-61: (D.17.11.RS — IAPI,
kolleitando Revisão - da Decisão_ do
CSPS, em Processo de Aposentadoria
por invalidez, de Israel de Uma.
Conclusão do Parecer n9 1008..64, do
Dr. Consultor Jurídico: o recorrido,'
ao iniciar suas Contribuições, já se
encontrava, doente. Daose provimen-
to para manter o Ato Deneoatório.

Despacho: de acordo com o Pare_
rer do Dr. Consultor Jur:dico: de fls.
22_23, dou provimento ao pedido de
Revisão de fia. 15-I8, para o fim de
reformar o Acórdão de fLs. 14. Ao
CSPS, para remessa alos Autos ao
IAPI. Em 9 de novembro de 1964.
Arnaldo Lopes Sussekind,

N° 228.251_61 (D.17.11.R) IAP.
FESP, recorrendo da Decisão do
CSPS, em Processo de Contagem de
Tempo de Licença Prêmio não utile.
zada, de Maurilio Guimarães. Con-
clusão da Parecer ir 975-64, do Dr.
Consultor Jurídico: só se conta na
Aposentadoria concedida pelo aresou..
ro Nacional.

Despacho: de acôrdo com o Parecer
do Dr. Consultor Jurídico de fls. 49,
dou provimento ao pedido de Revi.
são de fls. 42 para o fim de reformar
o Acórdão de fls. 40. Ao CSPS para
remessa dos Autos ao IAPFESP. Era
9 de novembro de 1961, Arnaldo Lo-
pes Sussekind.

N9 152.859,53 (D.17.11.1a) — IAPI
solicitando Revisão' do Acórdão do
CSPS, em Processo de Aposentadoria
por Invalidez, de Alberto Gomes da
Conceição. Conclusão do Parecer nú-
mero 9e4-64, do Dr. Consultar Ju-
rídico: opinamos seja reformado, em
parte, o Acórdão do CSPS, conca.
denelasse o beneficio pleiteado a par-
tir de 28 de novembro de 1962. Des-
pacho: de acordo com o Parecer do
Dr. Consultor Jurídica de f/s. 3a, re,
formo em parte, o Acordo de fls.
32, para o fim de considerar o inicio
do benefício a partir de 23 de novem-
bro de 1982, conforme proposta cone
tida no Laudo Técnico de fls. 28. ao
CSPS, para remessa dos Autos ao
IAPI. Em 30 de outubro de 1964.
Arnaldo Lopes Sussekind.

N° .224.604..60 (D.17.11.D) —
IAPETC, solicitando Revisão do Acato
dão do CSPS, em Processo de Abono
da Lei ir 2.250, de 1954, de Aprigio
Francirco Bella. Conclusão do Parecer
ri? 924-64, do Dr. Consultor JurlXco:
sua apacação há de anteceder aos
novos Níveis Salar:Cfoinstituídos pelo
Decreto n9 35.450_54. Despacho: de
actodo com o Parecer do Dr. Con-
sultor Jurídico de fls. 70_71, dou pro.
vimento ao pedido de Revisão de fia,
66, para o fim de reformar o Aceire
dão dp fls. 64. Ao CSPS, para ree
mossa/ dos Autos ao IAPTEC.

Em 30 de outubro de 1964. Arnal-
do Doges Sussekind.

N9 193.433.58 (D,17.11.R) —
1APETC, recorrendo do Acórdão do
CSPS, ers PrOcesoo de Devolução de
Contribuição, de Antonio Alves da
Mota. Conclusão do Parecer número
8'71_64, do Dr. Consultor Jurídico:
Contribuicões recolhidas indevida-
mente, Não tem amparo legai a de.

volução das mesmas acrescidas de
juros. Dá_se provimento para manter
o Ato Denegatório. Despacho: de
acordo com o Parecer do Dr. Con-
sultor Jurídico de fls. 67-68, dou pro.
vimento ao pedido de Revloão de fls.
63, para o fim de reformar o Acór-
dão de fio 61. Ao CSPS, para reines..
sa dos Autos ao IAPETC.

Em 30 de outubro de 1964. Arnal-
do Lopes Sussekind,

N° 213.918-58 iD.17.11.R) — IAPI
solicitando Revisão elo Acórdão do
CSPS, em Processo de Aposentadoria
por Invalidez, de Arany Maria Reitz.
Conclusão do Parecer número 961_64,
cio Dr. Consultor Jurídico: deve ser
concedida a partir da data em que
foi verificada a Incapacidade, Dessa
pacho: de acOrdo com o Parecer do
Consultor Jurídica clã fls. 48, reformo,
em parte, o Acórdão de fls. 42, para
o fim de considerar o inciso do be-
nefício a partir de 20 de fevereiro
de 1962, conforme proposta contida no
Laudo Técnico de lis. 38. Ao CSPS,
para remessa dos Autos ao IAPI.

Em 30 de outubro de 1964, Arnal-
do Lopes Sussekind.

N9 174.211-61 (D. 17.11.R.) —
IAPFESP, recorrendo contra o Acór-
dão do CSPS, em PrOceSSc, de Prorro-
gação de Auxilio-Doença, de Amaro
Siqueira da Mota. Conclusão do pa-
recer no 998-64, do Dr. Consultor Ju-
r:dica: o recorrido nenhuma provi-
dencia tomou contra a Alta. Perdeu
a qualidade de Segurado no período
recamado, Dá-se provimento para
manter o Ato Denegatário. Despacho:
— De acordo com o Parecer do Dr.
Consultor Jurídico, de fls. 34-35, dou
provimento ao pedido de Revisão de
Xis. 29-30, para o fim de reformar o
Acórdão de Xis. 27. Ao CSPS para re-
messa dos Autos sei IAPFESP.

Em 9 de novembro de 1964. —
Arnaldo Lopes Sussekind,

Nv 100.837-60 (D. 17.1I . R . ) —
IAPI, recorrendo do Aedo:ião do CSPS,
em Processo de Auxilio-Doença, de
Delisete Jacinto. de Sonsa. Conclusão
do Parecer no 93-8-64, do Dr. Consul-
tor Jurídico: — não sofre a Segurada
de Moléstia Incapatitante. Lá-se pro-
vimento para manter o Ato Denegato-
rio, Despacho: -- De acordo com o
Parecer do Dr. Consul tor Jurídico de
fe. 31 dou Provimento ao pedido de
Revisão de fls. 22-23, para o fini de
reformar o Acórdão de fls. 21. Ao
CSPS, para remessa dos Autos ao
IAPI.

Em 30 de outubro de 19e4. —
Arnaldo Lopes Sussekind.

N9 157.919-5.3 (D. 17.11.R.) —
IAPI, recorrendo da Decisão do CSPS,
em Processo de Benefício por Incapa-
cidade, de Mari dos Santos Almeida.
Conclusão do Parecer rro 972-64, do
Dr. Consultor Jurídico: — Tratando-
se de matéria de fato, em que se pro-
cura comprovar a existência ou não
de Causa Incapacitante para Traba-
lho, somos pelo Provimento do Re-
curso do IAPI e a conseqüente a-
ma do Acórdão revisanoo. Despacha:
— De acórdo com o Parecer do Dr.
Consultor Jurídico, de fls. 38, dou
Provimento ao pedido de Revisão de
fls. 33-34, para o fim de reformar o
Acórdão de fls. az . Ao CSPS, para
remessa dos Autos ao IAPI.

Em 9 de novembro- de 1964. —
Arnaldo Lopes Sussekind.

N9 238.390-61 (D. 17.11.R.) —
IAPFESP, recorrendo da Decisão do
Conselho Superior da Prevdiêncla So-
cial, em Processo de Reembeaso de
Despesas Médicas, de João Batista de
Oliveira. Conclusão do Parecer 	
no 808-64, do Dr. Consultor Jurídico:
— Deslocamento de Segurado para
tratamento fora de seu Domicílio.
Provimento do Recurso. Despacho: —
De acareio com o Parecer do Dr. Coei-

sultor Jurídico, de fls. 24-25, dou proel
vimento ao Pedido de Revieão de fleo
19-20, para o fim de reformar o Acór-
dão de fls. 17. Ao CSPS, para re-
messa doa Autos ao IAPFESP.

Em 30 de outubro de 1954.
Arnaldo Lopes Sussekind.•

N9 234-650-61 (D. 17.11.R.) —
Valentina Marques da Silva, recorren-
do da Decioão cio CSPS, que Homolo-
gou o Despacho Denegatorio de mi
pedido de Beneficio, pelo IAPI. Con-
clusão do Parecer rro 9117-64, cio Dr.
Consultor Jurídico: — Tratando-se da

aio, d
matéria de fato em que te procul
comprovar a existência, ou r 
Causa Incapacitante para o Trabae
lho, somos pela Manutenção do Acta
dão do °SFS, que não infringiu Dia-
positivo Legal algtun, razão por quG
opinamos no sentido de que o Minas,.
tro de Finado não tome conhecimenteS
do Recurso Interposto. Despacho; --O
De acordo com o Parecer do Dr. Cone
sultor Jurídico de fia. 22, nego pro.s
vimento ao pedida cle Revisão de fia.
18, para o fim de confirmar o AeOre
dão de fia .17, sem prejuízo, todavia,
da manutenção do Beneficio em cieis,
gozo se encontra o Segurado, contara
me alega. Ao CSPS, para remes sa. doe
Autos ao IAPI.

Em 9 de novembro de 1964. -
Arnaldo Lopes Sussekind.

N9 J28.861-64 (D. 17.11.R.)
Maria da Luz Machado, Recorrendó
da Decisão do OSPS; em Processo da
Auxilio-Doença, pelo IAPI. Conclusão
do Parecer n9 847-64, do Dr. Consule
Cor Jurklico: — Não sofre a recotridji
de Moléstia Incapacitante. Nega-4
provimento. Despacho: — De or.&
com o Parecer do Dr. Consultor Jue
adie° de fls. 28, negó provimento ao
pedido de revisão de fls. 25, para Ó
fins de confirmar o Acórdão de fls.
24, sem prejuízo, todavia, da Mantie
tenção do Beneficio em cujo gtizo sa
encontra o Segurado, conforme alega.
Ao SPS, para remesea. dos Autos aó
IAPI.

Em 30 de outubro de 1964. —
Arnaldo Lopes Sussekind,

No 144.795-59 (D. 17.11.R.)
Santelino Medeiros, Recorrendo
Decisão do CaslaS, em Processo
Aposentadoria por Invalidez, Pe
TAPE ES?. Conclusao do Parecer dÓ
no 934-64, do Dr. Consultor Jurídico:
— Não se conta em (Varro o Tempo da
Licença não gozada para Aposentado-
ria Previ:derrearia, quando se trata de
Segurado Funcionário Público, Des-
pacho: De acordo cone a Conclusão do
Parecer no 934-64, (fls. 50) do Dr,
Consultor Jurídico, declaro nulo de
pleno direito o Acórdão de fls. 43, por
Impertinente à matéria versada
tez Autos. Volte ao CSPS, para que
a Turma Competente promova a rea-
lização de novo Julgamento do as-
sunto.

Em 30 de outubro de 1954.
Arnaldo Lopes Susseklird,

No. 216.472-61 (D. 17.11.R.)
IAPC, solicitando Revisão do Acórdão
do CSPS, em Processo Isenção de
Contribuições, da Fundação das pio-
neiras Sociais. Conclusão do Parecer
n9 830-64, do Dr. Consultor Jurídico:
Contribuição de Fundação mantida oie
auxiliada mediante tributos Federais
com fins filantrópicos e Administra-
ção gratuita. Nua pode as - eacteris-
Ocas outorgadas pelo artigo 24 do Có-
digo Civil. Nega-se provimento para
que se cumpra o Acórdão recorrido. -
Despacho: — De acordo com o Pa-
recer do Dr. Consultor Jurídico de
fls. 39-40. Nego provimento ao pedido
de Revisão de fls. 32-35, para o fim
de confirmar o Acórdão de fls. 31. Ao
0:3PS, para remessa dos Autos ao
TAPO.

Em30 de setembro de 1964. —
Arnaldo Lopas ,1403eleind.

.n/1
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DEPARTAMENTO
DE ADOINISTRAÇÃO

le'OreTAIRIA DE 11 DE NOVEUSRb
DE 1964

O Diretor-Geral do Departamento
de Administração, no uso da atribul-
ção que lhe confere o item XI, arti-
So . do Decreto n9 42.917. de 30 de
dezembro de le52, resolve:

N9 iaa— Deelenar. Oswaldo Pende
ea de Azeredo, ocupante do cargo do
elevei le-A, da serie do cleases de Tec-
e:deo de Mecanização, da Parte Per -
Manente do Quadro C.e Pewcal deste
Ministério. para exercer a função
gratificada, eimbolo 15-F, de Auxiliar
de Gabinete do Diretor Geral, vaga
era virtude da despensa de Ieeéa de

	

eenize. Pinto	 — Lucro
eSouZa Leite.
ieORTARIA DE 12 DT. Nove:em:ao

Dle 1931.
O Diretor-Geeal do Dedartamcato

Co Administração do Ministério
Saúde, no tio d atribuiçãa que lhe
confere o item XI. do art. 42, do De-
creto 11.9 42.917, de 30 de dezembro
de 1951, resolve:

N9 135 — Dilsèr. de Jou=
Rohloff, ocupante cio cargo de nível
10-1), da serie de °luzes cie &unu.
etrio, do, Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal dêste Minesterio, para
exercer a função gratieicada, elnabo-
lo 2-F, de Asseszor do Diretor Girai,
vasa em virtude da dispensa de dran-
cisco Lopes de Oliveira. — LúcioLuiz de Souza Leite.

3.0. /17.236-63 — Flozino Mar-
tine, Atendente, silvei 17, do SNTDM.
"Conee.do a gratificação adicional de
15% correeponcicnte a vinte anos de
serviço e autceiza o pagamento da
Importância mensal de cinco mil ere-
zentos e quarenta cruzeiros (Cae
5.3e0,00), a partir de 3 de novembro
de 1933, o ela impeetencia mensal de
seis mil e treeentca cruzeiros (Cr$ ..
8.390,130), e, pertir de 1 de janeiro
1964."

13.0,4.5.303-53 — Raimundo Zeno.
fonte de Oliveira, Guarda Sanitário,
nível 9, dedDNERu. "Concedo a gra-
tificação adicional de 25% correspon-
dente a vinte e cinco anos de serviço
e autorizo o pagamento da importâne
cia meneei de dez mil e cem cruzeiree
(Cr$ 10.100,00), a partir de 13 de ju-
lho de 1933."

7-B, do DNERue eConocdo a eratifia
eneo edielenel 137, earresponden.
te a vinte anos de ee-eedee e LIV.:crie°
o 13:.;.:C.21.Z2t9	 f..per.tencie., mandeicie ciaeo	 t:r..;.3/3.!;:z e quarento cru.
mire: (Cr$ e.3eeeee),	 p	 C 7.ertir ^

catuard cie leld e Cr_., impei:Venci
meneei de set., znd o erezentee cadi
zoiroe (Cru 6.100,G3; e, pardo de
jane.)n de 196e."

Revzsdo	 Atiá,i442
13.0. 3.723-64 — Siledeeo Santana

Trabelhedoe, nível 1, de Dieellidu.
"Tem direito t7.:, gre,tifieceeo adicional
da 15%, a partir de L de fevere iro de1964, na importencits meneai cie trâsmil quatrocentos e vinte cruzeirde
(Cr$ 3.42.7,0)

. C. 5.854-64 — azamor Filadelfo
guarda ranitúrio, nível 7, do DNERu.
"Concedo a gratlficaedo adicional de
15% correspondente 3, vinte anca
zeiviço e autorize o pagamento dimportância mensal de cais mil e tre-
zentoe cruzeiros (Cri) 5.300,00), a par-tir de 29 de agasto de 1964".

8.e53-34 — Benedito Luiz das
Santode trabalhador, nível 1, ...
LINSEtu. "Concedo a eratificaçieo*
adicionei de 15% cerreependente a
vinte anos de serviço e autorizo o
pagamento da imparti,ncia meneai do
três mil quatrocento5 e vinte cruzei.
ros (Cr$ 3.420,00, a partir de 29 da
outubro de 1053".

G.0, 11,1124-84 amodito da Ces-
ta Preltaa, laboratorista, nivel C, da
SM. "Concedo a grat,ificaçao adicio-
nal de 15% correspondente a vinte
ame do serviço e dutorlze o Peje-
mento da importância mensal de cin.co mil e aetecentos cruzeiros(CrC.
5.700 ,05), a partir de 15 de julho de1953".

S. C, 23. 43c -C — Z.:amar:10 IR.ey,
guarda sanitário, Mvel 9, do S.S.P.
"Conceda a gratificaçJo adicional de
15% corrazsoD.deate o vinte anw de
serviço e autorizo o paga..tr.eni:o
importQncia	 dc sois nau e
=ente. cruzeiros (Cr° G.C3C,'.:3), a.
partir de 28 de setcmiJro 11.3a3".

S.C. 23.451-64 — Moacyr Elias Mo-
reira, gu2rda ranit',1ric, nível 7-2, deS.s.P. "concedo a tsTO.tificlçf.o cedi-
cional de 15% currespondente a vinte
anos e serviço e e.utózlea a paga-
mento da mensal de cin-
co mil tre.zentas e quarenta cruzeiros(Cr$ 5.340,05) ., a. partir de 5 de julho
cie 1053",

B. C. 23.452-G1 — Pejro Souza
Brito, guarda .san:tárie. nível 7-11, do
82..C2 "Concedo a p..ailicação adi_ciona1 de 15% corre -por4(1ente a vin-te anos de serviço e autorizo o pa-gamento importe:nela mensal cio
cinco mil trezentos e quarenta cru-
zeiroe (C:$ 5.3e4),00), a partir de 31
de dezembro de 1963".

S.C. 23.433-64 — Jaee Batieta
haron Saldanha, guarda Sanitário, ní-

vel 7-B, do SSP. "Concedo a grati-
ficação adicional de 15',L correepon_
cleute vinte ano; de .se'viço, e auto-
rizo o pagamento da impoetanan
meneai do cinco mil teezentos e qua-
renta cruzeiros (Cr$ 5.34000), a partir
cie 31 de dezembro de 1963".

S.C. 24.582-64 — Rezende da U-
va Rezende, motorista, nivel 10_B, do
MS. "Concedo a gratificação adicio-
nal de 25% correspondente É vinte
e cinco anos de serviço e autorizo o
pagamento da importeeacia mensal do
dez mil e setecentoe cruzeirce (Cri)
0.7 3,0e), a partir de 21 ao março

de 1984, descontando-se a quantia t
paga na base de 15%".

S.C. 28.488-64 — Durvelina ¡alias
Derree, artífice de manutenção, nível

do FiNDIte. "Conceeo e, gratifica,
ao adicional de 15% eorreepente
inte anos de serviço e autorizo o pa
ementa da importfincia rnewal de

Rioverribro cio 1534 10259

SC 97.e33-3e	 Arace• Naeureine,)
Geleia de admieedeer^çe.e., nível 1(d
d. :idelleeSee. e (ecreeed,o	 gretieleaaeoadeciereel do 7.7,e correedondenee
vinte ande de serviço e autorizo o,pa	 daeriate	 importe:nein men .1. 1 de'clne:e	 dueentoe e einqueno. ei
eeirce (Cid 3.250,03),	 lir.tt, r de 23Lie lejt:".

915-Gâ	 )
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IDA SP-,\COE
nAg irJETE DO MNISTRO.

PORTARIA DE 10 DE No--,i-L.,:,,v1Bno
DE 198e

O Ministro de Estado da Saúde, no
uso de duas atribuições, reeolve:

N9 CE-520 — Autorizar que Luci°
Ueuiz de Souee, Leite, Diretor_Geral do
Departamento de Adm inistre-elo, vide
e3 por via aérea, em objeto de serviço
no corrente exercício, a partir de 19
do raee em curso, no pe.rcurso Rio-
Brasília — o viceevenea, sempre que
0,8 necessidadee o ealeirein para tre te.r
ec =untos do interêsse daquele
3rartamento. .Raymundo de Britto.

PORTARIA DE 17 DE NOVEM.BRO
DE Me

O Ministro do Estado da Saúde, no
-eeeo de SIM atribuiçães e tendo can
Vota o que =teta do Proceseo reeme-
me 48.528-64, resolve:

N9 0B/523 — Dealgnar o Dr. Luiz
Mário de Sá Freire Sobrinho, Enee
Melro, nível 18-13, para representar o
Miniatúrio da Eldúde no ato de anele
natura do termo de entrega da área
a que se refere o Ofício n9 1.131/64,da Delegacia do serviço do Patehre5-
todo da Urligf3 no Estado da Guano-
kara.	 Raymundo	 Britto.

DiviaL's o do Pessoal

.raRTARTAs DE 11 DE NOVEMBRO
DE 1934

O Diretor da Divisão do Pessoal no
uso da atribuição que lhe confere o
Item VI, do art. 43, do Decrete) nú-
mero 42.917, de 30 de dezembro de
1057, resolve:

N9 24C — Dispensar Alice Paula
Silva, ocupante do cargo de nivel 7,
da claeee de Dactilógralo, da Parte
Permanente do Quadre de Pessoal
deste B/liniztério, da função gratill-
oada, sfrabaki 15-ae, de Auxiliar de
eenbinete.

le19 248 — Desienar Celine Silva Ra-
mos oenaeate do cargo de nivel. 7.

da série de classes do Escrevente.
Dactilógrafo, da Parto Suplementar
do -1.2a.d.ro de pescai deste. lenni ete-
rio, para exercer a função gratefice-
de, símbolo 15-F. de Auxiliar de Ge-
binete vaga em virtude da dispense
de Pelico Paula Silva. -- CCSCr'z'11,,,c-
philo Gonçalves, D retor.

DESPACHOS DO DIRETOR
S.C. 42.8e3-a 2/eari8 Aparecida

Rodrigues solicitando pagamento de
auxilio-funeral de Maria de Locardes
Araújo. ex-servidora, Servente, nível
5. do Manicômio Judiciário recitar
Carrilhe, falecida, em 28.9.64. -- Pa-
gue-ee o funeral, de acôrdo com O
art. 156 da Lei ng 1.711-52.

5.0, 19.637-64 Neveton Augusto
de Almeida, Dentista, nível 17-A ao-
licitando pagamento diferença de 'ven-
cimento e o nível tmivereitário refee
rente ao período de 15.6 a 31.12.52.
— Tendo em vista o que consta do
procaeve, Indefiro o pedido,
coneessdo de gra tificação adiciorsal,
tendo one vista o art. mg da Lei 1.711,

de 28 de outubro de 1032
S.C. 0,760-63 ee. Francisco Fialho,

Medico, nível 18, do SNC. "Ocencedo
a- gratificação adicional cie 18% cor-
respendente a vinte anos de serviço
o autorizo o pagamento da impor-
tância, mensal de um nen novecentoa
o cinqüenta cruzeiros (Cr$ 1.950,00),
a partir de 24 de janeiro de 1960, da
importância, meneai de três mil se-
tecentos e cinqüenta cruzeiros (Cr$
3.750,00), a partir de 1 de julho de
1933, da importância mensal de cinco
mil e quatrocentos cruzeiros ......
(Cr$ 5.400,00), a partir de 1 de no-
vembro de 1933, da importância men-
sal de sete mil, quinhentos e oessenta
cruzeiros (Cr$ 7.580,00), a partir cie
1 de abril de 1052, e cia importância
mensal do doze mil setecentoe e cin-
qüenta cruzeiros (Cr$ 13.750,00), a
partir de 1 de junho ds 1933."

S.C. 19.418-63 Evahir Moreira da
Souza, Trabalhador, nível 1, do SEM.
"Concedo a gratificação adicional de
15% correspondente a vinte eme de
serviço e autorizo o pagamento da
importância mensal da tres mil cento
e cinqüenta cruzeiros (Cr$ 3.153,00),
a partir de 17 de março de 1963."

S.C. 8.795-64 — real= Soares Pai-
va, Guarda Sanitário, nível 5, do
DNEleu. "Concedo a gratificação adi-
cional de 15% correspondente a vinte
anos de serviço e autorizo o pagamen-
to da importância meneai de trU. mil
cento e cinquienta cruzeiros (Cr$ ...
3.150,03), a partir de. 4 da abri/ de
1963, da Importância mensal de qua-
tro mil seiscentos e vente cruzeiros
(Cr$ 4.620,00), e, partir de 1 de junho 6de 1963, e da importância mensal de çseis mil e trezentos cruzeiros (Cr$ v
8.3 .00), a peste . de 1 de janeiro de g.1964."

S.C.	 --0!et2r.2 ne"ârt ,rue3 6
Junqueira, Guarda Sanitária. silvei d

e -e, re	 Lareee, ararela eieniteede, nivele_	 da Lieedees "Car.ceea	 U.',.11.)iiCa.;çeie	 do 15',e eneeeededeente
Vini.T: ..11:.)2, eia ceivieo e autorizo o'p eo. - 1:ai. o de, impa:e:In:da

rat, O trez...J.Vez:.; cr	 (Cr
,	 (.22 11 do	 <,;e

d.C. 40.11C-C,5
tos, guarda eaniterio, nível 7, do
Deferiu. Cencede	 csr,I„',c,J:o
cional da 15% correspondente a .inter
anos de eeeviço e autorizo o pago
mento da Importância, meneai do eine
-'•• m treeentos	 quarene.a CVUi: s.N

,	 Cre' 52e0,09), a partir Go 6 eid
'dezembro de 1003, o da importencla!

a ..2.-S,... e cais mit e trezentoe cruelredre:, (Cr$ 6.303,00), a prJ:tir do 1 dojaneiro da 10G4.,.
13.0. 29.186e03 — Jeee leeemenclee I

Pereira, Servente, nível E, "Ceacetio;a, aratifleacjdo adicionei da 13%cor-1,res	 enespondente a vinte 	 de cerviçoe autorizo o pceamente. ds impertân-;
eia mensal de quatro inll eeiceentoel
e vinte cruzeiros (Cri) 4.G2fX :2), e, Paretir de 8 da outubro da 1233.

iE.C. 29.763.Cd. — Frederico de Sou- •
za Pilho, AtiJaidente, nivel 7 Conee.
do a gratificação adiciona/ de 255'
correependente a vinte e eine° ano:
de aereiço e autorize o permento (Zâimporte-oleia mendel de oito me e na.racentoc CrILOOLiG3 (CrO C.WO; (10), a>partir de 5 de 0.-..zie do 101,

eme. dee150-ee — Orlando retk2
Martins, Cuard2. ,sanitÉ.r..o, niv,:2 7„ee,
Conceda c, gretleicaaeo adeesied_el (20
15% corrupenderite a vinte (..-.file, C,',-)cerv.co o autoried o daaamenta, C!..:.5
impur tâncla. mensal (15 ciiieci IIIii tvc,zentoz. e quarent3 cruzz,: ro,.¡ (C.:0 ...ci ...3ee,0e) e, partir de 9 Ge nedenbre

1í5 t .. e a perca de 1.1.C,cie a
6.2ee,e0.

seo, 30,ese...ee . — RianocI `k;,,.2Ï:ttie,,Gualda Sanitário, nivel 0, Concedo ei.erceeiiiezaela c..clicion:-.1 Ge 155á canos.
ponc12nte a vinte anel de :Cni• '1) eautoria o pagamento da frnport;luocia rd-azai cie seis mil . e trezentoecruzeiros (Cre 6.300,03), a pirtir da 80cie rnaiço de 1964.

DESPACH0 DO Dilldede0•17.
S.C. ,:sn.<,..c3-::. — Acmics seorza..

11 Jr., Diretor - Geral de DNS, sfY.:1',.;:.,'°Lo 2..0, solicitando pare:mento de ed.,rias. — "Nos ternme dos cria. 'j' a69 do Dec. n9 C3.52e de 55.3.m%, c Co
acôrdo com o art. l e do Dec.
ro 52.333 de 23.8. e3 que deu s eia.
redeção ao art. 3 e, lenires 'A o )3 eg único, do primeiro, concedo e 0,r:t.
tre 6 (ezdee cileride de ofr, 15. 0C3onze mil quinhentos e e iw.utnit,-1 et.,.}-,Eciros) .

D.P. em 7.20.64.

DE...3PACl/OS FeeI 20.10.01
G.C. 42.103.0e. — Dulairee C.;)

Aguiar, filha do ex-servidoe lanadeAgu iar, falecido Sou 30.6.64, iliciteoddo pagamento a ueflie	 -redfun	 . ee,"Pague-se o auxilio funeral, nos
mas do ert. 150 da Lei 1.7l1-53."

0.0. 43.80-34	 4teereSumo, colioltano, pa:Ïu,uneiliotinerat	 Ary
de 1..e.r.;.'„ f.:112;:..0 C:0 C

O etii.fito	 Pu3C4"ái.Os do art. 156 6.2„, Lei 1.711 - 52."

itro 10 (dee) dleelds de
seis mil e trezentos ereeeetree (Cr$ ed

.3CO300), a partir de 16 de fevereiro Re
e 1964".

3.663,e0 (dez mil, ceiceciode e 01V.M.,cruezeree), du Aatellee
beiro de Araújo, Médico, "l imei 1.8-3e

a D.O.H., nos fêmeas das arte, 29

YeeleLeWaIleNn DO unlysTon.DFSPACiee0 Lel 10.0.04
14.C. 5l,725-Cl	 "Conceea o ce.



~Ismo da Fálha d/: ~tento de Ajuda tM ett,g0 nialeird
Repartição: Departamento NO.Cidnal d4t. Et/Cintas nimbe.

NOME — CA1o.:00 0V rurvuetco

Ciosevvett oottracio de Azevedo — Médico Sanitalto, ní-
vel 17-A 	

Total
por

igtnuf

324.000,30

...P.csurm da fdlha de Chatificafado por Serviço. Extraordindrioã 129 te.
referente ao Deffolgo de 4-5 a 27-7-1984

Exportigo: Serviço Nacional de Doenças Mentais.

Nkmn	 ver voucika
Total
por

pagar

Cr$

caga roam% C:Mui/EMde O:eivetra, mat. n9 1.832.153 — Of.
Aelrainist., nivel 12 	

Lucinda Paria, mat. 10 1.221.611 — Esc. Dactildgralo,
nível 7 	

Jurocv Eorgeo, mat. n9 1,937.00 — Ate:Ui:edita 11117c1 1 	

s6.133,3o

28.000,
33.000,0

Lei — Verba — Consignação — Subconsignaego:
Lei n9 4.295, de 16.12.63 — Anexo 4.21 — Verba 1.0.00 — Custeio

— Consignação 1.1.00 — Pessoal Civil — Subcon.signação 1.1.03 —
da de Custo.

Unidade: 09 Departamento Nacional de Endemias Rttra:s.

Di.sposições legais . ou reguamentares que autorizam O pagamento,

Nos termas dos cals. 127, 128, 129 e 130, item I, da Lei n 9 1.711, da
28.10.1952.

Empenho n9 156, de 5 de agôsto de 1964.

Processo n9 30.129-64

Resumo da Fállia d., Pagamento de Gratqleação wr sereno,- Zxtraor0S--
nerios n9 11 referente ao período de 14-3 a 29-5-1904

Total
NOME — CARGO OU FUNÇAo

	 por
Pagar

C4

	

Manoel Barbosa, mat. n9 1.533.868 — Eletricista Inst.,'	 14.593,ou
uivei 10 ref. I 	

Eugenio Pereira de Figueiredo, mai. n v 1.844.339 — Mec 	
de Maq. uivei 10 ref. I 	 	 14.593,30

Paulo cie Souza, mat. n9 1.086.099 — Mec. 	 Máq., ní-
vel 10 rei. I 	 	 14.593,30

.Nl i ton Emundo da Silva, mal, 119 1.748.767 — Mec. Op 	 ,1
nivel 10 ref. I 	 	 14.593,39

Manoel José Gonçalves, mat. n. 9 1.748.825 — Pedreiro, 111-1
vel 16 ref. I 	 	 14.693,30

José Thoraa-z, mat n9 2.114.372 — Mec. de Máq. uivei 8 	 	 14.000,33
Jorge Rodrigues Pampa, mat. n9 2.208.917 — Mec. de

Maq., nível 8 rei. I 	 	 11.280,00
Fernande Ferreira, mat. n9 1.896.306 — Fundidor, nível

ref. I 	 	 14.280,00ci 
João Satosta de Souza, mat. W 1.359.174 — Pintor, nível

038 ref. 1 	 	 14.280,
Newton Pinto de Azeredo, mat . n9 1.677.075 — Guarda

Sana., uivei 7 ref. I 	 	 14.261,20
Glicto Coelho Moreira, mat. 10 1.520.025 — Guarda Samt 	 ,

nível 5 ref. I 	 	 14.224,00
Armando Leal ele Abreu, mat. n9 1.653.295 — Guarda

	

nivei 6 ref.	 14.224,00
meio da Silva A,laia, mato n9 1.230.764 — Trabalhador,

nível 1 ref. I 	 	 14.168,00
'Bei emberio Leite, mas. n9 2.209.040 — Trabalhador, uivei

14.168,00weglerreBfa bdI sa do 
Nascimento, mat. 20 1.676.999 — Tra-

baJaador, nive, 1 	 	 14.168,00
Wilson tient, mat. n9 1.808.491 — Artífice de Manuten-

14.242,00ção,	 5 rei , I 	
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„	 do Decreto n9 60.524, do 	
3.5.61 e, de acôrdo com o art. 19 do
Decreto n9 52.388, de 20.8.63 que deu
nove, redação ao art. 39, alíneas A e
n e parárafo tulico do primeiro.'

DESPACHOS EM 19-8-64
S.C. 36.285_64 — Serviço de Admt-

oistração do D.N.S. — Prorrogação
de expediente. — "Empenhe-se a
Importância de Cr$ 150.000,00 (cento
e cinquenta mil cruzeiros), referente
à piorrogação de expediente." -

S.C. 36.286-64 — Serviço de Ad-
nonistração do D.N.S. — Prorroga.
çâo de expediente — "Empenhe-se a
Importância de Cr$ 60.000,00 (sesoen-
ta mil cruzeidos) referente à prorro-
tacão de expediente."

EXPEDIENTE DO DIRETOR
Di-opechos em 10 de setembro de

1984

Despachog
Em 5 de agesto de 1904

a.C. 31.433-64 — Zilda Barn..,o
Massaferri, aolicitando salário-familia.
— "De acôrdo com o art. 34, da Lei
n9 488, de 15 de novembro de 1948,
publicado no D. O. de 18 de novem-
bro de 1948, resolvo autorizar, a par-
tir de julho de 1963, a Zilda Barrosa,
Massaffedri, tutora dos menores Ger-
son, Roger e Denise filhos do ex ser-
vidor Dennilson de Souza Rohloff,
Guarda Sanitário, nível 9, do DNERu
e falecido em 6 de junha de 1963, a
continuação do pagamento do salá-
rio-família, relativ,, aos mencionados
depedentes. A interessada podei á
requerer ao Sc. Ministro, por exer-
cícios findos p pagamento referente
aos meses de julho a dezembro de
1963'.
Despacho em 27 de ageoto de 1954
S.C. 32.303-04 — Jucinette Maria

da Silva Leão, solicitando continua-
ção de pagamento de salário-família.
— "De acôrda com o art. 34, da Lei
n9 4o8, de 15 de isovembro de 1918,
publicado no D. O. de 18 de novem-
bro de 1948 e o Parecer 529-Z, da Con-
sultoria Geral da Repúbl ca, aprova-
do pelo Sr. presidente da República
em 8 de junho de 1959 — Diário Oft-
ciai de 10 de junho de 1959 (P.R.
6.028-59) resolvo autorizar, a partir
de agôsto de 1964, a Jacinette Maria
da Silva Leila, viúva do ex-servidor
Sebastião Darnasceno Leão, As,sisten-
te de Enfermagem, nível 15, tio S.N.
de Tuberculose, falecida em 13 de
julho de 1964, continuação do paga-
mento do salário-família relativo à
espôsa e aos filhos menores ride e
Ecisne) Silva Leão".

EXPEDIENTE DO DIRETOR

Despacho em 1 de setembro de 1964
S. O. 37.675-64 — Conceda e ar-

bitro dez (10) diárias de Cr$ 9.900,00
(noze mil e novecentos cruzeiros) em
favor de Carlos Alberto Teixeira Soa-
res, Anuteto, nível 18-B, nos têrmos
dos arta. 29 e 69 do Decreto número
50.524-61 e, de acôrdo com o artigo
19, Decreto n9 52.388-63, que modifi-
cou o art. 39, alíneas A e 11 e pará-
grafo único.

•

S.C. 33.708-64 — Ahnerinda Casto-
rina Ferreira, viuva do ex-servidor
Mam iro) José Ferrem, solic:tando
auxilio funeral. — pague-se o lime.'
ral nos têrmos do artigo 150 da Lei
W 1.711 de 28 de outubro de 1952.

S.C. 34.105-64 — Nadir Albuquer-
que da Silva, viúva do ex.servidor
Jorge Jácomo da Silva, sol. pag.,
ouxii o-funeral. — Pague-sea fune-
ral nos termos do art. 156 da Lei

S.0 37.743-64 Olivia Corrêa
Rosa, viúva do ex-servidor Alceu Ro-
.5A, solicitando pagamento auxilio-
funeral. — Pague-se o funeral, nos
Urinas do art. 156 da Lei n9 1.711-32.

2.C. 37.799-64 — Alvaro Ferreira
Irmão do ex-servidor José Ferreira
Gonçalves, solicitando auxílio-funeral
— Pague-se o funeral nos termos
art. 156 da Lei n9 1.711-52.

2. C. 37.900-64 — Cacada dos San.
Vos. viúva do ex-Servidor Joilo deis
Santos, solicitando pagamento de au-
xilio-funeral. — Pague-se o funeral
noa têrmao do art. 156 da Lei núme-
ro 1.711-52,

S.C. 38.166-64 — Julieta Pontes
Detsi, viúva do ex-servidor João Det-
si, solicitando auxílio-funeral. — Pa.
oue-se o funeral nos têrmos do artigo
156 da Lei n9 1.711-52.

'NOW&	 C3. 130,e0 TOTAL
	 229.262,50

Lei ri9 4.298, de 16.12.63 — Anexo 4.21 — Verba 1.0.00 Custeio —
Consignação 1.1.00 Pessoal Civil — Subconsignação 1.1.00 — Gratifica-
' No por serviços extraordinários.

'Ininade: 10.06 — Escola cie Enfermagem Alfredo Pinto (ONDM).

nsposições legais ou regulamentares que autorizam o pagamento:

Art, 145, item III, combinado com o art. 150, itera 1, 1 19, da Lei n4-
tnea) 1 711, de 28.10.62.

.Sinpenho n 9 93, ele 22 de abril de 1064.
Processo n9 16.208-61

Lei — Verba — Consignação — Subconsignação:

• Lei n9 4.295, de 16.12.63 — Anexo 4.21 — Verba 1.0.00 — Custeio
— Consignação 1 1.00 — Pessoal Civil — Subconsignoção 1.1.06 — Ora-
toticação por serviços extraordinários.

Disposições tzgals ou regulamentares que autorizam o pagamento.

Art. 145, item 111, combinado com o art. 150, Item I, 9 19 da Le: nú-
mero 1.711, de 28.10.52.

• Empenho 10 2t), de 9.3.64 e o de refôrça n? 85, de 14.4.64 - Pro-
fesso n9 15.811-64.



1.401v12 — CA1100	 PIINC2113
Total

por
Paffer

ii&in Mota Gaspar — Diretor, Stauladeo 4-0
Ore

115.500,00
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Romano ia "'Olha de P meato de Didrio*. Talha n9 14 referente
Perfodo	 17 a 24 de agOoto de 1964

Lei — Verba — Consignação — Subconeignação:
Lei n9 4.295, de 16.12.63 — Anexo 4.21 — Verba 1.0.00 — Caloteio

— Consignação 1.1.00 — Pessoal Civil — Subconsignaçâo 1.1.04 —,

Unidade: 50.01 Departamento de Administração (Desp. Presp.).
Disposições legais ou regulamentares que autorizam o pagamento:
Art3. 133 e 136, da Lei n9 1.711, de 28.10.52 e art. 1 9 do Decreto nú-poro 52.388, cie 20.8.63 que deu nova redite,a6 ao art. 3 9, alíneas A e BFaragrafo único do Decreto n 9 50.524, de 3.5.0'
penado: 17 a 26 de agôsto de 1964.
Empenho n9 158, de 14 cie agosto de 1964
Processo n9 34.83-6-l.

R esumo ekt Póllia de Pega/nen/o de Ajudu de Custo número 16

Retificações
Resumo da faha de pagamento de

auxilio-desfloro n.9 118, referente ao
exercício de 1960 — Restos a pagar.
Onde se 16: João Lopes de Lima —

Guarda Sanitário, nível 1.
Leia-se: João Lopes de Llina, (luar-

da Sanitário, nivel 5, ex-Guarda de
zona, ref. 18.

Proc. n.9 6.705-62.
Resumo orp . fõllitt de pagamento de

aualtio-doença n.9 109, referente ao
exercido de 1959 — Restos a pagar.

Onde se lê: João Lopes de Lime
— Guarda de Zona, ref. 18.

Lela -se: JeÉ"zo Lopes de L ma, Guar-
da Sanitário, nível 5, ex-Guarda de
Zona, ref. 18.

Proc. n.9 6.705-62.
Resumo da Olha de gratificação por

serviços extraordinários, n.9 7, refe-
rente ao perioao de 20.4 a 3.6.1964.
Onde se lê: Ottilla Filgueiraa Fer-

nandes — Esc-Dact. nível 7.
Anglir Pernandes de QUeiroz —

Szrviçal, nivel 6-B.
Ottidia Filgueiras Fernan-

des — Esc -Dact. nível 7 - ref.

Anadir Fernandes de Queira —
Serviçal, nível 6-B, rel. II.

Proc. 11.9 16.102-64.
Resumo da fõiria dá pagamento de

gratificação per sarvigett extrema.
adiles n.9 35, referente we PerfIxfo10 a 24.12.69.
Onde se lê: Pelado de 10 a U,

dezembro de 1963.
Empenho n.9 383, do 11-1-63.
Lela-se: Período de 11 a 24-12-106.‘
Empenho ri•9 385, de 11-12-63.
Proa. n.9 52.141-63.

DESPACHO DO DMR.1921'02,

Coneessdo de gralificaçdo cid/ceceia/
tendo em vista o art. 146 da Lei
/1.9 1.711-52.

S.C. 39.603-64 — Armando SalCiad0
Lages, Médico nivel 18-B. — Concedo
a gratificação adicional de 250/0 cor-
respondente a vinte e cinco anos do
serv.ço e autorizo o pagamento da Im-
portância mensal de vinte e uni mil
duzentos e c inqüenta cruzeiros (Cr$
21.250,00) a partir de 7 de agôsto de
1904, descontando-se a quantia vaga
na base de 13%.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE SAÚDE

Serviço de Saúde dos Portos

TABELA DE EMPRÉCOS DE PESSOAL TEMPORÁRIO — ART. 8 0 . DODECRETO N 9 50.314, DE 4 DE MARÇO DE 1961, PARA O
EXERCICTO DE 1964

TotalNume: — caieo ou functie	 Por
Pagar Número

de
Ernprêgos

Deaorrrind,,:,a
Salário	 I

•
Cr$

DESPESA

Mensal
Cr$

Periodo Oe se-
tembro a dez.

1

Cr$
o

Limir cerra marrais Menezes — Médico Sanitarista, nivel
17-A Waiário-min.ima pioUsnne.1 — Lei no 3.999-61)
aplicada aos U11 dores deste a vigência da Lei número
4.242-63, arts. 31 e 35 	 126.000,00

Médico	 de	 .5-ku!	 Pública 250.000 500.000 1 2.000.000
2 Artífice	 de	 -necánica	 ... .J 53.000 166.000 669.000

4 Totais 666.000 1 2.6G1.000

À despesa correra à conta da Verba 3.0.00 — Consignação
Subconsignação 3.1.01 — Item 1) Execução do programa dc insoeção e de -.sinfecção de aeronaves e embarcações — Inciso 10.12 — Serviço -de Seúdedos Pôrtos, de acôrdo com o Plano de Aplicação aprovado em 17-6-1964, peioSr. Ministro da Saúde.

Rio de Janeiro, 14 de agósto de 1964. — Armando %o de Amorim. Di-retor do S.S.P. — Aprovo: I?n de Brito.

Lei — Verba — Consignação — Subconsignação:'
Lei n9 4.295, de 16.12.63 — Anexo 4.20 — Verba 1.0.00 — Custeio

- Consignação 1.1.00 — Pessoal Civil — Subconsignação 1,1.03 — Alu-
e cle Custo.

Unidade: 10.10 — Serviço Nacional de Lepra.
D:sposições legais Ou regulamentares que autorizam	 pagamento:Noa termos do art. 12 do Decreto n9 WZ, de 80.3.62 ou.

Qu a Lei 119 4.019, de 20.11.61.
Empenho n9 168, de 21 de eetembro de 1964
Proce,tso n9 15.235-64.

Resumo da Fõlha cie Pagamento de Alada de Casto número 16

— Cargo ou Ituiçao
	 Total

por

I	 Pagar

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ENDEMIAS RURAIS

EXPEDIENTE DO DITtETOR-GERAL

Despacho een 25 de junho de 1964
S.O. 30.128-64 — José Gonçalves

do Nascimento, Servente, nível e, 4..o
DNERu., solicitando ajuda de custo.
— Arbitro em 3 (três) meses a ajuda

de custo em causa. — (a) Dr. 1."aszsec
José Ferreira.
Despacho em 16 de outubro de 19C1

S.C. 30.128-64 — José Gonçalve::
do Nascimento, servente, nível .
DNERu., solicitando ajuda de custoEmpenhe-se a Importância de Cr$
92.490 00 (noventa e dois mil e (,1.12-
trocentos mil e quatrocentos cr uzei-ros) referente a ajuda de custo. —
Cesar Theofito Gonçalves,

MINISTÉFRIO DA INDÚSTRJA
E DO COMÉRCIO

r\Mia ouanaraes coelho — Escriturário, nivel 10-B 	 	 1e0.000,00

Lei — Verba — Consignação — Subconsignação:
Lei n9 4.295, de 16.12.63 — Anexo 4.21 — Verba 1.0.00 — Custeio

— Consignação 1.1.00 — Pessoal Civil — Subconsignação 1.1.03 — Aju-
da de Custo.

Unidade: 05.01 — Departament, de Administração (Desp. próprias).
Disposições legais ou regulamentares que autorizam o pagamento:
Arta. 127, 129 e 130, item I, do Lei n 9 1.711, de 28.10.53.
Empenho n9 157, de 10 de agôsto de 1904
Processo 119 29.493-64,

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

( é ) MIC-35.300-64 — Delegacia
Eatadual da Indústria e do Conlércio
do Estado do Rio de Janeiro subme-tendo à aprovação ministerial, minu-
ta de contrai, de locação de ludvel a
ser celebrado entre aquela Delegacia
e a Ultramar — Cia. Brasileira de
Seguros. — Despacho: Nos térmos

() Nota do SPb. — Republicado
por tar saldo com incorrecões no
Oldrfo Oficiai de 25-11-64

do Inciso II do art. 124 do Regimen-to aprovado pelo Decreto n9 533, de28 de jane:ro de 1932 e tendo emvista os pareceres do órgão compt-
tente, aprovo a minuta de contio;o
de locação a ser celebrado entt . e. a
Delegacia Estadual da Indústria e do
Comércio no Estado do Rio de Jane,-

) a emprêse ULTR.AMAR — Com-
panhia Brasileira de Seguros, refe-
rente ao imóvel situado na rua Vis-conde ruguai n9 361, sala 54. na c:citt-
de de Niteroi, mediante o aluguel
mensal de oitenta e quatro mil e 1,-
zelros. — Em 2 de setembro de tr,S4

osualdo Veiga de castro.
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=PACHO
Em 3-e-04

rxercícios Findos (1963) .
, 5areleon Se:aliso da Silva Porteiro

11, mat. 2.I1.5.54D	 Recoulaa-
aaaa a di:ViCif:. rio vaiar de Cra 	
1-N8.000,00 (vinte e oito mil cruzeiras),
acelat*.va a salário-família no perbdo
le junho a dezembro da -1933, lepen-
ente, Maria Sabino da Conceição.

(S.EIC. 32.585-64).
-

Divisão breC.noal
DESPACI-IOS
Em 25-8-64

Gratz-ficaedo adicional (1634)
°) Islana? Pareira, Leite, Datiló-erafo

blasse B, nível 9, matrícula número

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL

Divido do Aguas

PORTARIA No 306, I1E 18
NOVEMBRO DE 1964

O Diretor da Divisão de Aguas de
partamezto Nacional da Produção
'nora], do Minastério daa Mina9 e

ueseado das atribuições que
e confere e, Portaria ~teria'

o 284, de 21 da novembro de 2.982,
tarada em vista o que requeros1 a

fflompanklalgui Soastipana, de Eletri-
kidade - mann% com sede na
iddade do Estancia, Estado de ser-
¡aipo, rcaolvo estabelecer a titulo pre.
',cario até a determinação do investi-
Alento, r4 casal:anca tarifas e ca=lie
Sabes para o fornecimento do energia
) kalatrica realizado pela Companhia
Cul Sergipana do Eletricidade -
,SaITLO-M, em sue, arma de conca>
aão:

A - Tarifa°
II - Recadessaid

• Asslicávce, ao farnaranacnto do MU-
1.31e, elétrica para luz, adaga ou qua/-

uer outra apliceaão de eletricidade
para uzo dor-láctico ou comercial
raiando êsta não exceder a 3 kW de
aarga ligada.

a) medidor
Cr$ 20,00 ieWls de consumo man-
eai

Mínimo mensal
Besidencial
• Cr) a00,00 dando direito a 23

IsWh
(Comercial

Cra 600,10 dando direito a 30
kWh

â) a "forfait"
- Cr$ 1,50 por Watt rnea de car-

ga ligada
Mínimo mensal
daesidencial
• Cre, 225,00 dando direito

Watts de carga ligada
Comercial
- Cr$ 330,00 dando direito
Watts de carga ligada

Industrial
e) Fôrça matriz em baixa refluo
a.plicavel ao fornecimento de ener-
e, elétrica para o acionamento de

Saotorea elétricos o aplicações outras
alue não para iluminação, exclusiva-
Caserite para cargas ligadas ou supe-
alores a 3 kaa e at4 20 kW

2.) a medidor
- Cr$ 500,00 mensais por kW ou

fração de carga ligada, mais
ças Cr$ 14,00 por ltWit de consumo

mensal
a) a "foafait"

pa- Cr$ 2.500,00 meliante par kW ou
fração de. carta 1:gada

a 150

a 220

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1- Parte 1
	

Novembro da V:,54

para os seguintes 40.000 kWh de

- para o consumo mensal exce-
dente, Cr$ 11,00/kWh;

III - Iluminação Pública

- Cr$ 2,00 Watt mês de carga li-
gada

1‘3	 Taxas Diversas e Condições
• Gerais

Prevalecem as estabelecidas pela
Portaria no 114, cie 14 de maio de
1963.
. C - Valores Básicos
Foram consideradas como Meiem

para elaboração da presente Porta-
ria os seguintes elementos:

- Salários constantes da Rilha de
Pagamento anexa ao D.Ag.
4.256-64

- Energia Comprada:
da Companhia Hidra Elétrica do
São Francisco:

- Cr$ 5,99 por kWh
- Vigência

- - As tarifas estabelecidas -no ti-
tulo "A", só serão integralmente
aplicadas sele (6) meses após a pu-
blicação da presente Portaria, perío-
do em que sofrerão os seguintes des-
contos:

- primeiros três mesmeses- 20%
- três meses seguintes - 10%
II - tarifas ora estabalecida.s

aplicam-se aos primeiros 'aturamen-
tos realizados após a publicação do
presente Ato Administrativo. - J.
Pacheco da Veiga, Subst. Diretor.
(N9 46.428 - 20-11-64 - Cr$ 4.896,00)

•
TÊRMOS {CD(  CONTRATO

e caracterizados em anexos	

od

consumo mensal, Cr$ 12,00 kWh;

• tegrante deste convênio;PRESIDÊNCIA , DA REPÚBLICA Partes Convenentes e farCão parte ia-

b) firmar Têrmas de Ocupação das
grupo de Trabalho	 apartamentos reIeridos Da alínea ana

terior, co os servidor públicos quede Brasília	 m	 es
estejam devidamente indicadas por
oficio da OTB, e os destinadoa aos

COnvênio Especial gue entre es fa- nossos próprios servidores, celebran-assom a Unido Federal, atrov - do com os mentias	 esos os respectivas Têr-
Grupo de Trabalho de Brasília e o mos de Ocupação, obedecidas ea dure-
Instituto de Aposentadoria e pen. trizes, neste documento estabelecidas
86es dos • Industridrlos (14.p j,), e de acôrdo com o Detrato-Lel ruí-
na .forma abataa : mero 9.760, da 5 de setarabro de 1943,
Aos cinco dias do mês de nevem- no que couber, e com ae normae cape-

bro do ano de mil novecentos a ses. ciais que forem baixaaas peia Autar-
senta e quatro, neta cidade de Bra,sí. gula Preprietaria;s
lia, Capital Federal, a União Federai, c) administrar os 'aincos reaja:ala:laia
através do Grupo de Trabalha de em que estão integradoa ca aparta-
Brasília, representado por seu tara. mentos referidas na alínea "a' claate
gente, General Alvaro cie las, Roque inciso, monteado todos os aenaços e
Couto, neste -ato denominado GT33, e atendendo às exigências :fiscais e res
o Instituto cie Aposentadoria e Peta- gulamenM.res, para o que cobrara, dos

admi-

ç
sties dos Industriárica (I.A.P.), naz- nistra - o

respectivos ocupantes taxas de
ate ato denominado Autarquia Propri- encargos, juntamente com e taxa de

' de conservação e demais
etária, representado, por delegação da oeunagcao•d a - 'A AutarquiaJunta Interventora, pela aeu Deleaa- 	 .a Proprietária &amena)do no Distrito Federal, Sr. waldar sbe se obriga a celebrar CS contratos a
Giannetti, resolvem firmar o prezea- que se refere êste Convênio caso os
te Convênio Especial com as caguira, ca .5tuai ocupantes, em atraso com suas
tas cláusulas, Varinos e condições: obrigações de pagamento de taxas, efe.

Cláusula Primeá*a - Atendendo ao tuem o pagamento prévio das quan-
que dispõe o artigo e, do Decreto nú-
mero 44.707, de 30 de outubro de 1958
e a imneriosa necessidade de ser as-
segurada residência condigna aos ser.

fixadas pela Autarquia Proprietária,
para earem anradaz juntamente com
a Taxa de Ocupaçae vencida, não
podendo exceder de custo dos servi.'
Ços;

g) que as Taxas meneais devem ser
pagas até o décido dia do Mis sub-
seqüente ao vericido, em ra.silia, no
local que fôr indicado pele Autor

q uia Proprietária, podendo ainda se..
rem Paaaa merli an te dezeaata era fô-

apartamentos cujo contrôle lhes é en.. lha cone autodarioffic p:/nritá ,-
tregue, na forma da alínea aa" do rio;
mesmo inciso; • h) que az despesas com aualsquer

b) pagar Taxa de Ocupação e ou- tributos e taxes devidas ao Poder P0.
sente, os quais irão assinados pelas 1 tras referentes às Cspesas dos apar- Vico e suas emprêsas, que oneram o

I'vr S-TÉ9 	C_AS MENAS
E ENERGEA

1.163.720. - Concedida a gratifica-
ç6.0 adicionai por tampa 63 zerviço,
de 15%, a partir de 16-2-64, confor-
me disposto no art. 148 da Lei núme-
ro 1.711-52, combinado com o artigo
32, parágrafo *único da Lei n 9 4.345,
de 26-6-64. arria 25.716-34).

Marilda Tavares de Aragão, Oficial
de Administração, nível 12, classe A,
matr. 119 1.196.074. - Concedida a
gratificação adicional por tampa . de
serviço de 15%, a Partir de 29-7-64,
conforme diapozto no art laa da Lei
109 1.711-52, combinado com o .art. 22
parágrafo único da Ls n9 .S.49, de
26-6-64. (MIO, 35.726-04).

Fôrça motriz era alta tensão a
medidor

Aplicável aos consumidores de fôr.
ça motriz em carga ligada auperior
'a 2,9 kW.

Demanda
- Para ca primeiras 50 kW, por kW

ou fração - Cr$ 300,00/mês;
Por kW ou fração oncedenta -

OrG 250,00/M4e.
CIOUSUMO

,== Para os primeirca 13.080 kWh
de consumo mensal, Cr$ 13,00;

vidores federais lotados em órgãos do
Serviço Público de Brasília, bem co-
mo tendo em vista a necessidade de
resguardar o investimento patrimo.
nial das Autarquias,- como ainda as-
segurar-lhes uma rentabilidade aqui.
tativa, o GTB e a Autarquia Proprie-
tária, *pelo presente Convênio Espe.
ciai fixam, entre si, o seguinte:	 ,

- :são obrigações da Autarquia
Proprietária:
a) entregar ao Contróle de distri-

buição do GTB, todos os apartamen-
tos de sua propriedade, acmstruídos
em Brasília, que foram discriminados

rio pre-

tias correspondentes ou se obriguem
através do reconhecimento da divida, de encargos legais e de administração
expressa no corpo do próprio contra- com as majorações acordadas cem o
to, a efetuar essa liqüidação, em par- !G.T.13.;
celas iguais e sucessivas, cobráveis I) que as despesas Com a adminis-
juntamente com as taxas devidas em tração e conservação do prédio serão
cada mês vencido.

II - São obrigações do GTB, com-
petindo-lhe, na forma prevista em seu
Regimento, aprovado pelo Decreto nú.
mero 52.354, de 14 de agôsto de 1963,
e de suas normas internas competen-
tem:
a) indicar, por ofício, à, Autarquia

Proprietária, os servidores habilitados
a tomar em ocupação, na: forma da
alínea "b" do inci • X, antarior, os

-

tamenios nics-.1cicnccizo na aliaaa "rd
da incisa I, quando astes estiverem
desocupados em virtude de falta, de in.
doação elo G= Autarqaisc Proprie-
tarja, dos servidores para ocupá-loa
se quando o indicando não assinar a
Têrmo cie ocupação no prazo máximo
de 15 (a-ainze) Saar,

19 A Autarquia Proprietária trans-
fere e ou.oraa, desde já, ao GTB. to-
dos os' direitos, porlêres e açiies nee;
cesaárias para promover a desocupa.
ção, reintegração G reaularizaçaa ti0:)
imóveis utilizados por ocupantes . ile-
gítimos ou não habilitados, na forma
da alínea "a", inciso II desta cláusu-
la, e bem aesim, para cobrança de dé.
bitaa reservandoasa, conluio igaaie
podêres para as mesmas providências,
em comum acôrdo com o GTB, caso
êste não o faça no prazo 6e 90 (CO-
venta) dana canta:Ice, Ga c.k.,'tt,•da ci.
ência do fato.

C 29 O valor da Taxa de Ocupação
referids na alínea "b" cio inclao
desta Cláusula será de 6% (sela por
cento) a ano sabre aa st:Jazes ora
convencionados dos imóveis objeto do
preae nta Convênio, coaferasie discrimi-
nação cot:teta:V:3 das anexospre.
sente.

39 O valor da Tara, cie Ocupação
será, reaanstado sempre que ocorres'
vacaria-ia da uniard'IG.

49 Em quaIcater caso de. readuata.
mento do valo:: da TemOcupa,
ção, êste será obtido pelo calculo da
6% (Seis por canta) ao ano a-abre •
valor atu alizado do imóvel proposto
pela Autarquia Proprietária e aceito
peio GTB.

Cláusula segunda - Dos Têrmoe, do
Ocupação celebrado pela Aurtaquia
Proprietária cara es cervadores públi-
cos fede:ais devidamente indicados por
ofício do GTB, segundo o disposto
alínea "b" do inciso n, da Cláusula
Primeira, sem prejuízo de quaisauca
outras conciaôca, constarão clau. ulaa
estabelecendo:

a) que o apartarae.nto se destina
exclusivameata	 U-05 mesidmzi...1
earvidorea acviaamenta inclicaSaa pelo
OTS, enquanto caaviaesn
e re.specaccs freailiaras aua cejexi de.'
pendentes, sendo vedado destinar o
apartanianto	 astalcater outrc uao
fincaiasdac

'à) que o aeralo Ocupaçao não
pode ser traronitido, tren-feria'a, cedi.
da, ainda qua psreialmente a tercei-
ras,
o) que o apartamento	 nor

permar,.atemente Oellyi.:23 o	 caso
de deeocupação temporária será isa-
preSeinaiSel COL11111,ze.	 inecd:ata as
acuraras. a asassrauda )Ssapricaasia
ao G'171, para Das de contraia e vis
giltincla;

d) que o
efetivamente ocupado pelo se 	 aravia,
no prazo raLç.xiz.r:.1 Ge Ea (teiar-a) dias,
a contar da indicação do G.T.B., por
ofício,. sob r21% naliaarla, '-.Caants
de Ocupação;

a) que a atual Taxa de Ocupaçlo,
fica mantida até 39 de junho da 1e3a,
podendo ser reajustada a partir da-
ruela data sem prejuízo da coarança
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2) Clóvis Souza Bacelar, — 3) gorar
Carlos Gonçalves de Oliveira.

Carimbo do reconhecimento das fir-
mas acima - no Cartório do 19 Of. de
Notas em Brasília.

Carimbo de Registro no Cartório do
29 Oficio de Títulos e Documentos de
Brasília — D.F., sob número 2.128,
no livro de n9 B-4, fls. 311-14, em 18
de novembro de 1964.

epartamento,- inclusive as de seguro
e de fogo, serão pagas pelo Ocupante;

1) que os contratos terão seu ter-
mo final em 30 de junho de '1966, res-
salvadas as prorrogações leitoa no in-
teresse do Governo, relativamente ao
processo cie mudança da Capital Fe-
deral e c cordadas entre as partes con-
tratantes;

e) que o Inadimplernento de quais-
quer das condições contratuais esta-
belecida.s nas alíneas anteriores im-
portará na re.scisão,•de pleno direito,
do Termo de Ocupaçâo celebrado;

1) que, no caso de expinação do
prazo de vigência ou de rescisão do
TérD10 de Ocupação, fica o Ocupante
de pleno direita, obrigado a desocupar
e entregar o apartamento em perfeito
estado de conservação autarquia
proprietár ia, independentemente de
qualquer aviso ou interpeleçãn judi-
cial ou extra-.judicial;

m) que o Ocupante declarará ter
pleno conhecimento do presente Coa-
vênia Especial e aceitá-lo em todos
os termos que lhe dizem respeito;

n) que o Ocupante, por ocasião do
contrato, assumirá integralmnete to-
dos os compromissos, inclusive o do
pagamento das taxas à Autarquia pro.
prietária:

Cláusula Terceira — A Autarquia
Proprietária providenciará Junto aos
atuais ocupantes e assinatura dos no-
vos Termos de Ocupação. Se, decor-
ridos sessenta (60) dias de assinatura
do Convênio, houver termos de Ocupa-
ção por assinar, ante a recusa dos

efkuPantes ou °utile dtflouldatie, a
decisão do imposse passará ao G.T.B.,
após comunicação da Autarquia Pro-
prietário, com os nomes doa ocupan-
tes e indicação dos apartamentos, os
motives apr'es'entados e demais ese
clarecimentos eteis, para promover a
competente ação de reintegração de
posse.

Cláusula Quarta — Fica assegurado
• Autarquia Proprietária, para utili-
zação própria, a quota netn ima de
40% (quarenta por cento) de suas
construções, sendo metade dessa quo-
ta destinada a seus funcionários e a
outra metade a seus segurados.

Cláusula Quinta — Tendo em vista
a necessidade de serem cobrados dé-
bitos relativos à ocupações, em peno.
dos anteriores à vigência deste Con-
vênio, o G.T.B. devolve a Autarquia
Proprietária, os poderes necessários
cobrança e ajuizamento das açbes
competentes.

Cláusula Sexta — o presente Con-
venio vigorará, em relaçào a cada uni-
dade residencial, até 30 de junho de
19e6, podendo ser prorrogado por atea-
do das partes coneenentes, ressalvada
a. superveniência de disposição em
contrário, quanto ao seu temo

Parágrafo único — O presente Con-
vênio Especial irá publicado no Didrio
Oficial da união e será levado a re-
gistro no Cartório competente.

Cláusula Sétima — Este Convênio
entra em vigor após referendo pela
Junta Interventora da Autarquia pra..
prietária e aprovaçao pelo seu Con-
selho Fiscal. ficando ratificadas tõ-
das as obrigações assum idas •pelos
convenentes, nos contratos de arren-
damentos feitos anterionnerte por &s-
te,s mesmos coneenentes, de modo a
produzirem seus efeitos até a data da
vigência deste Convênio.

clausula Oitava — Para a solução
de qualquer pendencie, que decorra,
direta ou indiretamente, do presente
Convento Especial fica eleito o fóro
de Brasília, Distrito Federal, cem a
renúncia expressa. de qualquer outro.

E, por estarem assim justos e con-
vencionados as partes convenentes,
por seus represententes legitiraos,
abaixo assinados, firmam o presente
Convento Especial, izento de selo por
fórça da Lei, em 5 (cinco) vias de
igual teor pura um só e mesmo efeito,
juntamente com as testemunhas abale
xo. Pelo G.T.B. Alvaro de La Roque
Couto. Pelo I.A.P. Waldyr Giannetti.

Testemunhas — 1) Igor Tenórto

Terceira:
3.1. O valor do arrendamento anual,

eerá. de Cr$ 21.309.73040 (vate e sim
milhões, trezentos e nove mil, setecen-
tos e trinta cruzeiros) para o Bloco
AP-01, e de Cr$ 18.221.630,00 (dezoito
milhões duzentos e vinte e um mil,
selacentos e 'trinta cruzeiros) para o
Bloco AP-02, cujo pagamento será fel-

5.1. Os apartamentos constantes
dos blocas arrendados destinam-se a
residência de serv:dores pablicas te-

•
5.1.1. O G.T.B. promoverá, sob

sua respornablidade, a ocupação de
todos os apartamentos, de acõrdo com
a legislação especifica, assinando os
termos individuais de ocupaçao, que
não poderão contrariar as doposições
deste contrato, dos quais uma rela-
ção será encaminhada à Petrobrá.s.

5.1.2 — O G.T.B. se obriga a fa-
zer constar dos termas individuais de
ocupação dos apartamentos o caráter
precário da posse concedida,.

Sexta:

6.1. Quaisquer obras ou benfeito-
rias/ que venham a ser feitas nos imó-
veis só poderão ser efetuadas trtedian-
te licença expressa da Petrobrás, cor-
rendo as despesas por conta do G.T.B.,
sendo que uma vez concluídas, não
Medi() ser retiradas ou dessa:tas, fi-
cando, desde logo,. incorporadas aos
prédios para todo e qualquee efeito.

Sétima:

7.1 Findo ou rescindido o presente
contrato, o G.T.B. devolverá à
PETROBRA,g os prédios desocupados e
em perfeito estado de conservação e
nabitabilidade, reepondendd por pre-
juízos provenientes de qualquer estra-
go ouitamvaa:consereaçáo•ct 

8.1. — O G.T.B. ee obriges
8.1.1 — Conservar as pinturas e

manter os aparelhoe sanitários, aces-
sórios e instalações em geral em per-
feitas condições de funcionamento e
asseio à sua custa todos os reparos e
substituições de aparelhos ou peças
que se Inutilizarem por outres da mes-
ma qualidade, sem defeitos 4e febres
cação.

8.1.2 — Atender as evigências das
autoridades competentes, quer relativas
aos apartamentos e áreas comuns, Quer
ao regulamento sanitário.

8.1.3 — Permitir à PETR.OBRAS a
vistorias do imóveis por pessoa de sua
confiança, durante o periodd de arre-
rendamento a fim de verinear se es-
tão sendo cumpridas as obrigações de
asseio e coneervação.

Nona;

9.1'. A ProtHOBRAS se obriga a en-
tregar os apartamentos em perfeito
estado de habitabllidade e, em perfei-
to funcionamento e segurança, todos
04 seus aparelhos, elevadores e insta-
lações e a corrigir quaisquer defeitos
conseqüentes da construção.

Décima:

10.1 O presente contrato Será res-
cindido de pleno direito, independen-
temente de interpelação judiciai ou
extrajudicial, no caso de Inobserván-
roa de qualquer de suas cláusulas; e
obrigará o GTB a entregar os blosess
residenciais ora arrendados,

Décima Primeira:
11,1 Fica eleito o fôro de Brasília,

Distrito Federal, que será o compe-
tente para dirimir quaisquer questões
decorrentes do presente contento.

DeliC znia Segundo:

12.1 O presente contrato está Isento
de pagamento do selo federal, ex-vi do
Decreto 37.804, de 26 de agósto de
1955.

por estarem justas e contratadas,
m partes eontratentest &minam o pre-

sente ein 4 (quarto) vias de igual t
que leram e acharam conforme
presença das duas Testemunhas abai.
firmadas.

Brasília, 6 de julho de 1964 — Ilu
de Faria — Petróleo Brasileiro 8.
Petrobrás — Álvaro de La Roque Cai
to Grupo de Trabalho de Brasília
G A.' B

Testemunhas: ilegível — José Alber.,
ta França Campos

Carimbo: Reconheço a firma de Ruo
go de Faria, Alvaro de La Roque coai
to e José Alberto França Campos -ss

Tabeliáo	 Maurício Gomes de Lee
mos — Bra.silia, 12 de novembro do
1964.

Carimbo: Cartório d ol9 oficio de
Notas — Elcio Innecco Escrevente Au.a
torizado Brasido, D.F.

Carimbo: 29 Oficio de Títulos e Dor
cumentos — Antemio Joeé de Me116
— Oficial vitalcio — Goyanao de Arae
guaya Boguady — Of. Subst.

Carimbo: 29 Registro de 'Títulos e
Documentos Registrado sob n e 21 25 dcg
livro Be4 Pia 310-li — Brasília 18
nov. de 1964;

30 Registro de Títulos e Documentm
— Carimbo apresentado sob o númee
Co 7229 de ordem, do protocolo ne

IlrasIlla, 18 de novembro de 1964.
A. Lagos	 •

Carimbo — Cartório do 29 Oficio de
Títulos e Documentos e Pessoas Ju-
rídicas Meca Pereira Lagos Escre-
vente autorizada — Brasília D. Fee
devei.

a
Contrato de Arrendamento que entre

st fazem a Petróleo Brasilei ro S.A.
— Petrobrds e o Grupo de 'Trabalhe
de Brasilia — GTB.
Petróleo Brasileiro S.A. — PETRO-

BRAS — Sociedade Anônima de eco.
nomia mista, com sede na diade do
Rio de Janeiro. Est. da Guanabara, á
Praça Pio X, 119, 119 andar daqui
por diante denominada Petrobrás.
neste ato representada por }lues, de
Faria e o Grupo de Trabalho de Bra-
sília, criado pelo Decreto n9 43.285,
de 25 de fevereiro de 1958, com sede
em Brasília, Distrito Federal no Edi.
ficio Alvorada 8.0.8.. 11 9 andar, do-
ravante neste instrumento derionn.
nado GTB neate ato representado por
seu dirigente Alvaro de La Roque
Couto tem entre si Ajustado o pra.
sente contrato que se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

Primeira:

1.1. o objeto do presente coatrato
é o arrendamento ao GTB, do Edi-
ficio AP-03, de propriedade da Petrn-
brás, em Bra.silia, abaixo descrito:

1.1.1 — O AP-03 está na projeção
14 da Superquadra Dupla 407-408, e
construído sôbre "pilotis" no andar
térreo, tendo cinco entradas; possui
seis apartamentos tipo "A", cada uni
com unia sala, um quarto, cozinha.
área coberta (terraço), banheiro e
W.C.; armário embutido e instala-
ções sentarias para empregada; possui
vinte e quatro apartamentos tipo "E",
cada um cone uma sala. dois quartos,
cozinha, banheiro e W.C.; área co-
berta (terraço), um armário embutido
e Instalações sanitárias para empre-
gada.

Segunda:

2.1 — O prazo de arrendamento é
de 24 (vinte e quatro) meses, a contar
do dia 21-1-83, podendo ser P rorroga

-do mediante ajuste entre as partes.
ficando estipulado que o preço do
arrendamento terá o acréscimo admi-

meses,
2.2.lei para cada período de 24

2.2. — Na hipótese de não pror-
rogação do prazo do presente cenerato
o Imóvel será entregue à Petrobráa
livre e desocupado, correndo o Preço
do arrendamento por conta in OTB.
até -a data da efetiva devolução daa
chaves.

contrato de arrendaniento que entre
st fazem a Petróleo Brasueiro S.A.
e a Grupo de Trabalho a C Brasi.
lia — G.T.B.

Petróleo Braoileno S.A. — retro-
brás anônima de economist mesta,
com sede na cidade do Rio de Janei-
ro, Estado de Guanabara, e, praça
Pio X, 119, 119 andar daqui por di-
ante denominada Petrobrás, neste
ato representada por Hugo de Fa,-
ria e o Grupo de Trabalho de Bra-
sília, criado pelo Decreto 43.285, de
25 de fevereiro de 1958, com sede em
Breai/ia, Distrito Federal, no Edite
cio Alvorada. S.C.S.,. 11° andar, do-
ravante neste instrumento denomi-
nado G.T.B. neste ato representado
por seu Dirigente Alvaro de La Ro-
que Couto, têm entre si ajustado o
presente contrato que se regerá pe-
las cláusulas e condições seguintes;

Primeira:
1.1. O objeto do presente contrato

e o arrendamento ao G. T. B. dos
Blocos AP-01 e AP-02, da Superqua-
dra 203 do Setor Sul do Plano Filó-
to, de propriedade da PETROBRAS,
abaixo descritos:

1.1.1 — O AP-01 está na projeção 1
da Superquadra 203, é construido só-
bre "pilotis" no andar térreo, tendo
tres "halls" de entrada com subsolo;
possui doze apartamentos tipo "A",
cada um com uma sala, quatro quar-
tas, dois banheiros principais, sala
de almoço, cozinha, área de serviço
com tanques de mármore e mesa de
azuleeas, cinco armários embutidos,
um quarto e banheiro de emprega-
da; possui ainda vinte e quatro apar-
tamentos tipo "B", cada um com
sala, três quartos principais, banhei-
ro principal, cozinho, área de servi-
ço com tanque de mármore e mesa
de azulejos, dois armários embuti-
dos, quarto e banheiro de empregada.

1.1.2 — O AP-02 está na -projeção
2 da Superquadra 203, é cOnstnticia
sõbre "pilotis" no andar térreo, ten-
do três "halls" de entrada com sub-
solo e trinta e seis apartamentos de
tipo único, cada um com sala, dois
quartos principais, "hen' , interno,
banheiro principal, cozinha, área de
serviço com tanque de mármore e mir
ca de azulejo, dois armários embutidos,
quarto e banheiro de empegada.

Segunda:
2.1. O prazo de arrendamento é de

24 meses, a contar do dia 14 de maio
de 1963 para o Bloco AP-01 e 1 9 de ou-
tubro do 'mesmo ano para o Bloco
AP-02, podendo ser prorrogado medi-
ante ajuste entre a,s partes, ficando
desde logo estipulado que o preço do
arrendamento terá o acréscimo admi-
tido em lei para cada período de 24
meses.

2.2. Na hipótese de não prorrogação
do prazo do presente contrato os blo-
cos serão entregues à PETEOBRAS lid
vres e desocupados, correndo o preço
do arrendamento por conta do G.T.B.,
até a data do, efetiva devolução das
chaves.

to em quotas mensais, no Eaceltórie da
PETROBRAàS em Brasília.

Quarta:
4.1 Serio de responsabilidade do

G.T.B. as despese& de manutenção e
conservação dos blocos ores arrenda-
dos. inclusive as de água luz, Moça e
salários de empresades.

Quinta:
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Terceira;
3.1 — O valor do arrendamento

perá de hum milhão e duzentos mil
cruzeiros (Cr$ 1.200.000,C)) mensais,
peerevel até o 59 (quinto) dia útil do
Oadirs seguinte ao vencido, no escritó-
rio da Petrobrás em Baasflia.

Quarta:
4.1 Serão de responsabilidade do

GTB tôda,s as despesas de manuten-
ção e conservação do imóvel ora ar.
rendado, inclusive as de água, luz
•orça e ealários de empregados.

Quinta:

5.1 Os apartamentos constantes do
inuivel arrendado destinam-se a resi.
dracia.s de servidores públicos fe-
derais.

5.1.1 O GTB promovera, sob sua
rc ponsabilidatie, a ocupação de to-
dos os apartamentos, de actiado com
a legislação especifica, assinando os
te:mos individuais de ocupação, que
rifo poderão contrariar as disposiçõea
dêste contrato, dos quais uma rela.
ção será encaminhada à Petrobrás;

5.1.2 O GaS se obriga a fazer cons.
tar dos termos individuais de ocupa-
ção dos apartamentos o caráter pre-
cario da posse concedida.

Sexta:

6.1 — Quaisquer obras ou beneficies
que venham a ser feitas no iinovel
poderão ser efetuadas mediante licen-
ça expressa da Petrobráa correndo as

• despesas por conta do GTI3, sendo
que, uma vez concluídas, não poderão
ser retiradas ou desfeitas, ficando
desde logo, incorporadas ao prédio
para todo e qualquer efeito,

Sétima:
' 1 7.1 Findo ou rescindido o presente
contrato, o CITII devolverá à Petra
brás o imóvel desocupado e em per.
leito estado de conservação e habl-
tabilida,de, respondendo por prejuízos
provenientes de qualquer estrago ou
aná conservaçãd.	 -
`	 Oitava;

8.1 O GTB se obriga:
8.1.1 Conservar as pinturas e man-

ter os aparelhos sanitários, acessórios
e instalações em geral em perfeitas
condições de funcionamento e asseio
fazendo à sua custa todos os reparos
e substituições de aparelhos ou peças
que se inutilizarem por outro da
niearna qualidade, sem defeitos de fa-
bricação.

8.1.2 — Atender às exigèncias das
autoridades competentes, quer rela-
tivas aos partamentos e áreas comuns,
quer ao regulamento sanitário.

8.1.3 Permitir à Petrobráe a visto-
ria do imóvel, por pessoa de sua con-
fiança, durante o período de arrenda-
mento, a fim de verif.ear se estão
eendo cumpridas as obrigações de
asseio e coreservaçao.

Nona:
' A pctrobrá.s se obriga a entre-
gar o imóvel em prrfeito estado de
habitabilidade e, em perfeito fundo,
namento e segurança, todos os seus
aparelhos, e instalações e a corrigir
quaiequer defeitos conseqüentes da
courtrueão.

Décimo:

10.1 O presente contrato será Teço
cintlido dê pleno direito, independen-
temente tle interpelação judical ou
extredureeial, ne caso de inobee.reeln-
eia ee dee/quer de suas e
cbrieara o (T3TB ee entregar, ieearera
noot). O imóvel ora arrendado, com
eaden s	 pertences e aceesórios.

L	 prime:re:
ii 1 F.ce eleito o IO,.e de Beneal,e,

aeosaiie FaCeral, que sere, o compe.

tente para dieramir quaisquer ques-
tões decorrentes do presente contrato.

Decima segunda:

12.1 O presente contrato está isento
de pagamento de sêlo federal ex vi
do Droréto 37.804, de 26 de weesto de
1955.

E por estarem justas e cordratadas,
as partes contratantes assinam o
presaate inserumento em 4 (quatro)
vias de igual teor que leram e o
acharam conforme, na presença das
duas Testemunhas abaixo firmadas.

Brasília, 6 de julho de 1964. —
Hugo de Faria, Petróleo Brasileiro
S.A. — Petrobrás; Alvaro de La
Roque Couto, Grupo de Trabalho de
Brasília, GTB.
Testemunhas: ilegível — José Alberto
França Campos; Carimbo: Reconheço
as firmas de Hugo de Faria, Alvaro de
La Roque Couto e José Alberto Fran-
ça Campos — Cartório Mauricio Le-
mos — Brasília, .12 de novembro de
19e4.

Carimbo: Cart. do 19 Of. de Notas
— Elcio Inneceo, Escrevente Autori-
zado — Brasília DF.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

Departamento Federal -
de Segurança Pública

Convënio ce/cbrado pelo Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, por
intermédio do Departamento Federal
de Segurança Pública, comn sede em_
Brasília, Dl; — doravante denomi

-nado Departamento e representado
pelo General Rio grandino Kruel,
Chefe de Policia do DFSP, e o Go-
vêrno do Estado. de São Paulo, por
intermédio de sua Secretaria de Se-
gurança Pública, com. sede em São
Paulo — SP — daqui — por diante
denominada Secretaria e representa-
da pelo Doutor Cantidio Nogueira
Sampaio seu titular; com as cláu-
sulas e sob -as condições seguintes:
I — O presente convênio, com fun-

damento no Decreto w 52.114, de 17
de Junho de 1963, visa a promover o
intercâmbio de informações, de modo
a permitir a centralização, em Bra.s1-
lia, dos prontuários criminais de todo
o País, e a utilização dos mesmos em
proveit odos órgãos policiais e da Jus-
tiça dos Estados.

II — Instruções elaboradas pelo De-
partamento estabelecerão a rotina
operacional para a eficiente execução
deste convénio.

III — A Secretaria se obriga a de-
terminar a exata aplicação das ins-
truções do Departamento, .referidas
no artigo anterior.

IV — OeDepaitamento atraerée do
Instituto Nacional de Identificação,
se obriga a:

19) Fornecer os necessários formulá-
rios e envelopes com endereço já im-
presso;

20) Enviar à Secretaria, todas as
vêz.se que devolver as indivraaais já
pesquisadas, cópias dos prontuários
que a elas se retiram;

39) Manter um arquivo de "pesseas
procuradas" pela Secretaria, a. fim
de estai' em condições de notificar a
sua prieao, em qualquer ponto do teiO
ritario Brasileiro;

49) Manter arquivos especiais que
permitam a pesquisa de suspeitos,
mediante sua descrição tísica, com o
objetivo de auxiliar à Secretaria em
suas investigações criminais;

5°) Manter seus arquivos absoluta-
mente cofialdencrala atendende ape-
nas, aos pedides da Secretaria ou de
órgãos legitimamente autorizados a
f azê-ks ;

69) Fornecer, quando solicitedo pela
Secretarie, estatísticas, policial e ju-

de prevenção e repressão à crimina,
lidade;

7 , ) Fornecer, a pedido da Secreta-
ria, reproduções dos cartões perfura-
dos . cone dados e infotmações sôbre
os criminosos;

V — A Secretaria se obriga a.
1 9 ) Preencher os formulários de

acordo com as instruções que forem
fornecidas e remete-los prontamente
ao Instituto Nacional de Identificação
(I.N.I.);

29) Supervisionar, através do Ór-
gão Estadual de Identificação, o pre-
enchimento dos formulários pelas De.
legacias;

3 9) Exigir que as Delegaçias 'reme-
tam, em dia, ao órgão Estadual ae
Identifecação do, Esteado, os formulá-
rios devidamente preenchidos, refe-
rentes. a todas as prisões efetuadas;

4• ) Fazer com que o Órgão Esta-
dual de Identificação encaminhe,
prontamente, ao Instituto Nacional de
Identificação (I. N. I.) os formida-
rios referidos na alínea precedente;

59) Interessar-se junto à Justiça do
Estado, no sentido de que encaminhe
ao Instituto Nacional de Identificacao
(I. N. 1.1, devidamente preenchidos
os formulário; Ei ela 'concernentes;

6 9) Obter cies Estabelecimentos pe-
nais do F.stado cue remetam em dia e
devidamente preenchidos os 'formulá-
rios que lhes forem fornecidas pelo
Instituto Nacional	 (Te Identificação
(I. N. 1.);

7 9 ) Preencher ou fazer oom que
sejam preenchidas, novos formuláries,
remetendo-as prontamente, ao InEti-
tuto Nacional	 de	 Identificacao
(I. N. le), toda vez que aste os de-
volver por imperfeitos ou incomple-
tos;

8° Fornecer ao Instituto Nacional
de Identificação (I. N. I.), com a
máxima brevidade, todas as informa-
ções úteis, per , iniciativa própria ou
quando solicitadas por aquele;

90) Enviar ao Instituto Nacional' de
Identificação (I. N. I.). de acordo
com formulário próprio a ser forne-
cido, todos os dados referentes a "oes-
soas procuradas", a fim de pasaibili-
tare àquele a manutenção de arquivo
especial a respeito;

109 ) Comunicar em formulários pa.
dronizadoe, o óbito das pessoas aue
tenham prontuário criminal no õr-
gão Estadual à 5 Identificação;

11 9 ) Clas.sificar por ordem numéri-
ca as atuais Delegacias de Policia,
remeteodo a re/aeão ao Instituto Na-
cional de Identificação a. N. I.) e
tomando idéntiene providências rela-
tivamente às que forem criadas pos-
teriormente.

VI — O presente convênio entrará
em vigor dentro dos sessenta dias se-
guintes à data de sua assinatura,

E por estarem de pleno acordo, es-
tinam os convencionais, o presente
convênio, em duas vias de igual teor
e para um só efeito.

Brasília 29 de outubro de 1964. —
Can ida) /Venue ira Sampaio, Secretá-
rio de Vetado dos Negócios da Serru-
rende Pública do Estado de São
Paulo,

MINISTen DA AGRICULTURA

Gabinete do Ministro

Têm° de Convênio celebrado
entre o• Mintetério da Agricultura
e o (7ovêrno CIA ' Estado do Rio
Grande do Sul, para execução do
PlanO de Experimentação e Fo-
mento da Cultura do Trigo.

Aoe, 20 dias do mês de novembro
de 1964, no Gabinete do Senhor Mi-
nistro ela Agricultura, na cidade do
Rio de Janeiro, presentes o Sr. Dr.
Hugo de Almeida Leme, Ministro de
Estado dos Negócios da Agricultura e
o Engenheiro Agrônomo Adolfo Anto-
nio Fetter, representando o GOVérrt0
do Feriado do Rio Grande do Sul,

dado convénio, para a execução do
Plano de Experimentaçã.o e Fomento
da Cultura do Trigo naquela Unida-
de da. Federação, observadas as c láu-
sulas e condições seguintes:

Cláusula primezra — As partas
comprometem-se a dar execução ao
Plano de Experimentação e Fomen-
to da Cultura do Trigo, no a tado do
Rio Grande do Sul, de ór gãos compe-
tentes do Ministério da Agricultura e
do Govérn,o do atado do Rio Grande
do Sul.

Cláusula Sedunda — Os trabalhos
a serem desenvolvidos em virtude do
preanee cenvênio. serão relacionados
com atividades que visem diretainen-
te à soluçá'', do problema da cultura
do trigo.

Parágrafo único. Os trabalhos re-
feridos meta cláusula poderão com-
preender:

a) 'trabalhos de pesquisa claro:do.

mil)? ; trabalhos de pesquisa trcnológi-
ca;

c) -a sei tencia técnica, fomento e
defesa;

dl instalação de 7 (eete) postos
Agro-Meteorológicos;

e) análise de amostras de sementes
de trigo nos Laboratórios cie Semen-
tes do Ministério, IPEAS e da Secre-
taria de Agricutlura, visando garantir
a utilização de sementes melhoeada.s
para o próximo plantio de trigo;

f) divulgação dos resultados doa
trabalhos realizados através de infor-
mações técnicas, compreendendo pu-
blicações de boletins referentes
cultura do trigo e outras rec onenda-
(las como rotação;

g) treinamento de técnico.;
h) intercâmbio técnico cientifico,

compreendendo também a remessa e
multiplicação de linhagens que visem
a obtenção, no Brasil Central e no
exterior de duas gerações por ano e
a acelerar os trabalhos de criação de
variedades no Rio Grande do Sul.

Cláusula terceira — Para execução

metem-se
dispõe este Convênio, compre-

etem-se as partes a contribuir,
presente, com as eeguintes impoi 

rio
tâna

a) o Governo Federal, por inter-
médio do Ministério da Agricultura
contribuirá com Cr$ 187.500.000.00
(cento e oitenta e sete milhõos e qui-
nhentos mil cruzeiros) à conta da
dotação orçamentária de 	
Cr$ 250.000.000,00 (duzentos e cin 	
quenta milhões de oruzeiras) previs-
ta na Lei número 4.295, de 16 de de-
zembro de 1963, Artigo 4 9, Anexo 4,
Subanexo 4.12 — Ministério da Agri-
cultura, 05) D. P. .A. Verba. 3.0.00

Daeenvolvimento Económico e Soe
ial, Consignação 3.1.00 — Servkas

em Regime Especial de Financia-
mento, Subconsignação 3.1.03 — De-
senvolvimento, etc., Item 32 — Des-
pesas, etc., 1 Trigo, 23 — R08 — -
cuja Importância foi deduzida e es-
criturada na contabilidade da repare
tição interessada para ser obrigato-
riamente depositada e movimentada .
sane tua no "y 'g fierea op °ema ott
Agências nos Estados, na forma do
Areo 39 da Lei número 1.489-51.

5) o dm/Uno do Estado do Rio
Grande do Sol: com a importância de
Or$ 100.000. 000,00 (cem' milhões de
cruzei_ros) consignados à Secretaria
de Agricultura no exercício de 1984,
eapecificamente pans o presente cone

v C111./:usula Quarta — Com a finalideo
de de aeeeseorar técnicamente o Exe-
cutor elo Convênio, haverá um Con-
selho Técnico oonstituido de seis (6),
membros, todos notoriamente técnie
cos fm triticultura sendo;

ea três deeionados pelo Minieter10
da Agaicultuza;

b) três designados pelo Govêrno do
Estado do Raa Grande do Sul.

Parágrafo único, Ceda membro dO
Conselho Técnioo Se re um suplerl
que o substituirá em suas faltiee
ImpedienenaCa.dieeer.a. de modo a favorecer medidas conforme oredenatal exibida, foi som-.
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O é o indica de preços verificado
no ma da apresentação cla
proposta que deu origem 12,0
contrato;

é a média aritmética dos índi-
ces mensais do período caio
deverá ser reajustado;
é o valor contratual da obra
ou do serviço a an reajusta-
do.

Cts+ índices a serem adotados serOo
os do Instituto Brentle.iro de Econo-
mia e da Fundação Óztlilio Irargeo.

A Divisão de Obras, fará a medi-
ção e a classificação das obros ou
serviços executados em cada perlado
a ser reajustado, para definição doo
valores do reajustamento e contrO1
do dronograma do execução.

O valor do reajustamento zertá fa-
turado pela contratante, em fatura et
parte, obedecendo a numa
nação, por Item de. serviços.

' Nos serviços executados fora do
cronograma, independente das san-
ções legais por atraso da obra, será
reajustado o período previsto no cro-nograma de execução.

Oitava — O selo proporcional deva.
do sôbre o valor do conta-ato, correra
por conta da contrataito e seu paga,
mento obedecerá as elormas previu-
tas no item VIII, do artigo 79, da
Lei numero 4.388, de 23 de aaeesto
de 1964.	 •

Nona — A validade 0.0 presente
contYato dependerá do seu registro
pelo Tribunal de Contas, não Ga reei-
ponmbilizando o Governo Federal ove
quaiquer indenização no caso de sze
denegado o registro.

Décima — Fica eleito o fôro desta
Capital para as ações acuo decor-
rentes no presente contrate.

E, por estarem assim acôrdcs, foi
êste contrato lavrado no livro com-
petente da Divisão de Obras, e (prol
depois de lido e achado conforme vai
assinado pelo Diretor, pela contra-
tanta e pelas testemunhas.

Rio de Jono:ro, 24 de novembro de
1964. — Arlindo Clemente, Eirefl.r:
p.p. Santos Construcaes 14.:nzit2da
Walber Santos Pinl n Efro,

Testemunhes:
Jorge - ROX0 Ramos
Crem:lda Queira,: de

(11 9 30.593 — 25.11.81	 Caa ral nae

Tèrmo Aditivo ao contraio eci2.7	 '
em, 22 de outubro de ic3 ,1, cai(
Divisão de Obras do Deporia, iv o
de AdmjnistraçOo iO 2!1',2M21éi.o
Agricultura e a firvza Flávio E ,„'Ij-
rito Sa7a0, para eXeCtIrOo ceobra,:
de constivçtio do prétVo	 resrillj,-
aos de	 /17,:fmt:Z
Pai:Vit g.3	 Xrnt,-n;wv,
71a Co Sa.51:..".:n	 ras„!:^;-.; (.

.1	 •' 	 1';)
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da Bal,.'a.
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Se.t:âo de	 : Av. Red:12 . tres Ave,

Agência	 ;Vr. i.-lis-;:írlo darazends

- 2\tende-'s2 a pee.ee de'lee Sezeaço de cemb31.;',1

1

P'; 24 ('ii i	 to.teo)
cio rievelnlao Ce ,..2.10 de ria ia:tocou-
ies	 corado (1e1:1),
ciar.Ce de .J10

seu dereler cn3cnheiro firlindo cle-
mente, compareceu	 firma Naval,

2. 2

C16,usn?a (Mnta, — O aercator do
(:tenvonio (der terá azde te c'.d.aciede
'oe'drto Alreere, será, doeiee.aco pelo leeie
faistio da Aericultura, cem arte:Meia

Governeeer do Estada) do Rio
Grande clo Sul, eszolkido dentre tôo-
áleas do Minietério da Floricultura,
toem proposta dos DIretorea Gerais do
lepart:imrnt de Premoçao Agrope-
cuária e do DeporMmento da Peeoul-
Ge,, se :Ozp.:rirnentação Agropecuários.

Cláusula Scxta -- Cs reclines pra-
Viatos na clausula terceira terão apli-
cação delimitada peles seguintes nor.
mau para execução deste projeto:

a) 75% (setenta e ebsco por cento),
no mínimo, para material permanente
e do consumo;

b) 15% (quinze por cento), no má-
ximo, em desp±sas de pessoal e ad-
ministração;

e) 10% (dez por cento) como re-
cerva técnica, para reforços cies alí-
neas acima.

9 19 Não poderão ser pagos "jea
tons", gratilecaçõeso u remuneração
de qualquer espécie ou a qualquer ti-
tulo, a servidores que executem tra-
balho dentro das horas normais de
expediente a que estão obrigados.

e 29 As rendas provenientes • da
venda de sementes e defensivos ad-
quiridas pelo presente plano serão roo
colhdos ao F.F.A.P.

Cláusula Setz ma — O presente Ter-
mo de Convênio entrará em vigor
após o registro pelo Tribunal de Con-
tar, da União, não se responsabilizan-
do o Governo da União po: Indenizo-
ção alguma, caso seja denegado o re-
gistro.

Clausula Oitava — Até 31 de ja-
neiro de 1965, o Executor apresenta-
rá prestação da contas relativa ao
presente Convênio elaborada(' de acor-
do com a legislação federai e eeta-
dual vigentes,

Cláusula Nona — O presente Ter-
me eic Convênio está isento de paga-
mento do selo "ex vi" do disposto
no Arti;o 50 da Coratolidrção das
Leis do Selo, a que se refere o Decre-
to número 45.421, de 12 de fevereiro
de 1059.

E, perla firmeza e validade do que
acima ficou est:pulado, lavrou-se o
preeente Termo que, depois de baio
e achado conforme, vai rissinado P e

-las partes convenentes o peles tes-
ternamhee • Pery Maciel, Orlando Pei-
xoto de Andrecle, e por mim Terecê
Pinto de VoscOncelos, Escriturário
nível 8, cora exercício na Seção de
Convereos c Acordos, Ca Divisão do
orce:nadai°, Co Departamento de AU-

que o datilcerefei.
Era .1i, 20 de novembro de 1934.

Hug° ele AlmeJaa Leme —idolfo An.
tónro Feller -- O rlando Pe'roto
Anclic:da — lerecá Pinto do Vascon-
celos.

--- 25.11.6a -- Ci$ 7.C52.3)

execução de divereas obras de cons.
tração, em proveito do Colée.o Agrí-
cola de Palmares, no Estreio de Per-
nambuco, conforme pocoosta apre-
sentada a concorrência pública, de
acôrdo com o Edital número 26-60,
e na conformidade da minuta apro-
vada pelo Exmo. Sr. Ministro da
Agricultura, por despacho exorado no
processo SC. 68.396-61, respeitadas
as seguintaas clánsules:

Primeira — A contratante obriga-
se a execução das diversas obras de
construção, em proveito do Colégio
Agrícola de Palmares, no Estado de
Pernambuco, assim discriminadas: 1)
Conjunto de Celas Becari, pelo preço
de Cr$ 3.551.780,00; 2) Construção
de Estábulo, pelo preço de 	
Cr$ 13.346.400,00; 3) Construção de
Pocilga Maternidade, pelo preço de
Cr$ 9.869.980,00; 4) Construção de
Galinheiro para 400 aves, pelo preço
de Cr$ 2.344.180,00, perfazendo o to-
tal de Cr$ 20.112.340,00 (vinte e nove
milhões, cento e doze mil trezentos
e quarenta cruzeiros), de acôrdo com
a sua proposta datada de 29 de ou-
tubro de 1964, e com rigorosa obedi-
ência a todas as condiçõae constantes
do edital já referido e especificações
que serviram de base à concorrência,
as quais devidamente rubricadas
constituem parte integrante do pre-
sente contrato,

Segunda — A despesa cem a exe-
cução deste contrato na importância
de Cr$ 29.112.340,00 (vinte e nove
milhões cento e doze mil trezentos
e quarenta cruzeiros), e a despesa

(7.zeoe.

2'earea	 Ceatraas c2.3:;jraclo e:'fre
a	 o de Orc.q do

c.'„o
o e fZi'Ma Sen.,

tos — C07wjürs	 v•2;
a	 do e'versas et;:ia
(e)Te :a-oca rn 7;7r-relia do r.r.1;"go
fly,v;Ir'. 7 t1. 7 ;3!. - (C3,	 ct-.2

.

i r.lt rtr)) dice do
rale e . . yeee. -doei oe tolo de mil r'-

 ; oe.:eda e orraeo (1914),
sie

•

 sto eal ede	 1,a'a.LC J,:r ciro, re-
)Jatz:	 J•vi,.-",.nCc Cdree, rerre3P11-
trea aer eeu 1-d.:reter, Velecoloeiro Ar-.
lindo	 Crr:'.1iZV.-'.1.1 a flerie
Sente; Curetruções

de

Sátinw - • Xdoe, oetebelecido que ti
e:renda:mento d3 pr.:1-;as, conformo
estabelec:do na, 23'e (viedadma (a ta-
va) condição do edital de cencoerên-
cio, E.Ciá, calculada pela féninulo;

clzeisnade, sirepizernerte,	 cea- !,aess!erete, reajuetanentee do. Pfzcasi.rztante, estabdi ecoia a rad Senta areviete. e)a. Lei núaiero 2.370, de
reuzie, namedo VCD, nrape	 1/esto julbo ce 121e correla neote cooreicio,
cidade, representada pelo riu pra- ' ce: t Verba 3.U.Ce 3.1.ee —
curador, Senhor Varlber Santos PI » 3.1.12 -- 2), Xtens 5 a i, tii —
nheiro o, presentes tr.rnbém as teste- W Eaparermento alacicr.al de Edu-
munhaa abaixo cadadaties, declarou ceçao Aueico 4 Subanexo O. — 13
que assina o prezente contrato para — H. E. G. -- medi:tato Coovemo

firmado encro • a, S.E.A.V. cio ninas-
tério da 15,er:cultura e o Mirastádo da
Educação e Cultura de acareio com
e Lei número 4.293, de 16 de dezem-
bro do 1963, já deduzida do crédito
respectivo, e a 33r mcvimenteda na
forme, da Lei número 1.139, de 10 de
dezembro de 1951 e o restante à, conta
do que fôr consignado pare tal fim
no exercício vindouro.

Terce!ra — O prazo pare a pres-
tação dos serviços será ele 300 (tre-
zentas) dias.

Quarta — Fazem parte integrante
deste contrato, ifreciwndente da
transcrição, as condições estipuladas
no edital que serviu de base à con-
corrência.

Quanta — O pagamento terá efe-
tuado em moeda corrente, em parce-
las ou no seu todo, após a verifica-
ção e aceitação dos mesmos pela Dl-
vi "sito de Obras, mediante apresenta-
ção de fatura, na forma estabelecido
pelo Código de Contabilidade Públi-
ca da União.

Sexta — A contratante deposito
na Caixa, Econômica Federal do Rio
de Janeiro, em moeda corrente, a tí-
tulo da caução, para garantia da
execução das obras a importância de
Cr$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta
mil cruzeiros), conforme recibo apre-
sentado o qual acompanhará o pedido
de registro de contrato ao Tribunal
de Contas. -Esta quantia responderá
pelas multas impostas que não fo-
rem recolhidas diretamente Co Te-
souro Nacional.



Termo de contrato celebrado entre o
Ministério das Minas e Energia e
a' Petróleo Brasileiro S. A: — PE-
TROBRAS, para tocação do Edifí-
cio denominado CA-01, do Conjunto
Administrativo da PETROBRAS,
situado no Setor de Autarquias, Asa
Norte Avenida N-2, em Brasília,
Distrito Federal, para o funciona- celebração deste contrato serão dedu-
mento de dependências do Ministé- zida.5 da escrituração do suusetor
rio das Minas e Energia.	 Orçamento do Ministério da,s Minas
Aos 25 dias do mês de novembro de e Energia.

1964, presentes no Gabinete do Exmo. Sexta: Serão de responsabilidade do
Senhor Ministro das Minas e Ener a Locatário as despesas de manutenção
gia, o respectivo titulo; Doutor men_ e-conservação do imóVel, exceção fei-
ro Thibau, representando. o Mintsté- ta da parte correspondente ao prio
rio, daqui por diante denominado Lo- melro pavimento ocupado pelo Loca-
catário e o General Hugo de Faria dor e dos imposto& e taxas que inci-
repeasentando a Petróleo Brasileiro d urem sobre o imóvel lozado.
S. A. — PETROBRAS, daqui • por Sétima: O imóvel locado destina-se
diante denominado Locador, contra-, exciusivemente ao funcionamento do
tam a locação do Edifício CA-01, do M inistério das Minas e Energia e dos
Conjunto Administrativo da PETRo- órgãos a si jurisdicionados.
BRAS, mediante as cláusulas e coa- Citem; O Locatário, findo o comi-
dições seguintes:	 trato, obriga-se a devolver o edifício

alugado em condições idênticas is da
Primeira: e) Locador dá em loeaçge época do seu recebimento, ressalvados

ap Ministério das Mines e Ener a os desgastes resultantes do uso flor-
o Edifício denominado CA-01, do Con- mal.
junto Administrativo da PE'TRO-1 Nona O presente contrato será au-
BRAS, situado no Setor de Autor- tomat icamente considerado rescindido

.:

gulas, Asa Norte, Avenida N-2, em i independentemente d Interpelação
Brasília, Distrito Federal e um Au-' judicial ou extrajudicial, no caso de
ditório anexo ao prédio, excetuadas infração de qualquer das cláusulas d-
epenas da locação as áreas de uso oo- tadas pelas partes centratantes.
mune no subsolo, no pavimento tér- Décima: O fôr() desta Capital será
reo, de circulação nos demais pavi- competente para dcidir es queetbes

que por ventura se derivem na
ção ajustada.

Décima Primeira: O pi-sente con-
rio recebe como primeiro ocupante é trato está isento do pagamento cio
nOvol'e tem todas as suas instalações selo, na forma do art. 59, da Cons...)-
também novas, em perfeito fundo- lidação das Leia do Imposto da Seio,
namento. O auditório será entregue a que se refere o Decreto ri9
sem as poltronas, sena as instalações de 12-2-59, combinado com o disp.oeto
especiais e com o piso apenas cimen- no art. 19, inelsO 1/, da Lei n9 4.287,
tado.	 de 3-12-63, e não entrará em viga:

Terceira: O prazo de locação é de sem que tenha sido registrado pelo
1. (time ano a contar da data do re_. Tribunal de Contas da União, não se
gistro dêste contrato pelo Tribunal responsabilizando o Locatário por lia-
de Contas da União. denização alguma se aquela Côrte de-
Quarta : O aluguel mensal é de Cr$ negar o registro.
3.000.000.00 (três milhões de cruzei- E por estarem assim acordes, ase
ros) e deverá ser pago até o dia 10 sinarn este Termo lavrado em livro
(dez) de cada mês seguinte ao venci- próprio pelo Encarregado de Contra-
do, no Subsetor de Orçamento do Mi- tos, ambas as partes contratantes,
nistério das Minas e Energia, deven- com as testemunhas abaixo indica-

(cinco) vias.	 Brasília, em 25 de novr.'mbro de
das.do o Locador apresentar conta em 5 	 •

Quinta: A despesa de aluguel a que 1964. — Mauro Thibau, Ministro de
se refere o presente contrato correrá,! Estado das M inas e Energia — Ga.
no exercício de 196-4, à conta da do- Hugo de Faria, Petróleo Br3s:leíro S.A.
tação registrada no Orçamento	 PETROBRAS.
ral da União, de acôrdo com a Lei Testemunhos: R oz.ane F. Marfim
n9 4.295, de 16-12-63 — Artigo 49 — Féchine — Cleuzilmar Cezor Fechine.
Anexo 4 — Subanexo 4.19 — Ministé- (N 9 30.659 - 26-11-64 - Cr$ 7.548,00)
	 o 	

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

MINISTÉRIO ' DAS MINAS	 rio das Minas e Energia da seguinte

E ENERGIA -	 Zilatxo — 01.01 — Gabinete do Mia
nistro (Despeeaa Próprias) — Despe-

GABINETE DO MINISTRO sas Ordinárias — Verba 1.0.00 —
Custeio — Consignação 1.5.00 — Sore
viços de Terceiros — Subconsignaoão
1.5.12 — Aluguel ou arrendamento
de imóveis; foros e despesas de oon-
domínio — Cr$ 42.000.000,00 (Q uaren

-ta e dois milhões de cruzeiros) e, nos
exercícios futuros à conta dos recur-
sos que para tal fim ferem inoluldas
nos respectivos orçamentos. Os pa-
gamento da despesa decorrente da

classificação: 01 — Gabinete do Mia

mentos, de uso comum no terraço e
todo o primeiro pavimento do edifício,
destinado *ao Locador.

Segunda: o edifício que o Locatite

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

Rei:pendo
No Decreto n9 33t) de 30 de outubro,

publicado no Diário Oficial n? 216, de
10 de novembro, página 10.155: Onde
se lê: Engenheiro Civil Raphael Jáé-
ques de Morais, Leia-se: Engenhe ao
Civil Rafael Jacques de Moraes.

ATOS DO PREFEITO

PORTARIAS DE 24 DE NOVEMBRO
DE 1964

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das • atribu'ções que lhe confere

t o art. 47 -tia Lei 119 3.751, de 13 de
abril de 1960, resobe:

N9 1.436 — Dss:gna.r Oscar Fontes
ae Faria. 'Economista, nível 20, ma-
tricula n9 2.222, da Tabela enlice, de
Extranumerários Mensalistas (TUM)
— Parte Permanente — da P. D. F.
— para substituir em seus impedi-
mentos eventuais a Diretoria da- Di-
visão de Estados Econômicos, da Su-
perintendência Geral d. 'Economia.

N9 1.437 — Dispensar, a pedido, Re-
nato Antonio Mala. Escrevente-Dati-
lógrafo, nivel 7, matricula . n9 6.209.
da Tabela 1.7nica de Extranumerarlos
Mensalistas (TTJM) — Parte Perma-
nente -- desta Prefeitura, da função
em conVssão, simbolo FC-9. de Chefe
do serviço de Administração, da Sube
prefeitura de Brazilandia. do Departa-
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Espírito Sento, adinite designada
iunp esmente a contratante, estabele-
e:da na Avenida Padre Eutiquá), n9
1.971 , em Belém, no Estado do Pará,
representada por seu procurador Se-
nhor Benes Contente Barra, e, pre-
rentes também as testemunhas abai-
xo assinadas, declarou que assina o
presente termo aditivo ao contrato
celebrado em 22 de outubro de 1964.
a fim de alterar -as cláusulas primei-
ai e, Segunda do referido contrato,
para • corrigir o valor contratado e a
classificação orçamentária do crédi-
to que atenderá a despesa no coe

-rente ano, de acôrdo com a sua pro-
posta datada de 21 de setembro des-
te ano, e na conformidade da mnuta
aprovada pelo Exmo. Sr. Ministro da
Agricultura, por despacho exarado no

• SC. 59.248-64, respeitadas
-.as eeeu.ntes cláusulas:

Primeira As cláusulas peimeire
e segunda do referido contrato. pas-
sam a ter a seguinte redaçáo:

Cláusula primeira — A contratante
obriga-se a executar as obras Cr
construção do prédio de p'eaquisao de
Patoloeia, Animal relat.vo ao Pavilnee
de Zootccnicas e Veterinária do Ins-
tituto de PeSq111.SaS e Experimentaçãe
Ari:pecuárias do Leste, em Cruz das
Aimes, no Estado da Bahia pelo pre-
ço de Cr$ 191.900.000,00 (cento e no-
viinta e hum milhões, novecentos ina
cruzeircs), de acôrdo com a sua pro-
eceta datuda de 21 de setembro aí.'
19e1, e com r gorosa obediência a
lede eas condiçõe,s que seiviram ree
Lo.se à concorrendo, as quais devida-
mente rubricadas constituem parte,
inte,grente do presente termo aditivo

C áuâula Segunda — A despesa com
a execução deste tér' mo aditivo na
importância de Cr$ 191.905.000,(,0
ecento e noventa e hum milhões e
nese:centos mil cruzeiros) e a despe-
Ea proveniente de passíveis reajusta -
mentcs-de Preços prevista na Lei n9
4.370, de 28 de julho de 1964,.corrietá-
parte neste exercício, à conta do
Anexo 4 --Stfbanexo 4.12 — M. A
04.10 — I,P.E.A.L. Verba 3.0.00 —
3.1.00 — 3.1.03 — 30), até o anate
di Cr$ 64.000.000,00 (sessenta e qua-
tro milhões de cruzeiros), de acendo
cem J, Lei número 4.295, de 16 de
dezembro de 1963, já deduzida do
crédito respectivo e a ser movimen-
tada na forma ela Lei número 1.489.
de 10 de dezembro, de 1951, e o res-
tante à -conta do que fôr consignado
para tal fim nos orçamentos vindou-
ros.

Segunda — Continuam em vegor
demais cláusulas não modificadas pe_
lo presente termo aditivo.

E, por estarem assim acordes, foi
este termo aditivo lavado no livro
competente da Divisão de Obras, o
qual depois de lido e achado con-
forme vai assinado pelo Diretor, pela
contratante e pelas testemunhas.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de
1964. — Ar/indo Clemente; Diretor;
p.p.F/dvio Espírito Santo — Benes
Contente Barra.

Testemunhas:
Jorge Roxo Ramos
Clemilda Queiroz de ,sOuz7à.

(14 9 3(1.597 — 25.11.64 — Cr$ 4.590,00)

meida Lema, por parte do Geyer=
da União, e o Sr. Luiz Guimarães
Júnior Presidente da Companhia Na-
cional de Seguro Agrioola, conforme
documentação que exibiu, deliberaram
assinar o presente Termo, mediante
as seguintes condições:

Clausula Primeira — Pecam, por
éSte Termo • Aditivo, alteradas aa
Cláusulas Primeira e Quarta do Coa.
vento celebrado, com fundamento no
artigo 9e da Lei Delegada n. ae 8 de
11 de outubro de 1962, entre o Fun-
do Federal Agropecuário e a Com,
panhia Nacional de Seguro Agrícola,
em 15 de seeembro de 1964, passando
as aludidas Cláusulas a ter a seguin_
te redação:

Cláusula Primeira — O Fundo Fe-
deral Agropecuário concederá à Com-
panhia Nacional de Seguro Agrícola
(CNSA) um auxilio na importando
de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de
cruzeiros) a Ser depositado em Agên-
cia do Banco do Brasil S.A., em
nome do Executor designado, para
aplicação em perfeita concordância
com as finalidades do Projeto apro_
vado pela Conselho do Fundo Fede_
ral Agropecuário em reunião de 13
de março de 1964, e. homologado na
de 5 de ageaeo de 1964, incluso no
processo n.9 PFAP 171_64, e que ob-
jetiva a atender, em favor da C N.
S.A., os seguintes trabalhos espe,
cializados:

1) Exame das operações atuais da
Companhia quanto no tipo e volu-
me de serviços, condições de serviço
oferecido sistema de operação.

2) Estudo do mecaresmo mais ade-
quando para operação do Seguro Agrí-
cola conjugado com financiamentos
oficiais e o .mecanismo de resseguro.

31 Exame dos recursos necessarios
para a operação da segura agrário e
fontes de financiamento adequadas.

4) Estudo da estrutura mais ade,
queda para a -operação do seguro
agrícola, apresentando, obrigataria,
mente, uma análise do projeto da lei
que propõe a criação de Instituto
Brasileiro de Seguro Agrícola (IBSA)
e, concomitantemente, minuta de ar-
tigos de projeto de lei consubstan-
ciando as medidas propostas.

Cláusula Quarta — O auxilio de que
trata a Cláusula Primeira, na impor_
tenda de Cr$ 3.000.000;00 (três mi_
lhões de cruzeiros) deverá correr à
conta dos recursos depositados em
conta especial no Banco do Brasil
S.A., à disposição do Conselho de
Fundo Federal Agropecuário, de
acenei° com o artigo 5.9 da Lei De_
legada n.9 8, de 11 de outubro de
1962, e decorrentes da dotação cons-
tante da Verba 3.0.00 — Desenvolvi-
mento Económico e Social Consigna_
ção 3.1.00 — Serviços em Regime
Especial de Financiamento: SubCon.
signação 3.1.25 — Fundei Federal
Agropecuário; Alinea 1) Item 1, de
que trata o artigo 6, anexo 6 Subane-
xo 12, da Lei n9 4.295 de 16 de
dezembro de 1963.

Cláusula Segunda — A Compa_
nhia Nacional de Seguro Agrícola
obriga-se a aplicar as penalidades
cabíveis, caso não sejam cumpridas,
pela A .0. F.L.A .N. S.A . , as obri-
gações por esta assumidas quando da
contratação de seus serviços.

Cláusula Terceira — Para todos os
efeitos, continuam em pleno vi gor as
demais Cláusulas e condições cons-
tantes do Convênio a que se refere
o presente Termo Aditivo.

E, para firmeza e validade do que
acima ficou estipulado lavrou_se és..
te Térino o qual, depois de lido,
achado conforme vai assinado pelas
partes já mencionadas bem como pe-
las testemunhas Newton Moreira de
Carvalho, Assitsente; Maria Luiza
Vianna de Barros, Secretário Exe-
cutivo, e, Por mim Maria do Céu Ma_
galhães, que o datilografei. migo
de Almeida Leme. — Luiz Guimarães
Júnior. — Testemunhas: Newton
Moreira de Carvalho, Assistente. —
Maria Luisa Vianní de Barros, Sem-
Oslo Executivo.

Conselho do Fundo Federal
Agropecuário	 •

Térino Aditivo ao Convênio celebrado
entre o Fundo Federal Agropecuee.
rio e a Companhia Nacional de Se-

, puro Agrícola, "visando a conceder
recursos para a contratação de
serviços da A.B.P.L,A.N, S. A.,
atinentes et elaboração de uni estu.
do da estrutura mais adequada à
implantação do seguro agrário no
pais"
Aos 12 dias do mês de novembro de

064. presentes na Secretaria de Es-
tado doe Negócios da Agricultura, o
re•spectivo Titular, o Sr. Hugo de Al_

A
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N9 l.3!	 7AU:3
Martins, armaã'enista, nivel 8, matrl-
cues r.,9 	"le.'c.z!e,
tr31u.er.::r1e3	 I'L""2,Z) --
12za•La 17-'erinar.ente
pare er.zreer a função
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1.!,23	 r'7.7,-;en.:7-s*,a 3.3eeflu,
Ruy Albeato C:et:J.10 57.1.2111°
CO do AdinTniatração, nível 17, matri-
ene n9 4.519, 122, Tabela trinca de
F-J.tranuiner,lries	 FTZT113

Parte Fermeinente — desta Fre-
felture. da função em comisste, aim-
bolo FC-3, de Diretor • Su'ostiinto
D.v13tio do OrgamentO o. Drjrnização.
cio Departamento do OISOZ:%InCI..0
Onçamento do, Secretaria Geral deAdministração.

N9 1.440— Dispen4a,' -2', a pedido,
Ruy Alberto Caetano Correu, Técnico
ao Administração, nível ,V7, matrícula
09 4.549, (a, Tabela ni e Er.'..ra.
numerários ivIensanstaa anil) —

parte Permanente — desta Prefeltup
ra, da função em canais:9.o, almbol0
tFIC-4 de Chefe do Serviço cio Pro-
eramaa o Orçamentos, da Divião de

gão.
1".:9 2.l11	 Dier:Ii.ar, aIs.e;l:do, Ruy

Zeviar C.3 Alme	 rn7.7.A3 (là Atl-enjnirtrar.o,	 metricu,..a n9
1.475, c ' 	de .2.atranu-
nier5_ric3	 Far-
!:e ;Parrier=tr,

em- currilenT.:0, .simbala 11-C-
3, to D.lretor de D.Terr2.ze•
'2z:e:nica3 e CentrO2e, Co De..-aarterazn-to 32.3 Cere:,:ardVas 3u7.-.-.1CJÉr1a.s da
Superintendãnsio, Guri. da Ezcverairs.

N9 1.442 — Dispensar, a pedido Ro-
berto J3rj3	 (Ia fL1n3.O cm ee.
mlasão simbeio ,t,le Oficial Co
Gabinete da Secretaria Geral de Ad-
rniniztração dezta Frefaitu.ca.

N9 2.443 — Designar Roberto Jorge
Dino, para exercer a iunção em co-
rais:2o, zimbolo FC-3, de Chefe do
Serviço de Asna e Esg,Ôtos, da Sub-
prefeitura de r.raguatinsa do Depar-
trenento doe Zubprelcituras do, Cu-
perintendàncla Geral de Sesrança e
Interior.

.W9 1.444 — Derignar, Célia Távcra
Cerra, Oficial de AcinVnistracÃo, nl-vOl 16, matricula no 2.001, da TabelaÚnica de Extranumerários Mensalia=
tas (TUIM — Parte Permanente
desta Prefeitura, para ezercar

C3ra!

V.V1.21.7f?.?0 N9 15-24 DE 12 DE NO-
175.2.7.21R0 DE 12,C1

O Superintendente Geral da Fazen-
da, no use de suas atribuições legais
o tendo em vista az irresU.aridarles
apontadas nos Processos de números
15.942-25 — 20.074-24 -- 25.233-04 --
28.231-64 -- 23.438-64 — 52.212-64 —
33-225-1 — 33,23-34 — 33.C7-G4, co-
lative a r.m1E:.;(14) de .ehaques cem a
devida, provieJo de fundo3, resolve.:

repartir!Ces arrecadadores da
Prefeitura dó" Distrito Federal ficara
autoria,.,..fá); a exclu:r os firmas Eãf-
BRA Fanp. Alvenaria Rev. Eraaí-
lia — Cibral S. A. — Artigos liar
—- Construtora l'iondonça	 ervallno
Franco — Santos e ConstruOes
mitatia — Auto P3sto Candenso Ltda.
— Panificadora, Dam Eaeco Joa-
q1113251 de Oliveira e liTilton Eraz daQueiroz, dc3 2,avoras outor,gatlro pelaInstrução n9 Cl, de 27 de fevereiro de1934,.pertinantes co recolhimento de
tributos por meio de cheques bancúá

- - 1rica :-.2"2 o oicto Co c3tabaleciment0
sacado.	 .

Outro:233m, determina co Departa.,;,
nento de Finanças sejam os respecj
tivos cheques contabilizados sob a ru
brica "Conta de Devedores Diversos"'
enrarainb.ando-e3 posteriormente
Proeuru'.cri-, Ocra! 7.=a a adoção ec.....d
provs.-t-f• ro--:, c:2!;,,,of% — Hello 1105'
r.r , D I7r'?ecn!)7.1111, Frr:erintor e1ent2 G 2-

-ral d-s I-.aar'a, Cul-rtituto
—

CisirRo re::zrz,

rtra,uuAs
O Diretez-Cerrlda Funde':."_o

obotd.W.c^," de Distrlto
das otrl'ouiçz» cuo lhe con:'..ere otigo 99, do Capitule flI. da; ESiatao.
ter, resolve:

NO 02 — Dieponsar, a pedido , Dur,
vai Mona, da Função em Ccmies:'.o„,
sirabolo 7C-3, de D iretor Administra-,Uvas, tornando sem efeito as di . po.si-ÇÕe..3cm contrtIrlo

N9 63 — Designar, interinamente°
A.ry 21o.rcos da Silva, para, sem pre-
Juízo de sua atribuições, exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-3°de Diretor Adminhtrativo. /rara
Barcellos, Diretor-Geral.

Memento a Orsanizaçã,D, flo Depaz- 7çã,co em cerdssão, almbe!o rc-e,tarj.ento do Orsenização Orçamento. Oficial o Cb/ilete doSC'el'el2.2'12, CO-
ral de Administração.

clinfo Cantanhede,
da, -,:cretarla Geral cie Admin:stra-

..•••••••••n:1

S I T c :4 o
DOS

ESTADOS • UNI OS	 it‘
FC MATO PieGIUENO

Divui ação re 559

Preço: Cr$ L50,00

A VENDA-Q

Guanabe_s-a

Seção dc: Vendas Av. Roe.el'czeo Alves, g

AgCacia : 11,),Dnir,tério do Ic'asendo

pulicies pelo Serviço de ;7,3.eemlso Posa

fft72 Breai°

Na Sede do D. E. /NI

'on.a2a.g Ce.5 DDrá 8 &''Y Pzrf=nto. c2a Ro2ovitlrio •

f
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Firmas Preços	 Prazo

_

T) Prova í3	 ytscá)..
da concorrente (rg13tro e 2'L'tna
Ovidual, contrato con1s oues(,:atut;i0
tudo devidamen 22ga1imd0);

c) certidão relativa N Lei doe
fornecida pelo Ministério do TrabSiab)
Indústria e Comércio ou rcriPe~
Delegacia netd011a1 (atualmente 10.0
nlist4rio' do Trabalho o Irs'ovidênci
Social — Lei n9 3.768, de 22.7.60;

d) prova de quitação com o isspbs-
to de renda, mediante certidão
pedida pela Delegacia do Impesto ec)
Renda ou pelos órgãos competente2
do Ministério • da Fazenda, m)
ror;

e) prova de quitação com o serviço
Militar (Certificado de Ali.starrioni:à
Militar, Certificado de Reservista ou
Certificado de Isenção Militar);

f) prova de exclusividade, Z2 ftV
O caso, (artigo 246, Letra b
R.G.C.P.);

g) prova de nacionalidade, .;(..)..a
estrangeiro;

h) prova de quitação do firma O
dos engenheiros com o CREA;

i) Instrumento de mandato (arod
curação), necessário: 1) — quando
não fôr o próprio, tratando-se de fir-
ma individual; 2) — tratando-se ao
pessoa jurídica não fôr àquele a geara.
por. fôrça legal, contratual ou cria-
tutária, esteja outorgada caparadade
para o fazer;

j) prova de QUO foi arquivado no ,,te-
gistro Público competente a Ata do
Eleição da Diretoria em exercício ou
'então, fôlha do Órgão oficial que pu-
blicou, se fôr o caso;

7) prova de capacidade ãcnica
(atestado de 3 (três) firmas idüncee
ou de 3 (três) entidades que j te-
nham ajustado eu realizado cerviço de
igual vulto ou maior, com a firma
contratada);

nu) prova de capacidade financeira
atestado em 3 (três) estabelechnene

. as bancários idôneos, pelo menca; qUe
cmprove, na data da concorrência, a
:ioneidade financeira da. firma coa.
orrente);
n) prova- de quitação com a Mu-
c:paliciade local;
o) prova de quitação com o impes-

.0 de indústrias e profissôeà;
p) prova de quitação de emprceed

dor e dos empregados com 1.A P.I.;
g) prova de quitação aplicável em

face da Lei do Impasto de Consumo;
r) prova de alistemento eleitoral o

de que votou nas últimas eleições ou,
ern caso najativo, ter-se justificado
perante a justiça 2.1eitora1;

s) prova de que realizou o Seguro
de Acidente do Trabalho (Decreto n9
18.8C9, de 5 de junho de 1945, erti
go g9)	

e

t) atestado fornec:do pela Secre-
taria de Eduaação do Estado, onde
a Emprêsa tiver sede, referente ao
Decreto Federal n9 50.423, de
8.4.1961.

tocolo do D.F.C., para registro na
Delegada° daquele Tribunal c paga-
mente no corrente exercido, cerd li-
mitada ao dia 3, inclusive, de dezem-
bro próxilao futuro.

Rio de janeiro, 12 do novembro de
1964. — Mário Young, Diretor -Geral.

(Dias: 25, 26 e 27-11-64).

Darcy Alfredo Mitczuk & Cia. Ltda.
Cocibra — Engenharia e Cota 	
Carvalho Hosken S. A. 	
ProPlan — Projetos e Planejarnen-;

to Ltda. 	

MISTÉRIO DA FAZENDA

Conselho do Política Aduancirl
EDITAL N9 204

De acôrdo com a letra "d" do art.
Ml do Decreto-lei 119 300, de 24 de
ievereiro de 1938, torno público que
Elcctro Aço Altona S. A., com sede
na Rua Ce' Vidal Ramos n9 925 —
Blumenau — Santa Catarina. pelo
fToc. n9 SC 221.e54-64 (sag número
t.119-64) solicdta registre de similar
para o segarate produto de mia fa-
bricaçdo:

"Camisa de aço ' para cilindro de
romba de lama, usada na perfuração
rde solos (poças de petróleo etc.), aca-
bada, semi-acabada ou . em bruto".

Qualquer contestação ao pretendido
revstro deverá ser dirigida ao Cou-
sa iho de Podtica Aduaneira, direta-
mente, em registrado postal, tMlnis-
iério da Fazendo, — 109 andar, sala
n9 1.038) ou através do Protocolo-Ge-
nd do Ministario (Guichê n9 4) den-
tro do prazo tia 60 (sessenta) dias, a
ventar da primeira publicaçãe déste
Edital no Diddo Oficial.

Rio de Janeiro 17 de novembre de
1964. — Oto Ferreira Neves Secretá-
w-Executivo.
1:do5: 23, 25 e 27-11-64.
(N9 45.873 — 17-11-64 — Cr$

3 e72,00).

Dopartamento Fedoral
Compras

AVISO — DG-1 — 1964
Entrega de Material ao Govêrno

O Diretor -Geral do Departamento
Federal de Compras faz ciente aos
Srs. Fornecedores que . a entrega do
material encomendado no corrente
ano, deverá ser feita até o dia 31 de
dezembro próximo futuro.

5. rara os casos excepcionais; a'
que se refere o art. 43 do Decreto
n9 2.206, de 20 de maio de 1940, ou
seja, de materiais cuja entrega não
ao possa realizar, por causas justifi-
cadas, até 31 de dezembro de 1964. os
Srs. Fornecedores deverão encaminhar
requerimento ao Departamento Fe-
deral de Compras até 3 de dezembro
do corrente ano, solicitando a inclu-
são dos respectivos empenhos na re-
lação de "Restos a Pagar" de 1964.

Cada empenho deverá ser acompa-
nhado de um requerimento, do qual
oonstará:

a) número da reqldsição e do em-
penho, cuja 14 via (azul) será ane-
xada;

b) justificativa das causas que im-
pws • bilitarem a entrega no corrente
exerccio;

C) prazo em que será efetu ida a
entre7n em 1965.

Nes visos de empenho= da exercícios
en'eriores deverão ser observadas as
n p-ir r,s arima, dispensada. apenas, a
ro"-a--;ão da 1 4 via ‘'azul)) do em-
p -n ti o .

21 A falt, de entrega do material
até 21 de de7embro de 1964, ou a
inob- erváncia do disposto neste avi-
so determinará o cancelamento do
enmenho e a aplicação de multa até
uni téreo do valor do mesmo (pará-
grafo 10 do art. 34, do Decreto nú-
mero 5.873, de 26 de junho de 1940) .

D.P.C., 12 de novembro de 1964.
Mário young, Diretor-Geral.

11'3 de Janeiro, 12 de novembro de

AVISO DG/2 — 1964
O Diretor -Geral do Departamento

Federal de Compras, tendo em vista
dar cabal cumprimento às recomen-
dações da Secretaria do Tribunal .de
Contas, previne os' Srs. Fornecedores
de crie a recepção de faturas no pra-

postas para as obras de construção
do Laboratório de Aferição, de Sineta-
mentos de Precisão no Núcleo ‘tac
Parque de Eletrônica (NUPEL)
Caju, Estado da Guanabara, de acôr.
do com as plantas, projetos e cape.
cificações, objeto da Concorrência
Pública n9 05-64, publicada no .101drío
Oficial da União de 27.10.64, pág.
ne 9.752 e no Diário Oficial da Gua-
nabara de 3.11.64, pág. n9, 20.614-15.

2. Instalados os trabalhos e após
identificação dos proponentes, dedo,-
rou o Sr. Presidehte da Comissão,
aberta a Sessão, passando a receber
as propostas lacradas das firmas
abaixo discriminadas: 1) Carvalho
Hosken S. A., por seu representan-
te Sr. Rufino A. Buarque de Al-
meida; 2) Darcy Alfredo Mitazuk 8z
Cia. Lista., por seu representante Sr.
Dorcy Alfredo 1Viitczuk; 3) Cocibra-
Engenharia e Com., por seu repre-
sentante Sr. Frederico Germano de
Freitas Block e 4) Propla,n — Proje-
tos e Planejamentos Ltda., por seu
representante Sr. João Carlo. Gon-
çalves Carraveta.

3. Inicialmente fôram examinados
os documentos de idoneidade, que
obedeciam às condições exigidas na
presente Concorrimcia Pública, sendo
a seguir abertas as propostas, as
quais fôram rubricadas por todos os
presentes, em tôdas as páginas.

4. Verificou-se o resultado cons-
tante do Quadro Comparativo abai-
xo:

crt$

	

13 . 943 . 460,00
	

180 dias
95 . 831 100,00

	

99 .059. 870,00
	 180 dias

180 dias

170 dias134 . 522 . 586,00

Observações:
A firma interessada deverá apresen-

tar a documentação acima relaciona-
da, até às 16 (dezesseis) horas do dia,
5 de dezembro de 1964, na fiecalizaçãe
administrativa dêste NUPEL, para fina
de verificação, da idoneidade de cada
concorrente, inclusive a caução pre-
vista na letra "a" que deverá ser
apresentada nessa mesma data.
29 Condição: — Das Especificaçõec,

Plantas e Projetos:
O Núcleo de Parque de Eletrônica

fornecerá aos interessados, projotO
completo e as especificações necessda
rias à execução da Construção da 0.•,9
trutura e cobertura metálicas do Pada,
dio destinado ao Rancho do aruP ed,d
mediante a entrega de 1 (um)	 Iú

MINISTÉRIO DA AERONAUTICA

Diretoria de Engenharia
Ata de abertura das propostas rala-

Vous à c:ncorrênc.a Pública n9
05-64 para a construção do Labo-
ratório de Aferição de Instrumen-
tos de Precisão no Núcleo de Par-
que de Eletrônica (NUPEL), no
Caju — Estado da Guanabara.
As 15,00 (quinza horas) do dia 18

(dezoito) do mês de novembro do
ano de 1964 (mil novecentas e ses-
senta e uatro) reuniu-se na Gala
de Concorrências desta Diretoria, a
Comissão constituída' riaalos Senhores
Major Brigadeiro do Ar — M.artinho
Cândido dos Santos, Diretor Geral,
Citti.by Paiva GIIIMarileS, Cel Int Aer
— Chefe do Serviço de Intendência,
Eng0 Gil da Costa Fe5go, Diretor da
Divisão de Edifizações e Instalações,
Eng9 Jorge Campo, Maynard, Assis_
tento Técnico do Gah. do Dir. Ge-
ral, Reduz Petrônius de Carvalho
Rocha, Maj Int Aer — Chefe do 3 —
D. Eng. S. I., sob a Presidência do
primeiro, para a abertura das prce

E nada mais havendo a tratar, o
Sr. Presidente da Comissão, decla-
rou que estavam encerrados os tua
balhes da reunião, para a abertura
da Concorrência Publica _em aprêço.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1964. — Presedente: Maj Brig d, Ar
Martinho Cândido dos Santos. Dire-
tor Gera', — Membro: Cauby Paiva
Guimarães — Cel Int Aer, Chefe do
S. 1. — Membro; Eng 9 Gil da Costa
Rêgo, Diretor da Divisão de Edifica-
ções e Instalações — Membro: Enge-
nheiro Jorge Campos Maynard, Assis-
tente Técnico do Dir. Geral de Enge-
nharia. — Menino: Hélius Petrônius
de Carvatho Rocha, effaj Int Aer —
Chefe de 3-D Eng. S. I.

Sexta Zona Aérea

@uarte? General

Aviso

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N° 01-04

Chamaaeacs atenção dos interessa-
dos para o Edital de ConcoiaÔncia
Pública, publicado no Ledsido O/Medd
do dia 11 de noveobro de 1964, ;"gL.
na 10.220, para a menção das obras
de terraplenagem, zaivimentação, si-
nalização diurna i erviços comple-

mentards da pista de pouso e pátio de
estacionamen to, do Aeroporto de Rio
Verde — Estado de Goiás.

Brasília, DF, 25 de novembro de
1964. Colmar Caia pelo Guimarães
Major Int Aer.

Diretoria de Rotas Aéreas

Núcleo de Parque de Eletrônica

CONCORRÊNCIA N9 1_64

Concorrência para construção da es-
trutura e cobertura metálicas ao
Prédio destinado ao Rancho do
NUPEL, localimdo no Caju.

O Núcleo de Parque de Eletrônica,
faz saber que às 15 (quinze) horas
do décimo quinto dia e após publica-
ção dêste edital, em sua sede à rua
General Gurjão, n° 4 — Rio de Ja-
neiro, serão abertaa propostas para
Construção da estrutura e cobertura
metálicas do Prédio destinado ao Ran-
cho do NUPEL, sob as seguintes con-
dições:

10 Condidos	 Da Habilitação da
Firma — Documentos Exigidos:

a) prova de caução depositada .a
Coisa Econômica Federal, do (Rum

til:O
de cruzeiros), para garantia

posta;
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Preço

VIII
X

XIII
XIV

XVIII
XVIII
XVIII

XIX
XIX
XX

XXIII
XXIV
XXV

XXVI
XXVI
XXVI

'XXVII
XXVIII

XXIX
XXIX
XXIX
XXX

XXXI
XXXI
XXXI
XXXI

XXXII
XXXIII
XXXIV
XXXIX

XL.
XLVI
XLVI

	I 	 Diversos Trabalhos 	  100.00

	

IV	 Reforma do Ensino Primário 	 	 40.00

	

II	 Trabalhos Diversos 	  400,00

	

I	 Questão Militar 	 	 120.CO

	

. II	 Relatório do M. da Fazenda ....o 	 50,00

	

II!	 Relatório do M. da Fazenda ...o. 	 65.00

	

IV	 Relatório do M. da Fazenda " 0..	 80,00

	

III	 Trai". Jurídicos — Est. de Sitio .. 	 120,00

	

IV	 Trab. Jurídicos — Est. de Sido .. 120.00
Trabalhos jurldicos . ....... ..... 	 250,00

	

II	 Impostos Interestaduais 	  21110,00

	

III	 Trabalhos Jurídicos ........ 	 120,00

	

VI	 Discursos Parlamentares 	  120.00

	

II	 Discursos Parlamentares 	

	

III	 Trabalhos Jurídicos 	
 112000:0000

	

' IV	 A Imprensa 	 • G o • • 120.00

	

III	 Discursos Parlamentares ...... O • •	 RUO

	

I	 Discursos Parlainedtarea ......	 120,00

	

II	 Réplica .............. 	 o o •	 120.00

	

III	 Réplica . ................. •000 •	 120,00

	

V	 Discursos Parlamentares ........ 	 130,00
Discursos Parlamentares	 120,00

I	 Discursos Parlamentares	 100,00

	

III	 Trabalhos jurídicos 	 1 120.00

	

IV	 Limites Ceará — Rio G. do Norte o 120,00

	

V	 Limites Ceará — Rio G. do Norte . 120,0U

	

I	 Discursos Parlamentares .....	 120,00
Discursos Parlamentares .......•.	 150,00

	

I	 Discursos Parlamentares 	 250,00

	

II	 Trabalhos Juridicos ...... 	 400,00

	

II	 Trabalhos jurídicos 	  400,00

	

I	 Campanha Presidencial 	  120.00

	

II	 Campanha Presidencial 	  120.00

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — !NUA r) Novembro de 1954 1086T°
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do papel hellográfico, na côr azul, do
1 (um) metro de largura c 20 (vinte)
metroc de comprimento, com 80 (01-
tenta) gramas por metro quadrado.

30 Condição: — Das Proposta

As propostas, que deverão ser en-
cerradas em envelopes opacos, devida..
mente lacrados, com indicação do
nome da firma o do conteúdo, .erão
recebidas no Núcleo, sem emendas, ra-
suras ou entrelinhas, com prazos e
preços em algarismos e por extenso
em 3 (três) vias, datadas e assinadas,
contendo a declaração expressa de
completa submissão a tôdas as con-
dições desta Concorrência.

4e Condição: — Da Abertura das
Propostas:

No dia e hora fixados nesta Coa-
eorrancia, serão recebidas as propos-
tas cm reunião, a qual será presidida
pelo Sr.' Cel. Comandante, sendo a
abertura em presença dos interessa-
dos, e pelos mesmos rubricadas. Não
será aberta a proposta da firma que
não satisfizer o exigido na lo Cone
dição, e sua Observação, nem se le-
vara era conta condições que se pro-
ponham a dar redução sôbre a men
poda mais barata, bem _como outras
e.: •y. . • :f!caetes que não constem desta
Cone n-irrêne.:a ou contrárias as Leis
vigentes.

Cbsefração:
•

As propostas para fins de adjudi-
caçao deverão enunciar expi-e ,, a e se-
paradamente:

a) preço global da obra;
b) preços unitários que serviram de

base para elaboração do orçamento;
c) orçamento d:scriminado da obra;
(1) prazo de execução completo da

obra em Dias Corridos, que não de-
verá ser superior a 180 (cento e oi-
tenta) dias contadas a partir da 'Or.
dem de Serviço" para inicio das obras

• 5 0 Condição: — Da Rejeição das
Propostas:

. Serão rejeitadas as propostas que
contiverem preços, que à evidência,
demonstrem a impossibilidade de sua
execução. Antes, porém, da rejeição,
o Sr. Cel. Comandante marcará o
prazo de 8 (oito) dias, por escrito,
para que setis signatários provem a
eirequibilidade dos preços apresenta-
dos. Se a prova não fôr aceita, efe-
tivar-se-á a rejeição.

60 Condição: — Da Adjudicação:
Será adjudicada à firma que apre_

sentar a proposta mais conveniente à
Acirninirstração, considerando: a) —
menor preço; b) melhor qualidade; o)
— razão técnica; e d) — menor pra-
zo de entrega.

Observação;
Excetuando o caso de menor P re-

ço, a preferência nos demais ca.sos,
obrigará a urna justificação expressa
o comprovada das razões que a de-
terminaram. No caso da firma ad-
judicatária se recusar a assinar o con.
traio, Perderá a caução de que trata
a alínea "a" da 1 0 Condição, além da
aplicação das sanções previstas em lei.
Nesta hipótese será convocado, a con-
corrente imediatamente classificada e,
na recusa desta serão convocadas su-
cessivamente as demais colocadas,
procedendo-se sucessivamente tam-
bém, como para a primeira.

Condição: — Da Garantia do
Contrato:

A firma vencedora da presente Con-
corrência deverá caucionar a impor-
tância de 2% (dois por cento) sôbre
9 valor da obra, a qual deverá ser
feita na Caixa Econômica Federal
quando em dinheiro, e o Tesouro Na-
alonal quando em títulos da Dívida

Pública, 48 (quarenta • oito) horas
após a comunicação da aprervação da
Concorrência.

130 COndição: — Preço da Obra
O Contrato resultante da presente

Concorrência será celebrada a preço
fixo, ressalvados os cama especiais
previstos em Lei.

90 Condição: ,— Da Administração:
A Administração se reserva no di-

reito de anular a presente Concorrên-
cia de neônio com o art. 740 do
R.G.C.P.

Observação:

A documentaçã0 da presente Con..
corrência — 10 Condição deverá ser
apresentada com firmas reconhe2.das.

O ria., esteio. outorgada capacidade para
o fazer;

j) prova de que foi arquivado no
Registro Público competente a Ata
de Eleição da Dtretceaa, ens, exerci-cio ou então, fôlha do érgj oficial
que publicou, se fôr o caso;

1) prova de capacidade técnica
(atascado de 3 (três) firmas idônea
ou de 3 (três) entidades que já te-
nham . ajustado ou realizado serviço
de igual vulto ou maior, ccrn a fiema
contratada);

m) prava de capacidade finaned.
ra (atestado em 3 (três) estabeleci
alentas bancários idôneos, pelo mea
nos que comprove, na data da cotia
corrência, a idoneálaale financeira da
firma concorrente);

n) provaj de quitação com a At'mt-
cipalidade local;

O) prova de quitação com o imptia.
to do Indústrias e profissões;

pl prova de quitação da empraaa-
dor e dos empregados cem o TAP1;

q) prova de quitação aprcável ara
face &a Lei do :imposto de Con..;u-
MO

r) prova de alistamento cleitorvil
e de que votou nas úl timas ele'ad-o3
ou, em caso negativo, ter-se justifi-
cada perante a Justiça Eleitoral;

s) prova de que realizou o Seauro
de Acidente do Trabalho (Decreto no
18.809, de 5 de junho de 1915, areia.
go 8^);

t) atestado fornecido pela Secreta.,
ria de Educação do Estaco, onde a
Emprêsa tiver sede, referente ao De-
ereto Federal número 50.423, da
de abril de 1961)

Observações:

A Firma interessada deverá aproa
sentar a documentação acima rela-
atanada, até as 16 (dezesseis) horas
do dia 5 de dezembro de 1964, na Fs.,
calização Administrativa deste Nupek
para fins de verificação, da icionala
dada de cada ooncorrente, ànclutave
caução prevista na letra "a" que de-
verá, scr o prescntada ne"sa mosnif
data.

Segunda Condição — Das Espzelt-cações, piantas e Projetos,

O Núcleo de Parque de Eletrônica
fornecera aos Interessados, projeto
completo e as %prcifIcações necesaá-
rias à execução da Construção das
estruturas e coberturas metálicas dos
Prédios destinados ao Galpão da
Triagem e Abrigo de Viaturas do Nua
pel, mediante a entrega de 1 (um)
rolo de papel nellografica, na rôr
azul, de 1 íum) metro de largura o
20 (vinte) metros de compranentak
com 80 (oitenta) gramas por metra
quadrado.

• Terceira Condição — Das Propostas.
As propostas, que deverão ser en-

cerradas era envelopes opacos, devi-
damente lacrados, com indicação do
nome da firma e do conteúdo, carão
recebidos no Núcleo, Sem ernendlUo,
rasuras ou entrelinhas com prea03
a preços em algarismos e por exkon.so
em 3 (três) vias, datadas e assinaalaa
contendo a declaração expressa da
completa submiseão e. toda.s as O RI.
dições desta Concorrência.

Quarta Conctiçâo — Da Abertura cias. Propostas.

No dia e hora fixados nesta Con-

/

corrência, serão recebldae as propos-
tas em reunião, a qual será presidi.
da pelo Sr. Coronel Comandante,
sendo a abertura em presença dos
interessados, e pelos mesmos rubri-
oadas. Não será aberta a prOpoete da

firma que nlik satisfizer o exigido

Para construção das estruturas e co-
berturas metálicas tios Prédios deS-
finados ao Galpão de Triagem e
Abrigo de Viaturas do PitIPEL, lo-
calizados na Arca do Caju,

Concorrência n o 002-64
O Núcleo de Parque de Eletrônica,

faz saber que às 15 ( quinze ) horas
do décimo quinto da e após publica-
ção deste edital, em sua sede à rua
General Giviaão, ne 4 — Rio de Ja-
neiro, serão abertas propostas para
Construção das estruturas e coberta-
ras metálicas do- Prédios destinados
ao Galpão de ariiagetri e Abrigo de
Viaturas do NUFEL, sob o seguintes'
condições:

Primeira Condiç — Da Hattlitaça
da Firma — ~Mentos exigidos:
a) prova deçcaução depositada

Caixa Econômica Federal, de Runs
milhão de cruzeiros, para garantia da
proposta;

b) prova de personalidade jurídica
do concorrente (registro da firma In-
diviaual, contrato sooial ou estatuto,
tudo devidamente legalizado);

c) certidão relativa à Lei dos 2 3
fornecida pelo Ministério . do Tra,oa-
lho, indústria e Comércio ou respec,.
tira Delegacia Regional (atualmente
Ministério do Trabalho e Previdência
Socrtl — Lei n9 3.765, de 22 de ju-
lho de 19£0);

(1) prova de quitação com o im-
pásto de venda, media,nte certidão
expedida pela Delegacia do Impost,)
de Renda ou pelos órgãos competen-
tes do Ministério da razenda, no In-
terior;

e) prava de quitação com o Serviço
Militar 1 Certif:cado ae Alistamento
Militar, Certificado de Reservista ou
Certi ficado de Isenção Milhar);

f) prova de exclusividade, se for o
caso (artigo 246, Letra "b" do R. G.
S. P.);

g) prova de nacionalidade, tendo
estrangeiro;

h) prova de quitação da Unia e
dos engenheiros com o C.REA;

I) instrumento de mandato (pro-
curação), necessário: 1) quando não
for o próprio, tratando-se de firma
individual; 2) tratando-se de pessoa
jurídica niio fôr àquele a quem por
fô-ça, legal, contratual ou estatuta-



P-reços Cr$	 Prazo
•

Comércio e Engenharia Mineres Ltda.

Construtora G-entesto Gouvaa S.A. ...

	

637.196.000,00	 180 dias

1

	

841.377.220,00	 180 dias

E nada mala havendo a tratar, on.oel José Vinhaes — Membro: Everal-
Sr, Presidente da Corniasao, declaroudo Breves — Coronel Aviador — Mera
que estavam encerrados os trabalhosbro: Colmar Campel/o Guimarães —
da reunião, para abertura da Concor-Maj I Aer. — Membro; Alfredo de AI-
raleia Pública era apreço.	 meida Pinheiro — mai Av. Eng, —.

Bretenia, 26 de novembro de 1964. —Secretário: Jorge Lima de Alencar _
Presidente: Brigadeiro do Ar — Ma-19 Ten I Aer.
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na P:imeira Oondição, e aua Obser-
vacao, nem se levara em conta con-
dições que se proponham a dar re-
dução sôbre a proposta mais barata,
bau como outras especificações que
não- constem desta Concorrência ou,t rarias às Le:s segentes

Observação:
aia propostas piara fins de adjudi-

caeao aevereo enunciar expressa e
teperariamente:

a) preço global da obra:
b) praças unitários que serviram de

basa para elaboração do orçamento;

• c) orçamento disorirainado da obra;

• d) prazo de execução completo da
obra em dias corridos, que não deve-
rá ser superior a 180 cento e oiten-
ta) dias contados a partir da "Ordem
de Serviço" para :lúcio das obras;

Quinta Condiçdo — Da Adelga° das
Propostas.
Serão rejeitadas as propostas que

contiverem preços, que à evidência,
demonstrem a impossibilidade de sua
execução. Antes, porém, da, rejeição,
o Sr. Coronel Comandante marcará
o prazo de 8 (oito) dias, por escrito,
para que seus signatários provem a
kxequibilidade das preços apresenta-
dos. Se a prova não fer aceita, efeel.
vos-se-á a rejeição.

Sexta Condiçao — Da Adjudicação.

Será adjudicada à firma que apre-
sentar a proposta mais conveniente á
Administração, considerando: st.) me.
nor preço; b) melhor qualidade; e)
razão técnica; e d) menor vaso de
antrega.

Observação:
Excstuando o caso de menor preço,

a preferência, nos deraa's casos,
obrigará a uma justificação expressa
e comprovada das razia)5 que a
determinaram. No caso da firma
adjudicatária se recusar e assinar o
contrato, perderá a caução de que
trata a alínea "'a" da primeira Coa
dição, além da aplicação das sanções
previstas adi lai. Nesta hipótese será
convocado, a concorrente imediata.
mente claaelficada e, na recusa desta
serão convocadas sucessivamente as
demais colocadas, procedendo-se str-
cessivarnente também, corno para a
primara.

Sétima Condição — Da Garantia do
Contrato.

•
A firma vencedora da presente

Concorrência deverá caucionar a im-
portância de 2% (dces por cento) ael-
bre o valor da Obra, a qual deverá
ser feita na Caixa Económica Pede-
ral quando em dinheiro, e no Tesou-
ro Nacional quando em títulos da Di-
vida Pública, 48 (quarenta e oito)
horas após a comunicação da aprova-
ção da Concorrência.

Oitava Condição — Preço da Obra.
O Contrato resultante da presente

Concorrência . será Celebrado a preço
fixo, ressalvados es casos especulas
previstos em Lei.

Nona Condição — Da Administração.
A Administração se reserva no di-

reito de anular a presente Concar-
rência de acôrdo com o artes° 740 do

Sexta Zona Aérea
Quartel General

ATA N9 01-64
Abertura das propastas relativas a

Concorrência Pública W 01-64, para a
execução cias obras de Terraplanagem,
Pasementaçã,o, teinalização diurna e
serviços complementares da pista de
POUSO e pátio de estacionamanto, do
aeroporto de Rio Verde, Faseado de
Goiás.

As 15 (quinze) horas do Jia 26 (vin-
te e seis) de novembro cio ano de 1964
(mil novecentos e sessenta e quatro),
reuniu-se ria sala de reuniões desta
Quartel General a, Comissão consti-
tuída pelos senhores Brigadeiros do
Ar Manoel José Vinhaes, Comandante
da Sexta Zona Aérea, Everaldo Breves,
Coronel Aviador, Agente Diretor, Cal-
luar Campelo Guimarães, Major In-
tendente da Aeronáutica, Agente Fis-
calizatior, Alfredo de Almeida Pinheiro,
Major Aviador Engenheiro, Chefe do
Serviço de Engenharia e Jorge Lima
de Alencar, Primeiro Tenente Inten-
dente da Aeronáutica, secretariando a
Concorrência, sob a presidência do
primeiro, para a abertura das pro-
postas para execução das obras de
terraplanagem, pavimentação, sinali-
zação diurna e serviços complementa-

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Departamento de Administração

Evía .z...o de Obras

AVISO
cnama-se a atenção dos interessa:

dos para o edital de concorrênc:a pú-
blioa n9 24-64. relotiao a obras de
remodelação do "Habitat" dos maca-
cos Rhesus na Ilha do Pinheiro, Ins-
tituto Osaraldo Cruz no 'Estado da
Guanabara, publicado no Diário ofi-
ciai de 4 de novembro de 1964, às
páginas 9.962-63.

Divisão de Obras, 17 de novembro
de 1964. — S. Coelho, Chefe da S.A.

Dias 26 -- 27 e 30.11.64.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Diretoria do Patrimônio

CONÇORRENCIA PUBLICA N9 1-84
A Diretoria do Património faz pú-

blico que e Mesa da Câmara dos
Depu(alaa, em reunião realizada no
dia 10 do corrente mês, decidiu anu-
lar a Concorrência Pública número
1 -44, aberta para prestação dos ser-
viços de cot eerveção e limpeza dos
Edifícios da Câmara dos Deputadas
em Brasília. Distaito Pederr,

res da pista de pouso e pátio de es-
tacionamento do aeroporto de Rio
Verde, Estado de Goiás, de acôrdo
com as plantas, projetos e especifi-
cações, objeto de concorrência públi-
ca W 01-64, publicada no Didrio Ofi-
cie da União de 11-11-64, página n9
10.220.

Instalados • os trabalhos e após Iden-
tificação dos proponentes, o Sr. Pre-
sidente da Com 'mãe), aberta a sessão,
passando a receber as propostas la-
cradas, das firmas abaixo discrimina-
das: 1) Comércio e Engenharia Mi-
nerva Ltda., por seu representante Sr.
Carlos de Lamare; 2) Construtora
Genesi° Gouvea S. A., por seu repre-
sentante Sr, Wilson Siqueira. As fir-
mas Bráilenge Engenharia e Comér-
cio S.A. representada pelo Sr. José
Mala Leite e C.B.C. — Companhia
Brasileira de Construções, representa)
da pelo Sr. Evandro dos santos, que
estavam inscritas, não apresentaram,
propostas em virtude de estarem -com
a documentação incompleta.

Inicialmente foram examinados ria
documentos de habilitação à concor-
rência pública em apreço, e a seguir
abertas as propostas, as quais foram
rubricadas por todos os presentes.

Verificou-se o resultado constante do
quadro comparativo abaixo:

49. Juntar ao requerimento da ins-
crição os seguintes documentos:

a) diploma de Bibliotecário forne-
cido por uni dos seguintes estabeleci-
mentos de ensino: Curso de Sibilo-
tecnonlia da Faculdade de Ciências
Econômicas da Universidade do 'Rio
Grande do Sul; Curso de Biblioteco-
nomia da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras Sedes Sapientiae";
Curso de Biblioteconomia da Univer-
sidade do Paraná; Curso de Bibliote-
conomia do Departamento de Do-
cumentação e Cultura do Recife ex-
tinto); Curso de Biblioteconomia e
Documentação da Universidade do
Recife; Cursos da Biblioteca Nacio-
nal do Rio de Janeiro. Escola de
Biblioteconomia da Fundação Esco-
la de Sociologia e Politica de São
Paulo; Escola de Biblioteconomia da
Universidade Católica de Campinas;
Escola de Biblioteconomia de Minas
Gerais; Escola de Biblioteconomia e
Documentação do Instituto Santa
Ursula; e Escora de Biblioteconomia
e Documentação da Universidade da
Batia. Os diplomas fornecidos por
estabelecimentos de ensino estran-
geiros serão aceitos a critério da
Comissão;

b) Certidão de Idade ou casamen-
to ou carteira de identidade, titulo
de eleitor ou atestado de reservis-
ta;

O) Atestado de bom comportamen-
to, firmado por duas pessoas 1d6-
ricas (firmas reconhecidas);

tia atestado médico negativo quan-
to a qualquer moléstia Infecto-con-
tagiosa e atestado quanto ao per-
feito estado do aparelho auditivo
(firmas reconhecidas);

e) Atestado de vacinação ou re-
vacinação antivariólica, fornecido por
autoridade sanitária federai;

f) dois exemplares iguais de foto-
grafia recente do candidato tirada
de frente e sem chapéu (formato
3x4 centimetras), trazendo no ver-
so, a lápis ou tinta, o nome do In-
teressado;

g) declaração do drgão comioeen-
te "da repartição em que tia ••iar
(para os ocupantes de cargo oe iun.
ção pública com mais de 35 anos de
Idade,

5°) Exibir na ato da inecriçâc:
a) carteira de identidade ou pro-

fissional;
b) titulo de eleitor;
c) prova de quitação com as' obri-

gações militares, no caso de candi-
dato do sexo masculino.

P. Optar, no ato tia inscrição, por
dois dentre os seguintes idiomas:
francês. Inglês, alemão, espanhol, ita-
liano.

DA INSCRICAO
1°. No momento da entrega do re-

querimento, o candidato assinará o li-
vro próprio e preencherá a ficha de
inscrição.

2e . O candidato cuja inscrição não
fôr considerada em forma e que,
convidado por edital a completá-la.
não o fizer no prazo concedido, terá
a inscrição cancelada.

3°. Por ocasião das inscrições, o -
candidato receberá o cartão de iden-
tidade cora a fotografia e a • indica-
ção do seu número de chamada, sem
o qual não terá ingresso no recinto
onde se realizarem as provas.
49 O candidato que não receber,

o cartão de identidade com o encar-
regado da distribuição terá ma ins-
crição cancelada.

5e, Se a inscrição não fôr homo-
logada, o cartão de identidade pas-
sará a não ter valor.

89 . Não se permitirá ma:tração
condiciona/.

DAS PROVAS
1) Português:

a) Correção de discurso ou trecho
de discurso com uni mínimo de 30
linhas impressas ou mimeografadaa,
sorteado no momento, e em que te-

Observação:
A documentação ea, presente Con-

corrência — 1 Condição — deverá
ler apreeentada com firmas reconhe-
ekta.s.

Rio de Janairo, de - de 1964.
Sedar da Casta FetiOPe, CWOWel AIPI**

dor — Comandante.

Coraun:ca ainda que abrirá, opor-
tunamente, nova concorrência públi-
ca pora a prestação doa mesmos ser-
viços.

Brasília, 19 de novembro de 1964.
João Rodrigues Leal, Diretor.

Dias 25, 26 e 27-11-61

Concurso Público par.s-
Bibliotecário

De ordem da Mesa da Câmara
das Deputados faço público que se-
rão abertas em fevereiro, nesta Se-
cretaria, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, as inscrições para o concurso
destinado a preenchimento de -.Imas
na carreira de Bibliotecário

Local: Brunia
Requisitas:

1 9 . Ser brasileiro.
V. Ter 18 (dezoito) anos comale,

tos à data do encerramento das ins-
crições e 35 (trinta e cinco) incom-
pletos á data da abertura das ins-
crições;

39 Apresentar à Diretoria Geral re-
querimento que obedecerá a fórmula
própria, fornecida no ato da inseri-
ção, e assinado pelo próprio can-
ditado ou procurador, a parle de
... até em qualquer rim
útil, das 14 às 143 horas, exceto aos
datados;



59 ,gt-f elir
	

DIÁRIO OFICIAL Seção 1 — Parte I
	

Novembro de 1964 10867

nham sido propoattaddinente
dós erros;

b) pontuação de um areaho com
m mínimo de 20 linhas, sorteado no

momento da prova.
Esta prova á eliminatória e valerá

100 (cem) pontas, assim distribuí-
dos:

a) correção de arteiro	 50 pontoa;
b) • pontuação da discurso —

pontos.
O miram° para a habilitaçao é de

'0 pontos, nâo podendo Concorrer
outra prova os candidatos que não o
atingirem.

Duração da prova — 1-20 minutos.
2, idiomas;

Versão para o idioma Siai°, sem
auxilio de dicionário, de trecho de
anguagem corrente de duas das se
'Untes 'ínguas laegund0 a •preferen-
a2a do candidato, no ato da inseri-
ao): francas, ungias, alemão, espa-

ntai, italiano.
Esta prova valerá 100 (ceai) pon-

toa assira distribUid03:
aa parte — ao pontos;
r parte — 50 palitos.
Mínimo para habilitação -- 50 (tina

qtlenta) pontos.
• Duração da prova — 180 minutos.

3) Bibliografia e RefOrénoia:
A Prova de Bibliegrafia e Referan-

eia será dividida em trás partes e
lonstitulda da questões teórica e pra-
teai extraídas do programa anexo.
A prime:aa parte — Teoria da Biblio-
asafia e do Serviço de Referência —
knaterá de testes de quatrc tipos:
"Falso ou Verdadeeiro", "Aea.sala-
mento"' "Múltipla escolha" e "Com..
•letar Frases'', A segunda parte —
'latida Bibliográfica será condi
tilda de questões em cuja iOlução

•andidatas deverão aplicar as normas
tbliográficas internacionais, 'vigeu-

les no Brasil. Na terceira parte —
Prática do Serviço de Refevénela —
os candidatos indicarão aa obras de
referência mais apropriadas para a ao*

1 1 parte — 20 pontos;
21 parte — 30 pontos;
8 — Repertórios biográficos, geográ-

fioos, cronológicos e de inatituições.
O _ coleções de textos constituelo-

-• naia brasileiros e estrangeiros. Prin-
cipais comentadores das diversas
Con.stituições federais orasileiras.

10 — Coleções e oomentários
legisla ção brasileira: títulos, estrutura
e periodicidade.

11 — Estrutura e caracterLstaçaa das
publicações em que são divulgados os
atos dos podares Legislativo, Executi-
vo e Judiciário. Pubilcaçóes perlódi-
caa e seriadas da Câmara dos Depu-
tados.

12 _ Prática bibliográfica. Normas
brasileinas para abreviação de títulos
de periódicos, sinopses e resumos P

referêncas bibliográficas,

ação de questões extraiclas do pro
•1ama anexo.

Esta prova valerá 100 (cem) pon-
tos, assim distribuídos;

3; parte — 50 pontos'.
Mínimo para a habilitação — 60

lunto.
Duração da prova — 120 mLuutos
4) Seção e Reprodução de Do.

citMentos:
A prova será dividida em 10 (dez)

'artes constituídas para a resolução
le questões objetivas sôbre as novos
sistrumentos e técnicas para análl
e orgenizaçao e lOcalizaçãO dos Go.
nhecimentos humanota Constará de

testes de quatro tipos: 'Falso ou Ver-
dadeiro", "Acasalamento", aMialtIpla
escolha" e 'Completar frases".
Esta prova valerá 100 (cem) pon

os. Cad parte valerá 10 (dez) pon-
oa.

Mínimo para a habaitação — 60
pontos.

Duração da prova — 60 minutos.
5) Catalogação:

Esta prova será dividida em 3 (três)
artes, visando à resolução de ques-
tões, problemas e prática de Catado-
ração, sesgundo es "Normas para
Catalogação de Impressor, da Bi
altoteca, trateana. edição cie- 1949,•
caseados no programa anexo A pra
raeira e segunda partes sarau consti-
tuídas de broblemas e testes doa ti-
pos: "Múltipla escoara" e "FaLso ou
Verdadeiro". A terceira parte será
ara taca e constituiiá na catalogação
Ce duas obras e um capitulo ou arti-
go, fornecidos ao candidato na hora
da prova.

A prova valerá cem (100) pontos,
assim distribuídos:

la parte — 10 (dal) pontos.
2* parte — 20 (vinte) pontos.'
3.; parte — 70 (setenta) pontos
Mínimo para a hablitaçie — 60
Federação Internacional de do-

ctunentação. ClaSsificacian
Universal. Edician abreviada espafiola
...- Madrid, Instituto Nacional de
Nacionalización dei Trabajo /19531
138 p. (Ed. F. I. D. 119 222).

Chasificação Dectznal Universal

Edição abreviada portuguésa, Lisboa,
Instituto de Alta Cultura, Centro de
Documentação Científica, 1961. 214 p.
(Pub. F.I.D., n9 275).

Llassilicaçao D^czmal Universal.

Edição abreviada portuguésa. Edição
preliminar, Lisboa, Instituto de Alta
Cultura, Centro de Documentação
Cientifica, 1945, 173 p.

Classifica tion Decimal' Unrverselle
... 3 Sciences Sociales.--5a ed. inter-
nationtile. Bruxeiles, Editione.s Mun-
danem, 1952 488/ P. ( aP.I . D •/ PU'
blIcation no 252).

Universal Decimal Classification
Abridged English edition. 2. ed. ma .
London Britsh Stamdards Insta:miou,
1957. 252 p. (F.I.D. W 2891.

Universal Decima! Classificaaon
Abridged langlish edition. 3. ed. rev.
London Britsh standards In.stituton,
1961. 254 p. (F.I D. n9 289).

Universal Decimal Classifieation,
Trilingual (abridged) edition. Lendon
British Standards Institution, 1.95e.
515 p. (F.I.D, rz9 277).

Jacquemln, R. A classipeação de-
cinzel u niversal (CDU) •.. -Traduzido
da Revue de la Documentation 26 al)
101-114, nov. 1959 por Lesara Mala de
Figueiredo e Edson Nery da Fonseca

• Rio de Janeiro, Intatituto Brasi-
leiro de Bibliografia e Documentação,
1960. 32 p; (F.I.D. publ. 312).
MANN, Margaret. The classified ea-
talog, In, Introcluction to ca.talopung
and the classification of books, 2 ed.
Chicago, American Library'Associa-
tion, 1943, p. 181-188.

Metcalfe, John. The classined ca-
talogue, pura and simples. In:
Subject Clasaifying and Indexing of
librarias and literatura New Yolt,
Scrirecrow pres.% 1939, p.118431.

UDO and synthetic classification.
In: Subject cla.ssifying and Indexing
of librarias and literatura. New
York, Scarecrow pres.s, 1959, p.141-
102.

Muna, .7. The Univers,a1 deçamal
clasalaitatien. In: A modera outline

ot libraras classification	 London,
Chapman as Hall, 1900. p. 74-88.

Nery da Fonseca, Edson. A clas-
sificação decimal universal no 13:aail
e Utilizadores da CDU no Brasil.

Bradford, Samuel Clement. Do-
cumentação ... Tradução de M. E.
de Mello e Cunha ... Apêndice para
a edição brasileira por Edson Nery
da Fonseca ... Rio de Janeiro Edi-
tara Fundo de Cultura, 1961. p 269-
283. (Biblioteca fundo universal Je
cultura. Estante, de documentaçÃo).

Penna, Carlos Victor. Classifica-
ción decimal. In: Catailogac allo y
classificación de hiatos ... 2 ed.
Buenos Aires, Acme Agency, 1949.
137-155 (Bibliotecologia).

Catalogo sistemático, In: Catalo-
gación y c)aasificación de libroa
2 ed. Buenos Aires, Acme Ar,ency,
1949, p. 175-180 (bibliotecologla).

Shera, Jesse. R. & Egan, Marga-
ret. E. The construction and main-
tenence the classified catalog SyStera
In; The classified catalog ..-. Chica-
go. American Library Association,
1956, 64-103.

Observações:
1) Recomenda-se ao candidato a

leitura, nas tabelas da CDU rela-
cionadas nesta bibliografia, das se-
guintes partes: Introduções, prefá-
cios, explicações preliminares gemia
e especiais para cada classe e a re-
lação das edições da CDU no fira de
cada tabela;

2) As datas das tabelas ou edições
da CDU, Incluídas na presente bi-
bliografia, podem variar; o cair pre-
valece é o número da publicação da
P. I. D.

Do JULGAMENTO
O julgamento da prova de idioma

pátrio obedecerá ao seguinte c:ité-
rio:

a) a prova azia divldita em duas
partes:

a la parte consiste num trecho er-
rado para corrigir;

a 2°, num texto para pontuar.
b) a 1a parte valeverá 50 (cinquen-

ta) pontos, se corrigidos todos na
erros; a 2, 50 (cinquenta) partos
se pontuada corretamente.

A prova de idioma estradgeiro se-
rá dividida em duas partes, valendo
cada 50 (cinqüenta) pontos.	 .

Também se considerará érro a fra-
se em vernáculo mal formada.

As provas de Bibliografia e nele-
rância: Seleção e Reprodução de Do-
cumentos; Catalogação; ClaSsificação
Decimal Universal valerão 100 pon-
tos cada, se respondidas objetiva-
mente Caias as questões. Não será
considerada a resposta desenvolsada.

&amante será habilitado o candi-
dato que obtiver a média, global igual
ou superior a 60 (sessenta) potros.

Em caso de empate na clasrif'ca-
ao final o desempate será feito pela

melhor nota na prova de Classifica-
00 Decimal Univers(); perda-Md°
O empate, pela melhor nota na pro-
va de Bibliografia e Referência.

Para o julgamento fanal, çbserviu-
se-á o seguinte critério:

Obtida a média da prova de por-
tuguês e idiomas acrescentar-se-á a
nota das outras provas, observados
os seguintes pesos:

Bibliografia e Referência —
Seiaaão e Reprodução de :Memen-

tos — 3.
Catalogação — 4.
Catalogação Decimal Univarsa1

(CDU) — 4.

- A nota final safá aquela sorna
dividida por 16.

Após o julgamento pela Banca, e
antes da identificação, as provas fi-
car/to a, disposição dos eanaldeos
para vista, pelo prazo de 48 (que-
tenta e oito) horaa, a fim de pau-

sibilitae formular recursos, se calg
-vela.

O recurso constará de petição dia
rigida ao Diretor-Geral, sem quebr •
do sigilo. O recurso, formulado pri
candidato, deverá, sob pena de :nd
ferimento ia linzine, ser fundarnenjQ
tado e indicar, com precisão,
questões e os pontos, ob elo de
visão. Se aceitar o pedidod de r
curso, o Diretor-Geral poderá maix-
dar proceder também à revisão d4
tôda a prova.

A Banca, depois de conhecèr
razões apresentadas pelo recorrei)
fará a revisão geral ou parcial d
prova e emitirá parecer fundurnena
ilido, mas só poderá propor a alt
ração da nota atribuída anteri
mente, se ficar evidenciado arra
fato na aplicação do critério do ju
gamento. Não será apreciada a rea
ciamação se não redigida em térm
convenientes, ou não Indicar, co
absoluta clareza, fa•os e cima-nal
cias que justifiquem e permitam a_ors
ta apuração.

Depois de apreciados os recing
pela Banca, cabe a decisão final e

-19 Secretário da Câmara dos Dei))
tados, representando a Meu.

Os limitas munimos estabelectd
serão rigosamente obedecidos ko
rar-se-ão as frações até milésimo
DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
Será obrigatório, em todas as pr

ia, o uso da ortografia oficiei 1?
guano Vocabulário Ortográfico
Lingua Portuguêsa da Acadrro
Brasileira de Letras _ edição da I
pansa Nacional — 1943).

As provas serão manuscrilas
tinta, devendo o candidato comparea'a
cer munido de c neta-tinteiro carra.

r	 desclassificação do •an.
gada. o' einprêgo de lápis-tinta HC

atará a	
A

dato,	 4

Não se admitirá a entrada de can
didato aue não estiver munido e
cartão de identidade fornecido pel
Secretaria. Outras provas de idek
tidade não terão valor para o con-
curso.

Adotar-se-á, para sigilo do lua
inerte, processo que impeça a •••leu

",

tificação das provas, as quais devi'
rão, para isso, oferecer o merin‘
aspecto material.

Atribuir-se-á a nota zero 	 pr()4
va que apresentar sinal, exp,ess"

11

ou convenção que possibilite a su
IdenSificação.

Os textos e os pontos das provas
de Português e Idiomas serão :ar-,
teados e os impressos respectivo*
confeccionadas na presença do can.'
dida to.

O candidato que se retirar do re.
cinta durante a realização da prova
estará automaticamente excluido
concurso. LR erá também excluido por
ato da Banca Examinadora o cancti-
dato que se tornar culpado de In-
correção ou descortesia para cora os
examinadores, seus auxiliares ou qual-
quar autoridade prerente ou lu a , du•
rante a realização da prova, faz co.
lhido em flagrante de comuna-ação
com outros candidatos ou pesaoas es-
tranhas, verbalmente, por escrito ou
por qualquer outra forma, ou de atai-
zação de nota, livros ou Impressos,
salvo os expressamente permitidos A
ata, dos trabalhos deverá registrar
qualquer ocorrência, dessa natureza.

Não haverá segunda chamada, sa-
ia qual fôr o motivo aleaado para
justificar a ausência do candidato.

(;) não comparecimento a qualquer
prova importará em exclusão do con-
curso, ~sideradas sem efeito a( ema.
mas porventura •já prestados • não
lhe sendo permitido prestar 'as Pro

-vas subseqüentea.
Tratando-se de concurso de provaa,

mace primeira investidura san car, ,

0.



4 -1 does exemplares eneale de fiee-
'• rena recente do candidae- tirada de
fid'e'ite e eein chapéu (forrnato 3	 g •e ndietree,),	 treeenclo no verso	 a

!	 (k".1 tinta, o nome do interensado;
;1... c) Colu-r.,..; .7.o do ó rgiee ---enpeeenta
- da repartição em que trabalhar ..erdeekeee
ce ocupantes de Carp,0 ou funeão n1.
tnea cern mais de 55 cno.s deift;-,415).

1 A Tv"OVa de trme s"rá feita -epe a
1,era eta ' rclisWaei etailtà de elei-

Sexta-feira 27
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ge? de carreira., a tôdas se sumbeterãe
ee. candidatos independentemente dr
-1etieos ou diplomas que poesuan

' Ceeservar-se-á a ordem do editei,
na aealização das provas. A Benea
Exeminadora, entretantO, poderá al-
tereda quando considerar C011Ve-
niente,

() fodee corrida;
fri • tiatedi médico neeativo quanto

▪ quadve. • moléstia infecte erneagiosa
e ide:na-ao quanto to perfeito estado
do. nurlitevo Inemite rceonlie-
eideei

	

e)	 de vacinação en reveei-
nitee,o antivariellea, forneciao por au-

	

to'	 e e se:ene:ria federai;

ee Eeibir	 aio da Irrcrkão:
a) carteira de identidade;
b) titulo de elettor;
C) prova de. quitaçeo Com az obriga-

'ões mintares;
d) carteira profiesional, expedida

pela repartição. compeeente;
e) certidão de trabalho prestado

dueanie, no mineno um e " ano, com
elevadmes (montaeent e conservação)
em einofeeas ete :encene cerro Atlas.

Schindler etc.), salvo os luneta-
eárices da Cãmera.

DA INSCRIÇÃO

1 9 No momento da endena te-
quidenento, o candidato ase.nare, o
aviei próprio e preene,nerá a. ficha Ge
.11Zefição.

2 ? O candidato cuja inscrição net)
ccesiderada em forni,	 que, comi-

-dado por editai a completá-la, não
pra-eo concedido, terá a

cancelada.
rneerracLs .as ir:sede-e:os, organi-

..ar-á uma relação, em ardem ai-
iebetica, doe candidaeos que rece-
eereo, mediante a exteiçea da carteira

idemiciade ou profissional, ceriõe.
identieede com 9 ‘. eeraeia e a

'idiCação do seu número de chama-
da, sem os quais não tete • 3
no recinto onde se realizarem
provas.

4e O candidato que não procurar a
oartão de identidade no praz deter-
minado pelos avisos publia :'os no
Diário do Conereseo, terá 'Bua 1ns-
2rição cancelada.

D S PROVAS

I	 Partnçuiis e Malemátioa

C) Portaguès

Redação de comunicaeâo edbre as-
e do de serviço, com elementos. sor-
eados no momento da prova.

b) 211atemár:cc

Resolução de queders erbre rudi-
tmen tme de matemática.

nelor da prava: 100 (Geme) pentoe
a msee	 distribuidor:

Português: CO pontoe.
Matemática: 40 poides. .
M:nimo	 etebilitaçno:	 (cln-

eilenta) pontes.
Deaaeee	 prove: 3 dres) borra.

2 — Instrução Moral Civiea

Re-solução de questões sôbre o.pro-
grama organizado.

Valor da prova: 100 (cem) pontos,
assim distribuídos:

Organização dos poderes da Repú-
blica — 20 (vinte) pontos.

II:st-órir,: do Brasil — 30 (trinta
oe	

)
pont,

Tem ta	 Ureeniciade — 50 (ene
(Menta) pontoe.

moMíni	 para a hebniteição: 50 (eine
setiente.) pontos.

Duraçeo	 Prova: 2 (duas) horas.

2 — Prático-crcil
Operacõee práticas: noe elevadores

eletrônicos e manuais, I.C111.5iVe con-
sertos e coneervaçáo.

Valer da prov-a: 160 (cem) pontos.
llinirno para a habilitação: 60 (ses-

senta) pontee.
Durarão	 r-oya: a critério do

DO PROGRAMA

1 — Ma:enzálica
Quatro operações :Abre números In-

teiros (soma, subtração, multiplicação
e divisão) .

2 — Instrução Moral e Cinco
C) História do Brasil

1. Descobrimento do Brasil. 2. In-
dependência do Brasil. 3. Abolição da
Escravatura. 4. Imperadores do Bra-
sil 5. Proclamação da República. 6.
Primeiro Presidente da República. 7.
Constituições do Brasil. 8. Data do
começo do Estado Novo.

b) Noções eôbre a Organisação
.dos Poderes da nepública.

1: Executivo, 2. Legielativo. 3. Ju-
diciário. 4. Ministérios.

r) Testes de Urbanidade.
3 — Prova prática

Operar nos elevadores eletrônicos
e manuais consertos, manobra. con-
servação.

DO JULGAe.rENTO

O julgamento obedecerá o seguinte
Critério: •

Semente será 'habilitado o candi-
dato que . obtiver a média global Igual
ou superior a 60 (seseeenta) pontos.

Em caso de empate na claseifica-
eão final, o , desempate será feito pela
melhor nota na prova de prática de
serviço; se persistir o empate, pela
melhor nota na prova de Português.

Para o juleamento final, observar-
se-á o seguinte critério:

Obtida a média da prova 1 (Portu-
guês e Matemática) e 2 (Instrução
Moral e Cívica) acrescentar-se-á a
nota triplicada da prova de prática
de servico. A note final será esta 01-
tinia soma dividida por quatro.

As provas mareierdtas serão a tinto,
devendo c randirht..) comparecer mu-
nido cie em pe a- e ntriro carreenda ou
eeferogránca. • O cimprego de lápis-

tinta acarretará a desclassificação do
candidato.

Não se admitirá a entrada de can-
didato que não estiver munido de car-
tão de identidade fornecido pela Se-
cretaria, Outras provas de identidade
não terão valor para o concurso.

Adotar-se-á, pare sigilo do julga-
mento, processo que impeça a identi-
ficação das provas, as quais deverão,
para isso, oferecer o mesmo aspecto
material.

Atribuir-se-á a nota zero à prova
que apresentar sinal, expressão ou
convenção que possibilite a sua iden-
tificação.

Os pontos e os textos serão sortea-
dos e os impressos respectivos prepa-
rados na presença doa candidatos.

O candidato que se rairar do re-
cinto durante a realização da prova
estará automaticamente excluida do
concurso. Será também excluído do
concurso por ato da Banca Exami-
nadora o candidato que se tornar cul-
pado de incorreção ou descortesia
para com os examinadores, seus au-
xiliares ou qualquer autoridade pre-
sente. sofrerá idêntica penalidade
lquêle que, durante a realização , da
prova fôr colhido em flagrante co-
inun.cação can outros candidatos ou
peseoas, estranha, por escrito. verbal-
mente. (ti por outra forma, ou de uti-
lização de notas, livros ou impressos,
salvo os expressamente permitidos. A
ata dos trabalhos deverá reaistrar
qualquer ocorrência dessa natureza.

Não haverá segunda chamada, seja
qual fôr o motivo alegado para justi-
flcr a ausência do candidato.

O não cemparechnento a qualquer
prova, importará em exclusão do con-
curso, considerados sem efeito os exa-
mes porventura já prestados e não
lhe sendo permitido prestar as provas
subseqüenees.

Tratando-se de concurso de provas,
a todas ee submeterão os candidatos
independentemente de títulos ou dl-
picaeas 'que possuam.

Observai-.será a ordem do edital,
na realizaçãço das provas. A Banca
Exandnadora, entretanto, pode alte-
ra-1a, quando considerar conveniente'.

DISPOSIÇÕES GERAIS

A inscrição do candidato, co me as-
sinatura no livro competente, impli-
cará conhecimento destas instruções
e • compromisso tácito de aceitar as
cond:ções do concurso nos termos em
que se acham e.stabelecidas.

E' de dois anos o preze de validade
do presente ceneureo,. ei contar da
data _da homologação pela Mesa da
Câmara dos Deputados, prorrogável
por uni ano,

Serão publicados apenas o$ resul-
tados que permitem a habilitação do
candidato.

As neneacõe s obedecerão rgorosa-
mente 'á, urdem de cla,;f-jficacito.

Os Ca;:os o tn:sso	 serão resolvldos
pela Banoa Examinadora.

Tóda s ineteeeee.s. chama:dast avi-
ses e resulta'clo: :Jerão publicados no
D iário do Conereeso Nacienal e no
D ?arái) Ofici al. • Não há justificativa
para o nio atendirwnto aos prazos
determinados!. O candidato deve estar
sempre em conteeto com ' a Cemara
para não perd::r ck-i prazos. — Lu-
ciano E. Alciti, ãe Seu... 4 , Diretor-
Geral,

A Cemara 11 .t) se comprometo, nem
no presente, ncirr no futuro, emi re-
lação e morall!o. — L.11C ali° B. Al-
vesde So uza, D.retor Geral.

DISPOSIÇÕES GERAIS

rÁ inece.ção do candidato, com a
aL.-“IL:utra no tivro competente, 1m-

:1)e:cairá conhecimento destas instru-
e.ede e compromisso tácito de azedar
• cenclições do concurso nos te.r-
inee cin que se acham estabdecides,

E' de dois anos o prazo de vali-
(lede do presente concurso, a contar
d e data da homologação pela Mesa
da Câmara dos Deputados, prerroga-
vel por um ano.

k Serão publicados apenas os resul-
Ai-dos que permitam a . habilitação
elo candidato.

As nomeações obedecerão tece, •se_
neinte a ordem de clatssificação.

Teclas as instruções, chamadas
! ()veios e resultados serão .publicadoe

' !3ao Deário do Congresso e no Diário
°Peia ? . Não há justificativa .eira
não alenclithento dos prazos deter-

. minados. O candidato deve este':
(sempre em contacto com a Cánure
para não perder os prazos. — Lucia-

:tio a Aires de Souza, Diretor-Geral.
AVISO; A Câmara nâo se compro-

'mete, nem no presente, nem no fu-
turo, com relação a more dia.

ecnurso Público para
Ascensorista	 -

<; Lr? cedem da Mesa da Câmara das.
tifee.pu Co,- 	faço público que se acham
•lereis resta Secretaria, pelo prazo
.de 15 cia,.. es inscrições pare o can-
..t.urra ecestiredo ao preenchimento de
legas de ascensoristas...	 •

1,0cai: Brasil:e..

• rc.T:Qui,SITO-S:

1 ? • er brasileiro;
re 	eo 11'1w:calino;

5 ? d- -' O -...inimo 18 anos (711:-ne.

,. • eids'S, e no máximo 35 anteet.
)•. 4 ? emeeeneer à Diretmia Geral re-
cearimeeto tete obedecerá e, formule

r preplia, ternaeide n) ato da inscrição
e e aeeen cio pelo propill. cand•ciiate
.procarecior, a parti de i6 eiee. 30 de
'corrente. em qualquer dia ene cias 9

10 limas, exceto aos sábados;
! 5e e	 se ao re 42,7triZI C - r)	 .

seeeintes doeumenteet

e ateetado de rescrvi.sta. —	 Esaminadora._

Após •o julganirnto pela Banca. e
••• entes da identificarão as peoves fi-

caeão à clisnosiceto dos e-Yncliclatos
para vista, nela prazo de 48 (quaren-
ta e (fto ) horas, a fim d.e possibilitar
formulem recurses, se cabieleie.

O recurso constará de petiçãe, diri-
gida ao Diretor-Geral. sem quebra
do sigilo. O recurso, formulado pelo
nróprio candidato, cleveeá, sob pena de

in l i mine, ser funda-
mentado e indicar, com precisão, as
miestões e es- pontos, objeto de revi-
são. Se ac ei ter o pedido de recurea
o Dirdoe-G eeel nociere mandar pro-
ceder também à revisão de tôda
prova.

A Banca, depois de conhecer das
razões apresentadas pelo recorrente.
fará a revisão geral ou parcial da
mova e emitirá parecer fundamente-
d o. Mas só poderá propor a alteração
da neta atribuida anteriormente se
ficar evidenciado erro de fato na
e plicação do -critério do julgamento.
'gen eerei enreciede a eclantaçfu), se
não redie.i .da era termoe convenientes
ou não mdicar, cora absoluta clare-
za, fatos e e'reun s tencies rue instifi-
euem e permitam pronta apuração.

Depois de epreeladose rs reciireee
nela Banca cabe a decisão finai ao
P Searateedo ria Câmera. dos Depu-
tadas, repru.. ent.a,ncTo a Mesa.

Os limites mínimos estatielecidoe se-
rão riatero-erinente obedecidos. Aou-
rar-se-eo as freçars até milésimos.

-
DA REALIZAÇÃO DAS PROVÁS
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COMUNHÃO ESPÍRITA DE
BRASÍLIA

Fundada era. 16 de janeiro de 1961
ÊSTATUTOS

Cerereao a
Do objeto de sede da Comuithdo

Espírita de Brasília
Art. 19 A Comunhão Espírita de

lBraellia é uma entidade civil e reli-
giosa, fundada em 16 de janeiro de
1961, em Brasília, D:strito Pe,
deral e aí terá seu domicilia e Sede.
para a execução do seguinte programa:

1 9) o estudo do Espiritismo e a
propaganda ilimitada de seus ensina-
mentos doutrinéxios, por todos os
meios que oferece a palavra estrita,
'falada e exemplifierele;

29) a prática da caridade espiritual,
moral e reelerial, por to:los os meios
eo seu alcance.

Art. 29 Para o cumprimento do que
diepõe o paieeeeeeo l to artiao ante-,
cedente a C.E.E. rerlerará as seguira.
tos eree aes: •

c) páblicas, nos; cr.a'. determinados
peia 0..re •coria senio p elas estndada
leoutiana	 rees ueeeetel filosófico,
cieniiiico e relieicee Por meio da pa-
livra;

b) p1vatvi, pari obtenção dos
leave:mau espirite . vieende pr:nci-
pelmente zu p e epl:ceeees meais. se.

i
ruindo as rovinea ia:mil:ma e pira
retrução moral c douteirakia dos

"inecliurs",
Art. 39 Para ev.,,e:erinaa Dá-

trino„ pederá a c 1:e1., promover a
si-cal:neer) de ceniarenclas, igualmen-
te leaaiieca, sentiu exclasivremente

doutrinárloR os temas de tala confe-
rencias, COM abstenção de ataques a
qualquer crenças.

Art. 49 Também, com O objetivo de
propaganda da Doutrina e instrução
dos sócios, manterá uma biblioteca,
compostas, sobretudo, de obras Espl
ritas e de educação moral.

Parágrafo único. A diretoria regu.
lará o modo por que os sócios se uti-
lizarão da biblioteca.

Art. 5 9 A C.E.B., manterá uma
assistência aos Necessitadas, a qual
será superintendida por um Departa-
mento, que a diretoria nomeará, para
distribuição gratuita de medicamentos,
de• alimentos, de peças de vestuário
e de auxílio em dinheiro, pelos que a
ele recorram e mereçam recebe-loa,
e para socorro espiritual moral e ma-
terial.

Parágrafo único. O Departamento
de Assistência será dirigido por um
diretor(a) que a diretoria elegerá em
sua primeira reunião depois de cens.
tituida e se regerá, no desempenho de
seu mandato, pelo regulamento que,
para ê.sse efeito, a diretoria elaborará.

Art. 69 A C.E.B. fundará, tam-
bém, quando seus recureos permitirem,
uma escola de ensino primário e se-
cundário, um Fanatório ersiquiátrie,o e
demais obras de caráter assistencial.

Calejam.° II

estatutos e nos regimentos internos
que dele derivarem.

Art. 89 Os sócios se dividirão era
três categorias: a) contribuintes; h)
efetivos; c) inscritos.

§ 19 Serão contribuintes aquêles que
concorrerem menealmenee com qual-
quer quantia por êles fixada. profes.
sendo ou não, qualquer crença reli-
giosa.

§ 2 9 Serão efetivos, oa que aseim
classificados pela diretoria, reconheci-
damente e pirites, o- também coneor.
rendo corri qualquer qe saétia por êTes
fixada mensalmente, tomarem parte
ativa na vida da Sociedade, su'ornee
tendo-se à disciplina e aos regulcunen.
toe internos e trabalharem pelo en-
grandecimento da Instituição.

e 30 Serão inscritos, os que não es.
tiverem em condições de contribuir
financeiramente pera a inenutenção
da Sociedade, desde que o declarem
por escrito.

§ 49 Os sócios contriminfes e efe-
tivos poderão, em atialquer época, des-
de que passem a não atender, ou atem
der, conforme o eme, is condições
aqui especificadaa ser irensterldas
uma para outra cai:varia, vice-versa,
a juizo da diretoria.

Art. 99 Os sócios que ye...0 pagarem
regularmente suas mensalie'ades por
mais de 6 (Seis) meses sem pedirem
por escrito à Diretoria sna eranefeiên-
cia para a cateeoein do Lascritca, ,po.
derão ter capeados seus realstru:i.

Art. 10. E' vedado aos ieócios con-
tribuintes e inacritos, votarem e , serem
votados para cargas' da Instituicão e•

m par e nas Aesembléia,s Gerais

sócios:
Art rra.	 amofrr citei	 tos'

a) freqüentar a Sociedade un sua3
reuniões públicas;

b) utilizarem-se de sua hiblictecae
c) valerem-se de serviços assletena

ciais da Instituição, destinados a paaa
soas pobres em gera/, independente dei
credo e côr, ou filiação à Soei(' e,ae,t
desde que comprovem estarem em cena;
dições, tanibim, de reconhecida pua'
breza.

Art. 12. São deveres (1.5e te0oe I

a) re! NP:Cr jis	 eentee c e
o nome aia Intitulejo;

b) portar-se cem decôro e 0: ;e:,
de em todos os setores da Soe:ta. • a,:

Parágrafo único. Dee:ncuae,
com eficiência; dos encargos qur
bar, recusando lealmente aquj:a. t

Dos sócios, scus dFreilds
Art. 79 A C.E.B. se comporá de

ilimitado número de séeáis, maiores
de 18 anos em distinção de X0, na..
cionalideoe e raça, que desejando nes-
te iniciar-se, a ela se associem acel
tendo as obrigações pre...crues eiestes dos sócios efetivos.

fazere

não possa desempenhar.
Art. 13. São . direitoe de: :6city

tiros, além dee previstes no cri.
a) votar e cr votado pera o,

gos eletivos;

ele —
b) propor e	 de nrra'.
C) fe.zer	 afa, qua:ade reelf••-

euo.; enemelieet:ea, ers P,	 'Orciin:"..1.1c.s
cio; ceei:vara

Ari. 14.	 Ceverre	 r
tivca além dos 'Pre.:.-C1'niCr4 to Ca.

a) sere tar	 toda e.
cue_o met:rial mero' ao r eu ni,
levando ao conhecimento da cUiee riri •
quaisquer fatos ou enormalideCee reet
commemetam c bem nome e a feeeee
'ideai° da InstititIção;

b) traba lhar pela evolução	 eet2:,
estcreendo-se para agir de acordo cora

e.
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-0a przceitos evaneálicos, eepecinemente
110 âmbito da Sociedade;

c) freqüentar as seseões de atado
da Doutrina, e tomar parte nas reu-
niões de caráter peática-experimental,
quando para isso fôr designado pelo
diretor dos trabalhos;

d) aceitar cargos para que fer elei-
to ou comissões que ihe.s forem con
fiadas;

e) tomar parte direta na execução
dos serviços aseistencials da Institai-
eão.

Art. 15. Será nectivo de cancela_
Mento de maericule de quaiquei se-
c:o. o deixar de cumprir os deverrs
definid:s nestes estatutos e no regi-
mento interno e o carestituir-se por
seus atos, causa de perturbações nes
aeesões, de descrédito- pa ea a Dnutri_
Ma de eecãnealo para, a Sccimelmicie

peea a Comunhão a juize

Cerieu-o III
Da Direloria

Al. 16. A C.E.B„ será adminie-
rade por unia diretor:a ccmposta-de

e :dente, Vice-Pres:dente, 1 9 e ' 29
eceetários. 19 e r Tesoureiros, 19 e

19 Bibliotecá.rics, Diretor ' de Estados
e Divulgação e Diretor do Patrimônio.

Art. 17. A Diretoria cujo mandato
eerá de 2 (dois) anos,-se reunirá de
11 em 2 meses e, extraordinàriamente
uanee fôr nece.sário, sendo indis-
neeivel a presença da maioria de

eus membros, para que suas reuniões
possam realizar-se.

Art. 18. Stio atribuições da DireJ
tona:

§ 1" Executar o programa suciai.
cumprir os eetatutos e as resoluçee.e
da As ,eemeléla Geral, e resolver todos
48 casos em que eles forem crnesses.

§ 2? Dellbse-ar • etbre as propostas
para admissão dos sócias, e sôbre o
ôanceeemento de matrículas dos que
encoreerem nas disposições do art 15.

§ 3? Resolver a convocação das A:-
aerableias Gerais Ordinárias e Extra-
ordmãeiaa quando fôr preciso. 	 •

§ 4e Organizar o orçamentO .anual
das despesas ordinárias da C.E.B.. em
face da receita do ano anterior.

§ 5e Nomear 03 empregados remu-
nereides da C.E.B., e fixar-lhes os
vencimentos.

§ 6 ? Pronunciar-se sôbre os atos e
fatos que sejam submetidos à sua cora
aideração, tanto por algum dos dire-
tores. como pelos sócios.

§ 79 Aprovar e pôr em execução o
lenimento Interno da C.E.B.. e os

ks

egulamentos parciais que os diferen-
serviço.; exigem, podendo vevogá-
e subetituí- os, conio julgai coa

Ven len te.	 .
§ e ? Nomear tôdas as come sõee

Que se tornarem necessárias à exe.t"ic jia dos serviços que a • C.E.E1 se
repõe a prestar, inclusive a de a.uis-

• nela aos ri eme/ tados .
Ari. 19. Ao Presidente compete:
§ 1 9 Cumprir e fazer cumprir eetes

testatutOs.
§ 2e Presidir a tôdas as reuniões da

Diretoria.	 .,
§ 3 9 Convocar oportunamente a

'Assembléia Geral e a ela preetelin
'Ivo quando se tratar de prestação

contas ou julgamentos de atos da
'retorta
§ 4e Designar subetitutos para os

* gos, nas vagas que se derem na
Diretoria, convocando Assembléia Ge..
, 1 para eleição de substitutos, caso

tereimais de 3 meses para et expl-
eão ci les respectivos mandatos.
§ 59 Apresentar à, Assembléia, anu-
mente, o relatório dos trabalhos da

C.p.B., e as contas da administração.
§ 69 Representar a .C.E.B., ativá e

weivamente em juizo e fora dele, e.
t)u gerai, nas suas relações com ter-
giros, de conformidade com o quep
. be o Código Civil.
Art. 20. Ao Vice-PI-caie/ente con-

e 1 9 Substituir o Preeidenle noe seus
leepedimentos ktemporeifx, e, auelliá-lo
Pida Se'lls encarece.

1 2	 .fsumir a Presidência quando
: fieue vaga por qualquer motivo, a fim
•de convocar a Assembléia para, eleição
de outro Presidenta dentro de 20 dias
no máximo.

Art. 21. Ao 1 9 Secretário compete:
§ 19 -Redigir a Ata das reuniões da

D-retoria e des_sassões da Aasenabléia
ene que funcionar, organizar e dirigir
a	 :	 • :

§ 29 Organizar o registro geral dos
sócias zelando por que esteja sempre
em dia.

§ 39 Superintender todo o expedlen.
te e correspondência da Secretaria,
reonaever a admissão de novos sócios
e providenciar sôbre tentas as reclama-
ções dirigidas à Secretaria, velando
pelo exato cumprimento das resoluções
da Diretoria e assumir a presidência
no duplo impedimento do .Presidente
e cio Vice-Presidente.

Art. 22. Ao 29 Secretário compete:
-Parágrafo único. Substituir o 19 em

seus, impedimentos; trazer em ordem
o arquivo da C.E.B.

Art. 23. Ao 1 9 Tesoureiro compete:
§ 19 Arrecadar a receita geral da

C.E.B., e custear as deepeea.s autori-
zadas pela Diretoria;

§ 21 Assinar cone o Presidente, os
cheques e demais documentos finan-
ceiros da C.E.B.

§ 3? Escriturar em dia o livro "cai-
xa"; ter sob sua guarda Os respectivos
Saldos., recolhendo-os serhpre que dis-
poníveis a estabelecimento de reconhe-
cid, cresci to, a juízo da diretoria

Art 24.)	 Ao 20 Tesoureiro com..
peie:

Par igrafo único. Substituir o 19 em
seus enpeclimentos, auxilianchee
que MI neceseário.

Ar/ 25.) Ao .1 9 ITIllotecário com-
pete;

e 19 ) guardar. conservar e aumen-
tar, a biblioteca da c. E. B. tendo_a
completamente catalogada e fran-
queada ao', sócios, conforme -dispasi-
ções ec Regimento Interno:.

e 2°) colecionei jornais/e revistas
que se destinem à bibliotecã e as que
permutarem com órgão oficial, quan-
do conveniente ao seu arquivo;

§ 39) guardar o recinto, exercendo
a maior vigilância para manter a boa
ordem;

4 , ) orgatizar a estatística do nú-
mero de- leitoras e obras consultadas;

e 59) soli cit ar dádivas de livros e
remessas de jornais e revistas a ti-
tulo gratuito para a biblioteca

Art. . 26.) Ao 29 bibliotecário com-
pete:

Paregrafo único; substituir a auxi-
liar aí 1 9 bibliotecário.	 •

Art. 27.) Compete ao diretor do
Patrimônio:

§ le t Zelar pela guarda e coneerva-
ção cies bens meáveis e imeereis da
C. E B. bem como trazê-los devida-
mente escriturados em livro pr(prio.

§ 2e) preparar a Sede para as con-
ferências ou reuniões festivas.

Art 28.) Compete ao diretor de
Estudos e Dir.:ligação:

Parágrafo único: peonrover a divul-
gação e propaganda da Doutrina de
acôrde com es Arts. 39 e 49, auxili-
ando ao bibliotecárle neste caso, cole-
- forme prevêem betes estatutos,

Art. 29.) Oe . Cargos de Presidente,
Vice-Presidente, 19 e 29 Secretários,
19 e emr Tesoureros, 19 e 29 Bibliote-
cários. Diretor do Património e Dire-
tor de Estudos e Divulgação, serão
preenchidos mediante eleição feita
pela Assembléia Geral, dos sócios
Efetivos, em pleno gôzo de seus di-
reitos.

Art 30.) Absolutamente gratuito
será e exercício de todos os ca r gos de
eleiçãO da comunhão Espírita de Bre_
si lia.

cepirueo rv
Da Assembléia Geral

Art. 31.) A. Assembléia Geral se
reunirá anualmente, em dia que fter
designado da segunda quinzena do
Ines de novembro, para tornaa conhe-

' cimento do ~rio e aba da adoel-

nistração, deliberar a respeito, eleger
e empossar a nova diretoria, sendo a
convocação feita pelo Presidente, nree
diante aviso publicado na imprensa
com cinco t5) ou reais dias de ante-
cedência.

Art. 3.2.) A mestos Asserabl.éla Se
ente, quandoreunirá extraordineriam

a diretoria, ou o Presidente, achar
para aelibe

terêsse da C.
vocada para

tenham ciado
quando não

ôrdo com os
erem por es-
que não pe.-

conveniente convocá-la,	 -
rar sôbre assunto de in
E. B, quan.lo fôr co:
preencher vagas que se
na diretoria, ou ainda,
estando os sócios de ac
atos da diretoria requer
crito a sua convocação,
derá ser recusada desde que areene o

mo, um terço
s. Se à reu-

requerimento, ne míni
dos socios efetivos quite
nião ca Assemeeeia, ittesim convocada

nos utre te;rço
ites, conside_
urso e encere

não comparecer pelo me
cios . sócios efetivos e qu
rar-se-et desprezado o rec
recto o incidente

Art 33.1- A Assembléia Geral Ordi-
nária, funcionerá em 1.e convocação,
com a preeeaea de pelo menos. um

fetivos Caso
o lege' será

terço dos sócios quites e
não se retina c númer
convocada segunda vez, para reunir-

hora, e zune
Úmero.

se com intervalo de uma
cionaiá com qua l quer n

Art 34.) As reuniões da Assem-
ias, quer Ex-
pre abertas

bléia Geral, quer Ordinár
traordinárias, serão sem
pelo Presidente da C. E. B., ou ater
seu substituta . egal , compettocto-lhe

da cunvoca.verificar a regularidade
ção e a presença do núneero lege) de

Assembléia
ar.

sócios, para declarar a
em condições de funcion

Parágrafoenico; excluem_se deste
nadas a ele!'
as da dueto-
e serão ober-
C. E. B , o

caso as Assembléias desti
ções ou julgamento de ai
ria, Aesemblea., essas qu
tas pelo Presidente da
qual passará a diretoria da reesma,

inalidades -logo apeie dizer de suas f
imediatamente depois da abertura -
ao sócio efetivo que a Assembléia para

por sua vez,
para secieta-

tal fim determinar; este,
convidará outro sócio
ritiela .

Art 35.) Feel se tratendo de apro
o ou de jul-
r outros ca_
lberará ôbre
sido couve).

-
ração de contas, de ele:ça
gamento, ou de qualque
sos, a Assembleia só e:lei	 e
assurao para que haja
cada

Art. 36.) Quando numa Assembleia,
ficarem re-

ra que fóra
a convocará

por qualquer- motivo não
solvidos os assuntos pa
convoccide, o Presidente
noVainente pare outro dia, com o -nese
aro fim ou fins

Parágrafo único- As deliberações
serão tomadas teor maioria ar-soluta

osta que in-
ásica da C.
apreciação e
sem te" tido
a Tine 	 que

estudam pré-

de votos e, nenhuma prop
teresse à organização b
E. B , será submetiddee
ao voto da Aseembleia,
a necessária divulgação,
os seteos efetivos posem
viamente.

CAPITULO V

Do Conselho Fiscal
Art 37.) Na sua reunião bianual

Ordinária, a Assembléia elegerá tem-
bem, une Conselhe Fiscal, que se
comporá de três elementos e t:trá por
encargo examinar a gestão financeira
da O. E. B.. e emitir parece" sôbre
94 respectivas contas, por ocasião da
prestação anua! de que trata o Ar,
teto 19. § 3°

ceotrueo vi
•

Dspesieões Gera:s
Art. 38.) A C. E: B., fundará, tam-

bém, o Departamento de Mocidade
Espirita, que estará sob sua orienta-
eãO, sendo designado seu Presidente
pela Diretoria. da Comunhão Espirita
de Brasília, o qual escolherá para
vice-Presidente, 19 e 29 Secretários, 19
e 29 Tesoureiros bibliotecário , ti, de-
meie auxiliares os oue mais estive-
rem credenciados para tal,

, Parágrafo' único. A biblioteca da
C.E.B., será também a biblioteca da
Moaidade, e o bibliotecário da moci-
dade estará sob a orientação do bi-
bliotecário da C E B.

Art, 39.) Serão sócios fundadores
todoa os que assinarem a Ata de fure-
daçã,o da Sociedade.

Art 40.) Os bene móveis e imóveis
que a C. E. B. poesul ou venha pos-
suir Só poderão ser gravados com hi-
potecas ou anticrese ou alienados por
deliberação da AsSembléia Geral.

Art. 41.) os &Seios da C.E.B. não
respondem subsiditeriatnente nelas
obrigações expressas ou intencional-
mente contraídas ene seu nome ou pe-
las obrigações sociais (cód. civil ar-
tigo 19. e 49).

Ari, 42.) Estes estatutos aprovueos
pela Assernb;ela Gerai ene 8 de leve.
reiro de 1961, cem modificações aproe
vadae em 1 de setembro de 19e4 São
reformáveis no tocante a admanstrá-
çãet (cód. civil art 19. 1 39) no todo
ou em parte, por deliberação da Ase
:0em4b3.1)eia Geral, menos quanto ao pa-
rágrafo do art. 19 e quanto ao arte

Parágrafo único. Nos casos omissos
neles a diretoria resolverá procurando
apoiar a sua reSolueão no que e:spo-
nha a ree peito os da Federação Espie
rito, Brasileira ou. os preceitos Ge-
rais pró-unificação do Espiritismo Na-
cional publicado pela F. n. Il., que
lhes servirão de cumprimento:.

Art. 43.) Na hipótese de extinguir-
se a Cumunhão Espírita de Bra.silia
como pessoa jurídica, por falta de só-.
cios, por deliberação unânime dos
existentes, ou por sentença judicial, o
Património Social passará à institui-
ção que A Federação Espírita Brasi-
leira indicar, se nenhuma tiver eido
antes deeignada,..

Bra eilla, 1 de setembro de 1964. -
Erasmo Cravo, Presidente.
(N9 le 5:8 - 19-11-64 -t--'Cre 19.380,00)

CASA PLANETA DE BRAMIA S.A.

Máquinas e Ferragens
•

DIARIO OFICIAL (Seção 1 - Parte I)
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Ala da AsSembléia Geral Extraw.di.

Ac- quatorze dias do mês de emita
bro de mil novecentas' e sessenta e
quatro. às nove horas, em sua Sede
Social, situada à Quadra 704-5, Bloco
4, Lotes e e- 8 Asa . Norte, presentes
os acionistas representando a totalida-
0"' do Capitai, como se verifica das

--assinaturas no "Livro de Presença'',
realizou-se a 4e Assembléia Geral Ex.
traorcienária da Casa Planeta de Bra-
sília S.A. O Senhor Armando Gonti.
jo. aclamado pelos presentee, assume
a presidência da Assembléia e convida
para secretariar a reunião a mim,
Juarez de Paiva Brito. Con.stituida,
por e.2;us forma a mala, o Scnhom Pre-
sidente declara instalada a Assembléia,
a qual tem por finalidade 0 exame.
discussão e aprovação do aumento de
Capital com a correção dos Bens do
Ativo Imobilizado, na forma como dis-
põe a Lei número 4.357 de 18 de ju-
lho de 1964, da alteração dos estatutos
e aseentos dá interesse geral, tudo
corno fôra regularmente convocado.
através dos editais publicados nos
D:ário • Oficial da União e DC-Brasí-
lia. Procedida a leitura dos elementos
que compunham o aumento de Capi.
tal. com aplicação dos coeficientes le-
gais sare os bens do ativo imobili-
zado, dieee o Senhor Presidente que
os ditos elementos se achavam em
discussão para sua aprovação. acres-
centando os-Senhores 'Membros do
Conselho Pescai, recomendavam à As-
sembléia, a sua aprovação, de 'vez que
tudo se achava na mais perfeita or-
dem. Não havendo quem se manifes-
tasse em contrário foi aprovado por
unanimidadee o primeiro item da pau-



Quant.
cio

Ações

5.126
2.050

1.500
1.026

977
500
25-1)
200
132
125

100
25
20
16
'9

r.,-ra 2)

ta dos trabalhos, ficando asaim efe-
tivado um aumente do Canital eia
ordem de Cr$ 19.110 030,00 taaezei.ove

' milhões cento e dez nal arueeíroz),
bem como a freeão 1a2CTIOr a Cr$....
1.000,CO 3 valor de CD.O.3., ação, no tuia/

eleiceaeeeu

1) Armando Gontijo 	
2) Joeó Rceenclo de Souza 	
3) Hilnrio Sebas•iáo Flaueiredo Ju-

nior 	
4) Anibal Ant9 da Silva Pereira ...
5) Nelson Ant9 da Silva Pereira ...
6) Juane, de Paiva Brito 	
7) Joaquim Antunes Campos 	
8) Nivaldo Daibert 	
9) Dora Gontijo Modenesi 	

10) Tezio de Souza 	
11) Hilaxio Fonseca de Figueiredo
12) Joaquim Clemente da Silva
13) Maria de Latirdes Viana Fonseca
14) Marcos Gontijo Modenesi 	
15) Silvia Gontijo Modenesi 	

-

Subtotais	 ........ 	

Reeerva de Correção Monetária

Totais 	

A seguir disse o Senhor Presidente
que colocava em discussão o segundo
item da convocação, qual seja a alte-
ração estatutária, e ex vi" do aumen-
to de Capital ora efetivado, pelo qual
pasea, a ter cs Estatutos, no Capitulo

in.stitulado do "Capita".	 e das
Ações", a seguinte redação:

O Capital. Social é da ordem de Cr$
31.610.000,00 (trinta e um milhões,
seiscentos e dez mil cruzeiros), dividido
em 31.610 (trinta e uma mil setecen-
tas e dez) ações, do valor nominal de
Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros) cada,
podendo ser "Nominativas" ou "Ao
Portador", à Vontade do acionista, as
quais serão conversivas em qualquer
época, de uma para outra forma, me-
diante simples carta dos possuidores
à Diretoria, cabendo a cada ação um
voto nas Deliberações das Assembléias
Gerais. Ficam mantidos os parágrafos
19 e 29 dêste título. Não tendo havido
quem se manifestasse em contrário,
ficou dita alteração estatutária, apro-
vada por unanimidade.

Paesou, então, o Senhor asreelelente,
a anunciar que coiocava em discussão
assuntos de interesse geral, conforme
Item 3 da convocação. Pediu, então,
a palavra ao ac'onista José Rceendo
de Souza, dizendo da necessidade de
subscrever o restante cio saldo do ca-
pital a realizar Ca ordem de Cr$—.
541.C3a,C3 (caanhentos e quarenta e
que to mil crueeirce). Te.ndo si-
do eprcvada a eueceeão, por to-
das; os prezentes, o Senaor pee-
eidente consultou Se t0 n103 Os nela-
nista; subsceavelane, na 'aropere:o-

do cus reraectivos capitais,
a parte que a cada une cala. Mas,
como calmas três manifestaram de-
sejo de subscrever novas ações, con-
sultou o Sonhar preaidente se aaualles
que não subscreviam abalem mãe de
emes direito ein favor daqueles que
(leeejavam caleuirir noves ações. Di-
ante da 9 nfirmativa para esta pergun-
ta, o restante do capitel a ser subs-
crito ficou res - im distribuído:

Armando Gontijo	 374
Jeaé laceendo de, Souza 123
Juarez de Paiva Brito 	 50

—
Total 	  544

Os acionistas, todos de acôrdo com
•esta ailbaorktie de capital, discerni

ra Catetjoris cioSõe103
Art. 2 9 A Aesecireao manterá a e

gurate categoria de et:cies: c) con-
t.eibuinte; b) benamelito; a) hono-
rerio.

Art. 39 5..ócie5 contribuintes são os
reraferseres do Ceelailea, bem cem° os
pzis e rcaroneaveie, aue, o deseja-
rem, os quais centelbuiran -com uma
nieranlitiede minara:, da duzentos
cruzeiros.

Art. /..9 Site!CS beneaeariton são
c.quelee que, embora estranhes li

 fizerem deceão do bens ma.
terials de qualquer natureza para o
seu património social.

Art. 59 Sócio honorário será aquê-
le que prestar ou que tenha presta-
do re'evante aerviço de ordem mo
ml, intelectual, cívica - ou espiritual
em prol da Assccr.açao.

Art. 69 Aos sócios mencionadcs nos
artigos quarto e quinto serão confe-
ridos d:pimas pela Diretoria, assina-
dos peio Presidente e pelo Secretá-
rio-Geral.	 .

CAPITULO

Dee D retores e Conseinciros

31.06S	 Art, 79 A Diretoria da Associação
será constituída dos seguintes mem.
bros: Presidente; Vice-Presidente;
Secretário-Geral: 19 Seertári0; 29
Secretário; 19 Tesoureiro; 2 9 Tascai-
reiro.

Art. 89 Haverá une Conselho com-
posto de seis (6) membros, sendo
que dois serão profesetires, três serão
pais ou responsáveis e o outro será
o Diretor do CEMAB que, além de
presidente do Conselho, é também
Presidente de Honra da Associação.

Art. 99 Compete ao Presidente da
Diretoria:

a) presidir às sessões,
b) designar comissões; •
C) assinar convênios ou contratos

de qualquer natureza de interesse da
Associação;

d) apresentar relatório anual das
atividades :sociais;

e) convocar sessões para preenchi-
mento de cargos vagos no Conselho;

f) movimentar conta bancária, as-
sinar cheques, balanço e demonstra-
ção de contas juntamente cem o Te-
soureiro;

g) representar a entidade em juí-
zo ou fora dele.

Art. 13. Compete ao Vice-Presi-
dente substituir o Presidente nos fal-
tas ou impedimentos eventuais, assue
mando a presidência efetiva no caso
de vacância para terminar o ina.n-
dato daquêle titular.

Art. 11. Compete ao Secretário-.
Geral redigir o expediente interno,
fazer a correspondência e ter sob e,
alia guarda o arquivo da Associação.

Art. 12. Ao 19 Secretário compete
redigir as atas e auxiliar o Secreta-
rio-Geral, quando por êste solicita-
do, e substitui-lo no crso de vacau..
eia, para terminar o Sn mandato.

Art. 13. Ao 2 9 Secretário compete
substituir o 19, nas suas fritas ou
idpedimentcs eventuais, ou no caso
de vacância.

Art, 14, Compete ao 1 9 Tesourei-
ro conservar bens e valóres da As-
eocieçao, receber donativos, meneali-
dades, etc., bem como assinar com
o Presidente cheques e outros
eiccumentN que impliquem em res-
pansciailidade financeira, cabendo_
lhe, ainda, contabilizar todo o mo_
vimento de fundos ou de numerários
e apresentar balancete trimestral à
Diretoria.	 .

Art. 15. o Segundo Tesoureiro
substituirá o Primeiro, em caso de
dvaecstftencla, para terminar o mandato

Ari. 16. Campeie a Careaelhat-

ações

de Cr$ 11.514,40 (men mil oitocentas
quatorze cruy.2:11\m çunronta cantavas),
se cora:titula em Reserva de Correção
anoratarine para se: incerperada ao
Capital, na paxinaa correção, conformo
quadro discriminativo abeiro:

Aumento ;	 Total

13.323
5.198

3.890
2.666
2.539
1.299

519
619
343
324

259
64
51
41
23

ceelemo 111
Do PatrinzdWa

DLU110	 (Seção —Parla I)	 May embr o do W54 108i
-

	cf.:urrraD 33	 a) oparier sailere as prepo.stas e oz.
santos tratadas elas reun:oes;

b) estudar 2 suserir planos de traa
e- :calho que vazem ao desenvolviment

da	
o

Asseciação;
c) auxiliar a Diretoria, quando soe

licitado, e renuercr a esta convocza
çao de reuniões de urgente dnteraasa
social;

d) emitir perecer sebro o bel etena
financeiro anual, earceentedo pela
Diretoria, pedenclo aprcrealo ou e.J.
seprová-lo.

pazóximo, se efetivaras pareci alenmtroi&	 pela assistência, que sati preatut

2C:j ZET:WCIC:;

Dos ieeae, a.e aos, Sc.:?2, Pu hl e
Darteao

O Centro Ele:alta "O Conealeder'a
fundado em 23 de outubro	 arn,

CivL e teal
dado a pratica dobem, da carleir:do
do amor ao próxizeo, ateavas &:)est{:zelz eepacitual remeee.,
terá duraçao in dettaerana.da, cola 8:122
no prédio da Q. N A. 12, Lote
Tegintinga Enleia — Distrito Fe-
deral cone fôro nesta capital.

A prática da caridade e do amor ao

-.n

8.197

2.398
1.640
1.562

799
319
319
211
199

159 1
39
31
25
14

- 11.956	 19.110

Il. 814 40

11.956 119.121.814,401	 31.066

que trocavam entre si mútua quitação,
para nada reclamarem um do outro.
Como ninguém mais fizesse uso da
palavra, disse o senhor Presidente
que encerrava a sessão pelo tempo ne-
cessário à lavratura desta Ata, o que
foi feito. Reaberta a sessão, foi lida
em presença de todos os acionastes e
pelos meemos achada conforme, a
qual vai ficar assinada por mim, Se-
cretário, e pelo senhor presidente.

Brasília, 14 de outubro de 1964. —
Juarez de Paiva Brito, Secretário. a_
Armando Gontijo, Presidente.*
(N9 30.567 — 20.11.64 — Cr$ 8.160,00)

ASSOCIAÇÃO "MACHADO DE
ASSIS" DE PAIS E MESTRES

DO CEMAB

ESTATUTOS
CAPÍTULO I

Denominação — Sede — Fôro —
Finalidade — Duração

Art. 19 A Associação "Machado de
Assis" de Pais e Mestres do Centro
de Educação Média Ave Branca, fun-
dada em Taguatinga, cidade-satélite
de Brasília, Distrito Federal, no dia
... de

' 
é uma sociedade civil,

sem fine lucrativos, com sede em
Taguatinga, e fôro jurídico no Distrie
to Federal, tem por finalidade esti-
mular e promover a colaboração en-
tre pais, responsáveis e mestres dos
alunos do CalaAB, estreitando as re-
lações entre o Lar e a Escola, sendo
Indeterminado o prazo de sua dura-
ção.

Parágrafo único. Para alcançar os
seus objetivos a Aesceiaça.o promo-
verá:

a) aproximação dos pais, res-
ponsáveis e mestres do CEIVIAB com
filhos tutelados e discípulos;

b) reuniões entre Pais e Mestres
para apreciação e discussão de as-
suntos referentes à educação;

c) palestras, ' exposições, práticas
recreativas e artísticas, enfim tudo
aquilo que interesse ao desenvolvi-
mento cultural, moral, epiritual e
cívico doij seus asemiadoae

Art. 17. o patrimônio da Azeocia.
çao ccnetituído das centrami-
ções des seus associadas, doe hena
móveis e imóveis que e.a.euirir, bom
assim dos denativos, auxílios e sub-
veneÕes que obtiver.

Art. 18. No caso de clissoluçâo ou
extinção da Associação todo o seu
patrimônio, mediante deliberação da
Assembléia-Geral se reverterá em
beneficae de entidade cone-anue, com
sede em Taguatingee D:strito Fe-
deral.

reparou)
Das Disposições Geres

Art, 19. Associação "Machado de
Assis" de Pais e alastres adotará o,
sigla "AMAPEM" e funcionará, obra.
gatariamente, rio Centro de Educa-
ção Média Ave Branca, em nanea-
tinam.

Art. 20. A eleição para Diretores
e Conselheiros se preeeseará mediana
te apresentação de duns ou mala
ebePas gim figurem Os nomes
dos candidatos, que sejam pai, rez-
ponsável ou professor.

Parásfraao único, o cargo de Pres.
sidente	 Assaciaçao só >adora, serexercido Par sõe 'o que ale' paire,ponsável.

Art. 21 Todos os sócias terão di-reito a voto, que será ene escrutínio
secreto.

Art. 22. A primeira Diretoria da
Associação bem como os ineanbroS
do Conselho serão eleitos em Assem-
bléia-Geral, cujo mandato tarminara
na segunda quinzena de abril de
1965.'

Art, 23. A eleição para renovação
da Diretoria e do Conselho se real-
zará, anualmente, na primeira q un,-
zena de abril, sendo facultada a roa
eleição de qualquer membro duma.
ou conselheiro.

Art. 24. Estes Estatutos pederac
ser reformados no todo ou em para
te, por deliberação de As2erdreé:a.
Geral.

Art. 25. Os caso, C:111L'S O nf..,r,:o
resolvidos pela Diretoria, ad rejeren-
dum co Conselho.

Aprovados em Aerarablaia-Geral da
Sécios na sessão de 30.13.534.

Taanetinea, Da?., 3 cie novembro
de 1331. — Pernann, Jeüo
Torres, Preeidento.
N9(	 30.570 — 23.11.el	 Cra

ESP1221T.A.
"O CO.V,SCLAD027."



um do Oezembro de mil, novecentos e
sasa,nte e três, .io montante d..; trin-
ta infletis de cruzeiros, com a eirrise
sea de >eis mil ações ordinárias, no-
minativas ou ao portador, de cinco
mil cruzeirca cada urna, a serem dis-
tribuídas proporcienaimente, como bo-
notificação, aos acionistas; e subscrie
çeo particular, em espécie, de dezoi-
to mil ações preferenciais, nominati
vaa ou ao. pertador, ora criadas, do
valor de cinco mil cruzeiros cada
uma, no importe de noventa milhões
de cruzeiros, com realização de cin-
qüenta por cento no ato e o saldo no
mera de um anc, a contar da data da
aprovação 'governa/dental — e a re-
forma dos estatutos, na conformada.,
de do deliberado pelas assembléias

gerais extraordinárias de sete de maio
e seis de agô.sto de mil, novecentos e
sessenta e quatro e publicadas no
rio Oficial do Estado da Guanabara
de seis de julho e dezessete de agôs-
to do mesmo ano, respectivamente,
estando comprovado o pagamento co
sêlo proporcional devido. E, por ser
verdade, eu (Dinah Vieira Machado),
funcionária desta Superintendência,
lavrei a presente Certidão que tam-
bém vai assinada pelo Chefe da Di-
visão de Organização e Fancionamen.
to de Estabelecimentos de Crédito.
Senhor aagymundo Soares de Moura,
aos cinco de novembro de mil, nove,.
centos e sessenta. e quatro.

Selada com Cr$ 2000..
(N9 46.435— 20.11.64 — Cri) 2.142,00)

SINDICATO NACIONAL DA INDerS-
TRIA DA CONSTRUÇÃO DE ES-

TRADAS, PONTES, PORTOS, AE
ROPORTOS, BARRAGENS E PA-
1V1F.NTAÇ AO .

DDITAL DO RESULTADO bes raeaçõee
Em cumprimento ao disposto do

artigo 40 Portaria Ministerial n 0 146,
de 18 de outubre de 1057, faço saber
aos que virem êste edital ou dele to,
marein conhecimento que foi procia
macia eleita no dia 30 de outubro do
corrente ano, para o nrexlmo biênio,
a seguinte chapa:

Efetivosetivos

Diretoria: Eng9 Djalma Murta
59 votos.) — Eng 9 José Ceiagrossi

Filho.
Ene° José Amaranto de Oliveira.

Eng9 Pedro Jor4 Clailtertio cami-
nha.

Eng° Jorge LuS de La Roque. •
Eng9 Alcindo Cruz mirim
Eng9 Mario Paranhos,

Suplentes

- Eng° Luiz &len Reis,
Eng° Renato Torres Betto ae Bar.

cos.
Eng° George Charles Walbornie.
Eng9 Iberê de Abreu Martins.
Eng9 Sylvio Carneiro de Rezencio.
Eng° Muco Andrade Gontijo,
Eng9 José Luiz Pereira Tavares

Ferreira.
Efetivos

Ornselho
(59 votos) — Eng° Humo c2c11

Poland.

ÚNC1C
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rng9 marco Paulo Rabello
Eng° João Alfredo do °Artilho.

Suplentes

Eng9 Sergio Marques de Satura
Eng° Japyr do Amaral Acsuranac,
Ene Edmar Prado Lopes.

Efetivos:

Delegados Repiesentanteg.

liíe,travée, dos seus Departementos: or
ilkana,o para crianças abandonadas
a(Cara de Ismael) e asilo para velhos
•tilar Frunc:sco de Asas). Tare-bem
•será prestado auxílio a famílias ne-
ceseieadas por meio da distribu'çâo de
gênela, alimentícios roupas, medica.

Onen'o., e aesistenc ia médica e denta,.
4 Adininstraçao

O ,eentro Espírita "O Corroiedor",
'ecrã e i rigido por uma Diretoria com-
poe.e. de: presidente Vice-Presieente,
39 e ev Secretário a e 2e Teseureiro,
B'b1a ecário e o Conselho Fiscal,
coe& !Indo de três alambres.

A -empo:ação de Diretoria poderá
eer modificada, cpea,ndo neceee ário,
cléede que 2;3 doe -.ócios estejam pre-
centee em Assembléia Geral, mediante
conve e ação para tal fim.

A keeernbléla Ger a' elegerá a pire_
io , ia e o Coneelho Fiscal ,cujo man-
dato será de 2 ((lois) anos e sé pO-

Clerl5: eer destituídos de seus cargos
9cr venta& de 2/3 da Assemed ia Ge-
ral.

o Pres!dente rep eeentará o Centro
em J1 leo e fèra clêle. 	 •

Uspesk6es Gerais

ïi'm inKi de deseclução d, Centre.
a.cu patranónio será entregue à asso_
ciaçao, destinada ao mesmo fim, ira
id'crala peao Centro ou pe'a Federação
twepirita Brasileira A Sociedade só se
disso • erá por deliherrção de 2/3 da
As-cinblá:a Geral

O De.trimôn io do Centro será consta.
alado da aquisições doações, subven
tções e rentribuição dee see•cs.

• G -- Os sócios d( Centro nào res-
pondem sulyidiariamente peles dos-

e obrigações do mesma..
O 'res.:Tete Estrtute poderá ser T2

gomado ou modificado quando se fie
zer re cessário, dêsde aue a Aseembléia
Gerar em reunião para tal, esteja
cerra:ruída de 2/3 doe sécios.

Bra.silia, 23 de outubro de .1984: —
Dr. rAdistau Godofredo D:as carneiro
Net?) Presidente.
(N9 3e.577	 23-11 . 64 — Cr$ 3315,00)

P..:NCO DE BRAMIA S. A. •

Aaeembléia Geral Extraordinária
realizada dia 13 de outubro

de 1964
Retificação

Xe, publicação feita no D. O. de 10
de' novembro, página 10.166, 29 co-
luna, onde se lê: "Art. 59 — O Ca-
pital Saciei é de Cr$ 175.000.000.000,00,
para "Art. 59 — O Capital Social é
de Cr$ 175.000.000,00, dividido em
Z15.003 ações ordinárias nomina-
tivas,...
(1\1.9 30.521 — 24-11-434 — Cr$ 612,00)

a'. D. &ABRA — CRÉDITO, FINAN-
' CIAMENTO E INVESTIMENTOS

S. A.

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro-do Comércio, Certifico, na for.
ma da legislação em vigor, que o Ex-
aelentissimo Senhor Diretor Executivo
desta Superintendência , por despacho
de dezenove de outubro de inil, no-
vecentos e sessenta e quatro, exarado
no processo namero mil, setecentos o
vinte e cinco barra sesenta e quatro
o publicado no Dálrio Oficial da
União de vinte e nove do mesmo mês
O ano, aprovou, nos têrmos do parecer,
o aumento de capital de S.-B. Sabbe,
— crédito, Financiamento C Investi.,
mentos Sociedade Anônima, com sede
no Rio de janeiro, Estado da Gua-
nabara, de sessenta para cento e
tento, milhões de cruzeiros — efeti.
wado mediante incorporação de re-
servas livres, existentes em trinta e

•
(59 votos) — Eng Djalnia murta.
Eng° Antonio de Carvalho Logo

Filho.
Mário Sinibaldl Mala.

Suplentes:

Ene José João Pereira Bastas.
Eng° João -Lagoeiro Barbará.
Cícero Viana Cruz.
Rio de Janeiro, 17 de novembro do

1964. — Eng9 Alvaro s randéo CurtilD
canti, Presidente.
(N° 46.371 — 20.11.64 — Cri) 2.550,00),

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS CAR-
REGADORES E ENSACADORES
AUXILIARES DA ADMINISTRA-
ÇÃO NO COMÉRCIO DE CAFia,
EM GERAL

EDITAL

Usando das atribuições que ene eao
conferidas pela deter, "A" do ertia0
28 dos Estatutos SocJais, convoco
Delegados Representantes junto ma
Conselho desta Federação para leeee
ticiparem da Reunião Oeclinteria, aua
será realizada no dia 16 de deaarnbro
de 1964, na sede podai, eito a Rua
Silvino Montenegro ele 12e — 29 an.
dar, no Estado da Guanabara, as 10
horas em primeira convocaçeo ou CO
11 horas em segunda, se não houver
número legal na primeira, wre.
cussão e deliberação da seguinte:

ri VENDA;

lia Guanabaro
Caçai de Vendas: Av. Rodrigues Alves,

Agência II: Ministério da Fazenda

o pedidos pelo Serviço da Reembelw Pootal

Ikasan
Na Sede do 10,I.N.

5rouáne Chila do Brasil: 39 Pavimento da E£tztP:i RocIoviTMa

a) Leitura, diseuss5.o o eprcveçao
da Ata da Reunião anterior;

b) Suplementação de Verbeo yrea
o exercício financeiro de 1964.

Estado da Guanabara, 20 de no.
vembro de 1964. — Expedito Guettee
Rodrigues, Presidente.
(N° 46.318 — 20.11 .64 _ Cri) 1.020,60)

Faço saber acs que o presente vi-
rem que foi o seguinte o resultecto
do pleito realizado no dia 3 de no-
vembro de 1964 neste Sindicato:

Diretoria
Presidente: Sinéalo Silva ro.secs.
Secretário: Octacüio Alvaro Finto,
Tesoureiro: João Batista de Sou-a,

Suplentes da Diretoria

Carlos Antonio Augusto Iaubel.
Waidemar ieassab.
José vigilato cia Cunha Jeenier.

Çonse/ho Fiscal
Joaquim Faria Pereira.
Melchior de Rezende Silva.
Alcides Helott,,

Supl. cio Conselho Fiscal

Olavo Pinto David.
Dionizio Lorenzoni,
Francisco das Chagas F. de aterae,

Pires.
Brasília — DF., de novembr,o

1064. — Sinésio Siiva FaSwt,
dente eleito.
(N9 30.590 — 24.11.64—Cr$ 1.530,00,

SINDICATO DOS CORRETORES
DE liPTÕVEIS DE BRI1SiLIA.

ORDEM Do EIA

EDITAL

ATO NSTITUCIONA
---- Com a Regulamentação da seus

tigos 2% 89 o 109,,

DIVULGAÇA0 1\1'9 91 t

Freço: Ci GOOGO


